MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10830.727498/2013-65

ACORDAO 2101-003.604 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 3 de fevereiro de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CPFL COMERCIALIZACAO BRASIL S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/12/2009

REPRESENTACAO FISCAL PARA FINS PENAIS. CONHECIMENTO.
INCOMPETENCIA. SUMULA CARF N9 28.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre controvérsias
referentes a Processo Administrativo de Representacdo Fiscal para Fins
Penais.

MATERIA ESTRANHA AO LITIGIO. COBRANCA CONCOMITANTE DE MULTA
DE OFIiClO COM MULTA ISOLADA POR COMPENSACAO NAO
HOMOLOGADA. ARTIGO 89, § 10 DA LEl N2 8.212 DE 1991. NAO
CONHECIMENTO.

N3o se pode conhecer de matéria estranha ao objeto do litigio, uma vez
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gue o lancamento em questdo ndo envolve multa isolada por compensacao
ndo homologada.

AUTO DE INFRACAO DE OBRIGACAO ACESSORIA. CFL 30, CFL 35 E CFL 93.
MATERIA NAO CONTESTADA EM SEDE DE IMPUGNAGCAO. DEFINITIVIDADE
NO AMBITO ADMINISTRATIVO.

A parte do langamento com a qual o contribuinte concorda ou ndo a
contesta expressamente na impugnagao torna-se incontroversa e definitiva
na esfera administrativa.

MATERIA NAO CONTESTADA EM SEDE DE IMPUGNACAO. DEFINITIVIDADE
NO AMBITO ADMINISTRATIVO.

A parte do lancamento com a qual o contribuinte concorda ou ndo a
contesta expressamente na impugnacao torna-se incontroversa e definitiva
na esfera administrativa.

NORMAS GERAIS. NULIDADES. INOCORRENCIA.
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009
			 
				 REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. CONHECIMENTO. INCOMPETÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 28. 
				 O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.
				 MATÉRIA ESTRANHA AO LITÍGIO. COBRANÇA CONCOMITANTE DE MULTA DE OFÍCIO COM MULTA ISOLADA POR COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. ARTIGO 89, § 10 DA LEI Nº 8.212 DE 1991. NÃO CONHECIMENTO.
				 Não se pode conhecer de matéria estranha ao objeto do litígio, uma vez que o lançamento em questão não envolve multa isolada por compensação não homologada.
				 AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. CFL 30, CFL 35 E CFL 93. MATÉRIA NÃO CONTESTADA EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO. DEFINITIVIDADE NO AMBITO ADMINISTRATIVO. 
				 A parte do lançamento com a qual o contribuinte concorda ou não a contesta expressamente na impugnação torna-se incontroversa e definitiva na esfera administrativa. 
				 MATÉRIA NÃO CONTESTADA EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO. DEFINITIVIDADE NO AMBITO ADMINISTRATIVO. 
				 A parte do lançamento com a qual o contribuinte concorda ou não a contesta expressamente na impugnação torna-se incontroversa e definitiva na esfera administrativa. 
				 NORMAS GERAIS. NULIDADES. INOCORRÊNCIA. 
				 A nulidade do lançamento deve ser declarada quando não atendidos os preceitos do CTN e da legislação que rege o processo administrativo tributário no tocante à incompetência do agente emissor dos atos, termos, despachos e decisões ou no caso de preterição do direito de defesa e do contraditório do contribuinte. 
				 CESSÃO DE MÃO DE OBRA. RETENÇÃO DE 11%. HIPÓTESE DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
				 A empresa contratante de serviços mediante cessão de mão de obra é responsável, com exclusividade, pelo recolhimento da contribuição previdenciária que reteve ou que deixou de reter sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços. Na hipótese de falta de retenção, a tomadora de serviços fica diretamente responsável pela importância que deixou de receber em desacordo com a lei, independentemente de pagamentos feitos pelo prestador de serviços sobre a folha de salários.
				 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA À OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS (TERCEIROS). 
				 Cabe à empresa o recolhimento das contribuições destinadas a outras entidades e fundos denominados Terceiros.
				 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS (PLR). PAGAMENTOS EM DESACORDO COM A LEI. AUSÊNCIA DE REPRESENTANTE SINDICAL.
				 Os pagamentos a título de PLR em dissonância com os requisitos da Lei n° 10.101 de 2000 devem ser incluídos na base de cálculo previdenciária.
				 PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. REGIME ABERTO. NÃO EXTENSIVA À TOTALIDADE DE EMPREGADOS E DIRIGENTES. NÃO INCIDÊNCIA. REQUISITOS. 
				 Com a entrada em vigor da Lei Complementar nº 109/2001, no caso de planos de previdência complementar organizados em regime aberto, o empregador pode definir como beneficiários grupos de empregados e dirigentes vinculados a uma categoria específica. Contudo, o pagamento dessa vantagem não pode ser caracterizado como um instrumento de incentivo ao trabalho, nem estar atrelada à produtividade.
				 ADICIONAL CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.
				 O adicional constitucional de férias integra o salário de contribuição para o fim de incidência da contribuição previdenciária.
				 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.072.485/PR. TEMA 985. MODULAÇÃO EFEITOS.
				 É legítima a incidência de contribuição social sobre o valor satisfeito a título de terço constitucional de férias. Em sede de embargos de declaração opostos foi modulado os efeitos da decisão, a contar da data da publicação da ata de julgamento da decisão de mérito, ou seja, a contribuição previdenciária das empresas deve ser cobrada sobre o terço constitucional de férias a partir de 15/09/2020, com exceção das contribuições já pagas e não impugnadas judicialmente até essa mesma data, que não serão devolvidas pela União.
				 DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL OU DOS RECURSOS REPETITIVOS. VINCULAÇÃO. ARTIGO 99 DO RICARF. 
				 O STF no RE 1.072.485/PR, julgado na sistemática da repercussão geral, estabeleceu a incidência de contribuição previdenciária sobre a remuneração do terço constitucional de férias, a partir de 15/09/2020. 
				 As decisões de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, ou pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 
				 ABONO DE FÉRIAS. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA DE TRABALHO. LIMITADO A VINTE DIAS DO SALÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. 
				 Não incidem contribuições sociais sobre o abono de férias pago em obediência a norma coletiva de trabalho e não excedente a vinte dias do salário do trabalhador.
				 RECURSO VOLUNTÁRIO. MESMAS RAZÕES DE DEFESA ARGUIDAS NA IMPUGNAÇÃO. ADOÇÃO DAS RAZÕES E FUNDAMENTOS PERFILHADOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 114, § 12, INCISO I DA PORTARIA MF Nº 1.634 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 (RICARF). 
				 Nas hipóteses em que o sujeito passivo não apresenta novas razões de defesa em sede recursal, o artigo 114, § 12, inciso I do Regimento Interno do CARF (RICARF) autoriza o relator a transcrever integralmente a decisão proferida pela autoridade julgadora de primeira instância caso o relator concorde com as razões de decidir e com os fundamentos ali adotados.
				 MULTA QUALIFICADA. INAPLICABILIDADE. 
				 Não tendo sido comprovado o intuito de fraude, sonegação ou conluio, por parte do sujeito passivo, há de ser afastada a multa de ofício qualificada.
				 JUROS MORATÓRIOS SOBRE MULTA DE OFÍCIO. TAXA SELIC. SÚMULA CARF Nº 108. 
				 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, por conhecer parcialmente do recurso voluntário, não conhecendo das alegações acerca da representação fiscal para fins penais e da impossibilidade de cobrança concomitante da multa de mora e da multa de ofício; e na parte conhecida, afastar as preliminares de nulidade e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para: (i) reduzir a multa de ofício ao percentual de 75%; (ii) excluir do AI – DEBCAD 51.055.027-4: (ii.1) os valores referentes ao PGBL para gerentes e executivos e (ii.2) a verba relativa ao adicional constitucional de férias, correspondente às seguintes rubricas: (ii.2.a) V30 - ABONO CONSTIT DE FÉRIAS, no montante de R$ 146.582,52 e (ii.2.b) V37 - ABONO CONST DE FERIAS-DIFERENC, no montante de R$ 3.016,86.
		 Assinado Digitalmente
		 Débora Fófano dos Santos – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mario Hermes Soares Campos – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Heitor de Souza Lima Junior, Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Débora Fófano dos Santos, Silvio Lucio de Oliveira Junior, Ana Carolina da Silva Barbosa, Mario Hermes Soares Campos (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário (fls. 968/1.045) interposto contra decisão no acórdão exarado pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande/MS (fls. 933/952), que julgou a impugnação improcedente, mantendo os créditos tributários formalizados nos autos de infração abaixo referidos, lavrados em 17/12/2013, acompanhados do Relatório Fiscal (fls. 51/116):
		 AI – Auto de Infração – DEBCAD nº 51.055.026-6, no montante de R$ 1.452.784,72, já incluídos juros e multa de ofício, refere-se à contribuição social devida à Seguridade Social, correspondente à retenção pela tomadora de serviços mediante cessão de mão de obra ou empreitada (fls. 04/33), cujos fatos geradores são os valores brutos das notas fiscais, faturas e recibos de prestação de serviços, relativamente aos serviços prestados à CPFL Paulista que foram executados mediante cessão ou empreitada de mão-de-obra, de acordo com o especificado nos Levantamentos de código 01 a 11 (fl. 104):
		 AI – Auto de Infração – DEBCAD nº 51.055.027-4, no montante de R$ 148.902,18, já incluídos juros e multa de ofício, refere-se à contribuição social destinada a outras entidades e fundos (SALÁRIO EDUCAÇÃO, INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE) - (fls. 34/47). De acordo com o Relatório Fiscal, os fatos geradores são os seguintes (fls. 107/108):
		 ✔ as remunerações pagas aos segurados empregados a título de adicional e gratificação de férias, de acordo com o especificado no Levantamento FE - FERIAS; 
		 ✔ as remunerações pagas aos segurados empregados a título de previdência complementar, de acordo com o especificado no Levantamento PC – PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR; 
		 ✔ as remunerações pagas aos segurados empregados a título de participação nos resultados, de acordo com o especificado no Levantamento PR – PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS.
		 AI – Auto de Infração – DEBCAD nº 51.055.028-2, no montante de R$ 1.717,38 - Obrigações Acessórias – Código de Fundamentação Legal n° 30 (CFL 30) - (fl. 48), tendo em vista que (fl. 110):
		 (...) a CPFL Brasil deixou de preparar folhas de pagamento das remunerações pagas aos segurados a seu serviço de acordo com os padrões e normas estabelecidos pela Receita Federal do Brasil, considerando que não incluiu as parcelas integrantes da remuneração dos segurados empregados correspondentes à contribuição da pessoa jurídica para os planos PGBL (Levantamento PC – PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR).
		 AI – Auto de Infração – DEBCAD nº 51.055.029-0, no montante de R$ 17.173,58 - Obrigações Acessórias – Código de Fundamentação Legal n° 35 (CFL 35) - (fl. 49), uma vez que (fl. 112):
		 (...) a CPFL Brasil deixou de prestar os esclarecimentos necessários à fiscalização, tendo em vista que deixou de apresentar parte dos contratos e anexos relativos aos serviços executados mediante cessão ou empreitada de mão de obra, requeridos por meio dos Termos de Intimações lavrados em 12/04/2013 e em 06/06/2013.
		 AI – Auto de Infração – DEBCAD nº 51.055.030-4, no montante de R$ 1.717,38 - Obrigações Acessórias – Código de Fundamentação Legal n° 93 (CFL 93) - (fl. 50), ante a constatação de que (fl. 114):
		 (...) a CPFL Brasil, empresa contratante, deixou de reter onze por cento do valor bruto de nota fiscal ou fatura de prestação de serviços executados mediante cessão e empreitada de mão-de-obra.
		 Nos presentes autos não foram arrolados sujeitos passivos solidários (fl. 02).
		 Da Impugnação
		 O contribuinte foi cientificado pessoalmente dos lançamentos em 20/12/2013 (fls. 04, 34 e 48/50) e apresentou impugnação em 21/01/2014 (fls. 723/796), acompanhada de documentos (fls. 797/931), com os seguintes argumentos consoante resumo no acórdão (fls. 935/938):
		 (...)
		 DA IMPUGNAÇÃO 
		 A impugnante apresentou impugnação, asseverando, em síntese, que: 
		 1 – O crédito tributário foi constituído sem fundamentação clara e precisa, prejudicando o direito de defesa da contribuinte. A generalidade impossibilita a produção de provas devido ao desconhecimento da imputação; 
		 2 - ficou privada do contraditório por desconhecer o que deve ser provado.; 
		 3- o auditor-fiscal não mencionou as normas jurídicas que exigem o recolhimento de contribuições previdenciárias sobre os eventos de folha, sobre a PLR e sobre PGBL. Também, não demonstrou que os prestadores executavam os serviços mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada, ensejando o dever da retenção da contribuição previdenciária sobre o valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços; 
		 4 – a auditoria impôs-lhe o dever desproporcional e ilegal de constituir prova negativa; 
		 5 - a fiscalização promoveu o lançamento, imputando-lhe responsabilidade solidária com o prestador de serviços na obrigação tributária de recolher as contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de pagamentos dos seus empregados. Entretanto, a responsabilidade prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212/91 se traduz em penalidade imposta ao tomador de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada quando este descumprir o dever de reter e repassar o respectivo tributo ou de exigir cópias das guias da Previdência Social de seus prestadores de serviço; 
		 6 - as contratadas informaram em GFIP as remunerações pagas aos seus empregados, inclusive os prestadores de serviço à CPFL, e recolheram a contribuição previdenciária incidente sobre essas importâncias; 
		 7 - na ausência de retenção da contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços, as prestadoras de serviço não compensaram em GFIP créditos de retenção decorrentes dos serviços contratados; 
		 8 - os serviços contratados no exercício 2009 não foram executados mediante cessão ou empreitada de mão de obra, tampouco se encontravam no rol taxativo do artigo 219 do Decreto n. 3.048/99; 
		 9 - considerando que os serviços contratados foram prestados pessoalmente pelos sócios, sem o concurso de empregados ou de outros contribuintes individuais, não há que se cogitar acerca do dever de retenção; 
		 10 - os objetos dos contratos firmados com a Energia para a elaboração de projetos de eficiência enérgica, sistemas e engenharia não estão sujeito à retenção da contribuição previdenciária sobre o valor da receita bruta, considerando que a não se configura cessão de mão-de-obra, pelos seguintes motivos: 
		 10.1 - Os serviços eram executados de forma personalíssima pelos sócios da contratada, que não estavam à disposição da contratante em caráter habitual; 
		 10.2 - o trabalho não era executado nas dependências da contratante ou nas dependências de terceiros, mas em estabelecimento da empresa contratada; 
		 10.3 - objeto da contratação não era a realização de serviços contínuos; 
		 10.4 - a atividade de elaboração de projetos de engenharia, sistemas e eficiência energética não se encontra no rol dos serviços descritos no artigo 219 do Decreto n. 3.048/99 desobrigou a Impugnante da retenção; 
		 11 - os serviços de tecnologia de informação contratados não foram prestados mediante cessão de mão-de-obra, porque não atenderam os seguintes requisitos: 
		 11.1 - colocação de segurados à disposição do contratante; 
		 11.2 - realização dos serviços nas dependências do contratante ou nas de terceiros; 
		 11.3 - realização de serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa; 
		 11.4 - os serviços de tecnologia da informação não constam do rol exaustivo do artigo 219 do Decreto n. 3.048/99; 
		 12 - os serviços de instalação e leitura de medidores contratados não foram prestados mediante cessão de mão-de-obra, porque não atenderam os requisitos previstos no artigo 31, quais sejam: 
		 12.1 - colocação de segurados à disposição do contratante; 
		 12.2 - realização dos serviços nas dependências do contratante ou nas de terceiros; 
		 12.3 - realização de serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa; 
		 13 - os serviços de construção civil contratados foram executados no formato de empreitada global, não se aplicando o instituto da retenção, artigo 149 da IN/RFB n. 971/2009; 
		 14 - os serviços de cobrança não foram executados mediante cessão de mão-de-obra, pois não foram realizados nas dependências da contratante ou de terceiro por ela indicado, mas nas dependências da contratada;
		 15 - o lançamento relativo às importâncias pagas a título de PLR há de ser anulado porque tal participação foi negociada entre os empregados ocupantes de cargos gerenciais e a Impugnante e, ainda, atende os requisitos da lei n. 10.101/00 e não remunera o trabalho, sendo, por isso, imune de tributação previdenciária; 
		 16 - o inciso XI do artigo 7º da Constituição Federal enuncia que a participação nos lucros ou resultados não integra a remuneração; 
		 17 – a desoneração da PLR não depende da satisfação dos requisitos da Lei n. 8.212/91, da Lei n. 10.101/00 ou da CLT, mas da imunidade enunciada pelo inciso IX do artigo 72 da Constituição Federal; 
		 18 - os valores pagos ou creditados como PLR não se amoldam ao conceito legal de remuneração e não objetivam retribuir o trabalho prestado pelos empregados; 
		 19 - o auditor-fiscal desqualificou a PLR, baseando-se em requisitos essencialmente formais, consistente na participação do sindicato na negociação do plano, sendo que todos os pressupostos materiais foram atendidos; 
		 20 - o plano PSAP, gerido pela Fundação CESP, foi disponibilizado a todos os empregados e dirigentes da empresa, uma vez que são elegíveis os chamados colaboradores efetivos, gerentes de divisão, gerentes de departamento, e executivos. Os planos PGBL, contratados com a Bradesco Vida e Previdência e a Brasilprev, eram elegíveis somente gerentes de divisão, gerentes de departamento e executivos; 
		 21 –a RFB, apesar da vigência e eficácia do § 2° do art. 202 e da alínea a do inc. I do art. 195 da CF, negligenciou a imunidade dos aportes realizados pela Impugnante para os planos de previdência privada participados por seus colaboradores, caracterizando-os, em detrimento de expressa previsão legal, como remuneração; 
		 22 – ainda, diferentemente do que apura o auditor-fiscal, cumpriu a exigência ditada pela lei 8.212/91, em seu artigo 28, §9º, “p”, vez que patrocinou a totalidade dos empregados, disponibilizando o plano previdenciário privado gerido pela Fundação CESP, o que tem amparo na Resolução CNSP nº 139/05 da SUSEP, que, ao consolidar as regras de funcionamento e os critérios para operação dos planos de previdência complementar aberta, rimando com o disposto na alínea p do §9 do artigo 28, ratificou a possibilidade do plano aberto coletivo abranger apenas grupos específicos de empregados de um mesmo empregador, sem que o exercício dessa faculdade do patrocinador comprometa a universalidade do programa ou descaracterize a natureza previdenciária do plano ou do aporte; 
		 23 – as rubricas relativas ao adicional constitucional de férias e a gratificações de férias não integraram a base de cálculo das contribuições previdenciárias; 
		 24 – os eventos abono const. de férias-diferenc e abono const. de férias pagos corresponderam, na forma do artigo 143 da CLT, à conversão de um terço do período de férias a que o empregado tinha direito em abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes;
		 25 - o pagamento da gratificação de férias prevista no ACT firmado entre a Impugnante e o Sindicato da categoria atende rigorosamente o artigo 144 da CLT, sendo que o valor não ultrapassa aquele que seria devido por vinte dias de trabalho. 
		 26 - a gratificação de férias complementar ao 1/3 constitucional não excederá o valor do salário a que o empregado faria jus por vinte dias de trabalho; não atinge nen (sic) 20% do valor da remuneração mensal do empregado, ostentando natureza jurídica idêntica ao 1/3 constitucional de férias;
		 27 – o 1/3 constitucional, diferentemente das férias, não se caracteriza como salário, mas como indenização à supressão da possibilidade de outras remunerações no período de férias. Sua natureza indenizatória, antes negada pelo STJ, foi reconhecida pelo STF (Al n. 712880); 
		 28 - não praticou qualquer ação ou omissão dolosa na tentativa de impedir o conhecimento, pela RFB, da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, assim, não é devida a multa qualificada, no percentual de 150%; 
		 29 - não houve prova ou evidência que pudesse demonstrar indícios de materialidade ou autoria do crime de sonegação; 
		 30 - não houve falsidade nas declarações transmitidas, sonegação de contribuições previdenciárias ou intuito de fraude, assim, ausente qualquer elemento de dolo nas suas ações, o que se comprova pelo fato de ter a Impugnante cooperado ao longo de toda a curta fiscalização; 
		 31 – as supostas infrações cometidas pela Impugnante decorrem de divergência de interpretação da legislação tributária, sobretudo no que se refere às definições de base de cálculo das contribuições previdenciárias; 
		 32 - o não recolhimento de tributo por divergência de interpretação entre o contribuinte e o sujeito ativo da obrigação tributária não pode implicar reconhecimento da prática de sonegação, mesmo porque o entendimento daquele encontra respaldo na legislação previdenciária e na jurisprudência consolidada nos Tribunais Administrativos e Judiciais;
		 33 – há necessidade de comprovação, por parte da autoridade fiscal, da intenção do contribuinte em omitir em documentos fornecidos durante o procedimento fiscalizatório para, assim, ocultar a sonegação; 
		 34 - não criou embaraços à fiscalização; todos os documentos solicitados, desde que existentes, foram disponibilizados ao auditor-fiscal; 
		 35 - o dolo deve ser comprovado para que se aplique a multa agravada, não podendo ser presumido, como quer o auditor-fiscal; 
		 36 – é vedada a cobrança da multa de mora cumulada com a da multa isolada; 
		 37 –não são devidos juros de mora sobre a multa de ofício; 
		 38 -requer a Vossa Senhoria digne-se em não encaminhar ao Ministério Público representação para fins penais, relativa a crimes contra a ordem tributária, enquanto não proferida decisão final na esfera administrativa sobre a exigência do crédito tributário correspondente.
		 Ao final, requer: 
		 1 - seja declarada a nulidade dos Autos de Infração impugnados; 
		 1.1 - por se encontrarem desprovidos de motivação e pela inexistência de crédito tributário lançado em razão da ausência de retenção, considerando que as prestadoras de serviço recolheram a contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração de seus empregados; 
		 1.2 – porque a RFB é incompetente para descaracterizar a natureza previdenciária dos aportes realizados a planos de previdência privada; 
		 2 – no mérito, seja julgada procedente a impugnação, para declarar totalmente os Autos de Infração;
		 3 - seja declarada a nulidade das multas por descumprimento de obrigação acessória lançadas; 
		 4 - seja determinada a conversão do feito em diligência, na forma do artigo 38 da Lei n. 9.784/9950 e do artigo 16, inciso IV, do Decreto n. 70.235/7251.
		 (...)
		 Da Decisão da DRJ
		 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande (MS), em sessão de 20 de maio de 2014, no acórdão nº 04-35.541 – 2ª Turma da DRJ/CGE (fls. 933/952), julgou a impugnação improcedente, conforme ementa abaixo reproduzida (fls. 933/934):
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
		 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009 
		 CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA 
		 Não se verifica a ocorrência de cerceamento de defesa, quando os relatórios demonstram os créditos apurados de forma clara, por competência. 
		 CESSÃO DE MÃO DE OBRA. RETENÇÃO. OBRIGAÇÃO 
		 A empresa tomadora de serviços mediante cessão de mão de obra responde pelo recolhimento das contribuições decorrentes da contratação dos serviços prestados nos moldes do artigo 31 da lei 8.212/91, 
		 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS 
		 Os valores pagos a título de participação nos lucros e resultados em desacordo com a Lei específica integram o salário-de-contribuição para o fim de incidência da contribuição previdenciária. 
		 PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
		 o valor das contribuições pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, quando não disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, integram o salário-de-contribuição para o fim de incidência da contribuição previdenciária. 
		 ADICIONAL CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS
		 O adicional constitucional de férias integra o salário-de-contribuição para o fim de incidência da contribuição previdenciária. 
		 ABONO DE FÉRIAS 
		 O abono de férias de que trata o artigo 144 da CLT não integra a remuneração do empregado, desde que não excedente de vinte dias do salário. 
		 NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 
		 Não há nulidade quando não ocorre violação aos requisitos dos arts. 10 e 59 do Decreto 70.235/72. 
		 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. CABIMENTO.
		 Comprovada a intenção de impedir/ocultar a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária das contribuições sociais e modificar suas características de modo a reduzir o montante do tributo devido, resta caracterizada a sonegação e a fraude, impondo-se a aplicação da multa de ofício qualificada. 
		 REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREIOS (sic). INCOMPETÊNCIA. 
		 Não compete à Delegacia da Receita Federal de Julgamento apreciar a regularidade e o cabimento de Representação Fiscal Para Fins Penais e de Termo de Arrolamento de Bens e Direitos formalizados ao final do procedimento de fiscalização. 
		 PEDIDO DE DILIGÊNCIA. INDEFERIMENTO. 
		 O pedido de Perícia ou Diligência, quando não revestido das formalidades exigidas pelo Decreto 70.235/72, artigo 16, IV, deve ser indeferido. 
		 INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO 
		 Impossibilidade de análise, por parte de órgãos administrativos de julgamento, acerca da inconstitucionalidade e da ilegalidade de dispositivos legais em vigor no ordenamento jurídico pátrio, por ser esta competência exclusiva do Poder Judiciário. Ainda, por determinação do artigo 26-A do Decreto nº 70.235/72, acrescido pela Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009. 
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Do Recurso Voluntário
		 O contribuinte CPFL COMERCIALIZACAO BRASIL S.A. tomou ciência do acórdão da DRJ por meio da Caixa Postal, Modulo e-CAC, em 26/06/2014, conforme informação constante no Termo de Ciência por Decurso de Prazo (fl. 955) e interpôs recurso voluntário em 23/07/2014 (fls. 968/1.045), acompanhado de documentos (fls. 1.046/1.092), com os argumentos sintetizados nos tópicos abaixo: 
		 I —DA TEMPESTIVIDADE 
		 II. DOS FATOS E DA R. DECISÃO RECORRIDA
		 III. FUNDAMENTOS 
		 III.1. AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO DOS FATOS IMPONÍVEIS
		 III.2. DA NULIDADE DOS AUTOS DE INFRAÇÃO: 
		 III.2.1. RETENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PELO TOMADOR DE SERVIÇOS INEXISTÊNCIA DE DÉBITO TRIBUTÁRIO: OBRIGAÇÃO ADIMPLIDA PELO CONTRATADO
		 III.2.3. DA INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 31 DA LEI N. 8.212/91: AUSÊNCIA DE CESSÃO OU EMPREITADA DE MÃO-DE-OBRA
		 III.3. DOS CONTRATOS ANALISADOS PELA FISCALIZAÇÃO
		 IV. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS OCUPANTES DE CARGOS GERENCIAIS E DIRETIVOS
		 III.2.2. IMUNIDADE SOBRE A PLR
		 III.2.3. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE A PLR
		 III.2.4. ISENÇÃO SOBRE A PLR
		 IV. PGBL PARA GERENTES E EXECUTIVOS
		 IV.1. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA SOBRE OS APORTES PARA PLANOS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA
		 IV.2. INCOMPETÊNCIA DA RFB PARA DESCARACTERIZAR A NATUREZA PREVIDENCIÁRIA DO APORTE
		 IV.3. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE OS APORTES PARA PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA: AUSÊNCIA DE NATUREZA REMUNERATÓRIA
		 IV.4. ISENÇÃO SOBRE OS APORTES PARA PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA: UNIVERSALIDADE DO PROGRAMA
		 V. ABONO E GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS
		 VI. DAS MULTAS 
		 VI.1. INDEVIDA QUALIFICAÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO
		 VI.2. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA CONCOMITANTE DA MULTA DE MORA E DA MULTA DE OFÍCIO
		 VI.3. DA NÃO APLICAÇÃO DE JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO
		 VII. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
		 246. Considerando que o Recurso Voluntário versa sobre a totalidade dos Autos de Infração emitidos no MPF em referência e que somente o esgotamento da via administrativa poderá ensejar a constituição do crédito tributário, com a consequente verificação da existência de eventual crime fiscal, requer a Vossa Senhoria digne-se em não encaminhar ao Ministério Público representação para fins penais, relativa a crimes contra a ordem tributária, enquanto não proferida decisão final na esfera administrativa sobre a exigência do crédito tributário correspondente. 
		 VIII. DO PEDIDO 
		 247. Ante o exposto, requer a Recorrente seja este Recurso Voluntário conhecido e provido para reformar integralmente a decisão de primeira instância, para declarar totalmente insubsistentes os Autos de Infração lavrados no procedimento fiscal em referência, os lançamentos deles decorrentes, inclusive os consectários legais incidentes sobre os valores lançados, sendo determinado seu imediato cancelamento, nos termos da fundamentação supra.
		  248. Subsidiariamente, caso não seja integralmente cancelado o lançamento, requer, ao menos, seja cancelada a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício e afastada a multa agravada, conforme entendimento pacífico da Câmara Superior de Recursos Fiscais.
		 Nos termos do despacho exarado em 03/07/2023, encontrava-se a análise do  presente processo suspensa em razão de ordem de sobrestamento exarada pelo Ministro André Mendonça, em decisão monocrática no Recurso Extraordinário (RE) 1.072.485, em que se discute a natureza jurídica do terço constitucional de férias, indenizadas ou gozadas, para fins de incidência da contribuição previdenciária patronal, que encontrava-se aguardando o julgamento de embargos de declaração para a modulação de efeitos, tendo sido decretada “ a suspenção, em todo o território nacional, dos feitos judiciais e administrativos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão presente no Tema nº 985 do ementário da Repercussão Geral, nos termos do art. 1.035, § 5º, do CPC” (fl. 1.093).
		 Com o trânsito em julgado do RE 1.072.485/PR, em 24/09/2025, os autos foram devolvidos para seguimento do julgamento, nos termos do Despacho de Devolução (fl. 1.094).
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Débora Fófano dos Santos, Relatora
		 DA ADMISSIBILIDADE E DA DELIMITAÇÃO DO LITÍGIO
		 O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, todavia seu conhecimento deve parcial, uma vez que os argumentos relativos ao “encaminhamento da representação fiscal lavrada em razão do procedimento fiscal” e a “impossibilidade de cobrança concomitante da multa de mora e da multa de ofício” não serão conhecidos pelos motivos a seguir expostos:
		 Da Representação Fiscal para Fins Penais.
		 Nos termos do disposto na Súmula CARF nº 28, abaixo reproduzida, de observância obrigatória por parte dos membros do colegiado, não é competência deste Conselho se manifestar acerca de questões sobre a RepresentaçãoFiscalparaFinsPenais:
		 Súmula CARF nº 28
		 Aprovada pelo Pleno em 08/12/2009
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais. (Vinculante, conformePortaria MF nº 383, de 12/07/2010, DOU de 14/07/2010).
		 Assim, por não ser competência do CARF, não pode ser conhecido tal argumento do Recorrente.
		 Das Multas por Descumprimento de Obrigações Acessórias. Da Impossibilidade de Cobrança Concomitante da Multa de Mora e da Multa de Ofício.
		 De acordo com informação contida no Relatório Fiscal (fls. 54/55), integram os presentes autos os seguintes lançamentos:  
		 AI DEBCAD
		 Descrição
		 Período
		 Valor R$
		 
		 51.055.026-6
		 AIOP - retenção
		 01/2009 a 12/2009
		 1.452.784,72
		 
		 51.055.027-4
		 AIOP - contribuição terceiros
		 01/2009 a 12/2009
		 148.902,18
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 51.055.028-2
		 AIOA - CFL 30
		 Estas multas não são por competência
		 1.717,38
		 
		 51.055.029-0
		 AIOA - CFL 35
		 
		 17.173,58
		 
		 51.055.030-4
		 AIOA - CFL 93
		 
		 1.717,38
		 
		 Quanto aos AIOA-CFL 30, AIOA-CFL 35 E AIOA-CFL 93 não houve por parte do contribuinte manifestação expressa e específica sobre tais autuações de modo que, nos termos do disposto no artigo 17 c/c artigo 33 do Decreto nº 70.235 de 1972, tais matérias estão preclusas, restando caracterizada a definitividade da decisão de primeira instância, com a resolução do litígio, de acordo com o artigo 42, § 1º do referido Decreto nº 70.235 de 1972.
		 No recurso voluntário o Recorrente apenas aduz acerca da impossibilidade de a administração tributária imputar-lhe penalidade denominada de multa de ofício em concomitância com a multa de mora; colaciona jurisprudência do CARF acerca do entendimento quanto à vedação da cobrança da multa de mora cumulada com a da multa isolada, no caso de compensação não homologada e outro caso específico de COFINS e ao final requer a decretação da ilegitimidade da cumulação da cobrança de ambas as multas.
		 A multa de mora é consequência da inadimplência, do não recolhimento dos valores devidos no tempo e na forma regular, conforme disposição da Lei nº 9.430 de 1996. Já a multa isolada é aquela punitiva, aplicada de ofício pelo fisco, em face do descumprimento de obrigações por parte do contribuinte e tem por objetivo punir e dissuadir a fraude, o uso de informações falsas em declarações de compensação. 
		 Não é a aplicação de multas sobre a mesma base que configuram o bis in idem, mas sim a igualdade das condutas puníveis. Como as penalidades decorrem de práticas delitivas distintas, uma conduta não depende da outra.
		 No caso em análise, em relação às obrigações principais foi lançada a multa de ofício prevista no artigo 44 da Lei nº 9.430 de 1996 e quanto às multas isoladas por descumprimento de obrigações acessórias (CFL 30, CFL 35 e CFL 93), como relatado em linhas pretéritas, não houve qualquer manifestação expressa por parte do Recorrente, uma vez que ele apenas se insurge quanto à impossibilidade de cobrança concomitante de multa de mora e de multa de ofício, não sendo, portanto, o caso de lançamento de multa de ofício isolada por compensação não homologada, prevista no artigo 89, § 10 da lei nº 8.212 de 1991, de modo que não há cobrança concomitante de multas e, também, nos presentes autos, como bem aduzido pelo juízo a quo (fls. 950/951): 
		 (...)
		 9 - DA MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA 
		 O impugnante pede que seja declarada a nulidade das multas por descumprimento de obrigação acessória. 
		 Entretanto, verifica-se que as alegações da impugnante não correspondem às hipóteses de nulidade previstas pela norma, conforme explanação no item abaixo, razão pela qual não podem prosperar suas argüições.
		 10 - DA ALEGAÇÃO DE NULIDADE 
		 A impugnante pede que seja declarada a nulidade dos Autos de Infração impugnados por falta de motivação, pela inexistência de crédito tributário lançado em razão da ausência de retenção, considerando que as prestadoras de serviço recolheram a contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração de seus empregados, e porque a RFB é incompetente para descaracterizar a natureza previdenciária dos aportes realizados a planos de previdência privada. Pede, ainda, a nulidade das multas por descumprimento de obrigação acessória lançadas. 
		 Ao questionar as nulidades, a impugnante não aponta violação aos requisitos dos arts. 10 e 59 do Decreto 70.235/72. Vejamos:
		 (...)
		 Portanto, verifica-se que as alegações da impugnante não correspondem às hipóteses de nulidade previstas pela norma, razão pela qual não podem prosperar suas argüições.
		 (...)
		  Em decorrência do exposto tal argumento não pode ser conhecido também na fase recursal, não merecendo reforma o acórdão recorrido neste ponto.
		 PRELIMINARES DE NULIDADE DOS AUTOS DE INFRAÇÃO
		 Da Arguição de Inobservância de Requisito Essencial – Cerceamento de Defesa.
		 Em sede de preliminar o contribuinte requer a declaração da nulidade dos Autos de Infração, ante a inobservância de requisito essencial à validade do ato administrativo de lançamento, consistente na descrição pormenorizada dos fatos imponíveis. 
		 No processo administrativo federal são tidos como nulos os atos lavrados por pessoa incompetente ou com preterição do direito de defesa, nos termos do artigo 59 do Decreto nº 70.235 de 1972. Por sua vez, o artigo 10 também Decreto nº 70.235 de 1972 elenca os requisitos obrigatórios mínimos do auto de infração, in vebis:
		 Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
		 I - a qualificação do autuado;
		 II - o local, a data e a hora da lavratura;
		 III - a descrição do fato;
		 IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
		 V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
		 VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
		 (...)
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
		 Para ser considerado nulo, o lançamento tem que ter sido realizado por pessoa incompetente ou violar a ampla defesa do contribuinte. Ademais, a violação à ampla defesa deve sempre ser comprovada, ou ao menos existir fortes indícios do prejuízo sofrido pelo contribuinte.
		 Em sua peça recursal o contribuinte se limita a alegações genéricas, aduzindo suposta ausência de descrição pormenorizada dos fatos imponíveis. Ora, basta olhar para o Relatório Fiscal para observar que houve adequado e minucioso detalhamento das infrações apuradas (fls. 51/116). 
		 Desta forma, não há como prosperar a alegação de nulidade dos autos de infração por cerceamento do direito de defesa.
		 Da Alegação de Retenção da Contribuição Previdenciária pelo Tomador de Serviços - Inexistência de Débito Tributário: Obrigação Adimplida pelo Contratado e de Inaplicabilidade do Artigo 31 da Lei nº 8.212 de 1991: Ausência de Cessão ou Empreitada de Mão-de-Obra.
		 Afirma o Recorrente que a fiscalização, por entender que o tomador de serviços responde solidariamente com o prestador na obrigação tributária de recolher as contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de pagamentos dos seus empregados, promoveu o lançamento ora impugnado.
		 Relata que eventual descumprimento do dever instrumental previsto no artigo 31 da Lei nº 8.212 de 1991 não importa, necessariamente, em fazer surgir contra o tomador do serviço a presunção de que o tributo não foi regularmente recolhido pelo prestador, sobretudo diante da ausência de previsão legal neste sentido.
		 Ao final requer seja declarada a nulidade material dos autos de infração são nulos os autos de infração ora impugnados, posto que o Auditor Fiscal não procedeu, preliminarmente, à fiscalização das empresas prestadoras de serviços, na condição de contribuintes principais.
		 O contribuinte alega ser insubsistente o lançamento fiscal sob o argumento de que, a luz da legislação e demais atos normativos vigentes que regem a matéria, os contratos avaliados pela fiscalização efetivamente não compreendem essas modalidades de prestação de serviço, a ensejar a inexigibilidade de a tomadora reter a contribuição sobre a receita bruta.
		 Segundo foi relatado pela autoridade fiscal, o motivo ensejador do lançamento decorreu da constatação que a CPFL Energia deixou de reter os 11% relativamente aos serviços prestados por diversos prestadores, conforme se observa do seguinte excerto do Relatório Fiscal (fls. 83/89):
		 (...)
		 IX.II – RETENÇÃO
		 9.2.1 Na análise dos arquivos digitais relativos aos documentos fiscais foram identificadas grandes quantidades de “Participantes”, como são chamados os prestadores de serviço nos arquivos de cadastro. Os dados dos arquivos de documentos fiscais foram confrontados com a contabilidade, GFIP e outros extraídos dos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil, não só relativamente às empresas da CPFL Energia ora fiscalizadas, mas também relativamente aos prestadores de serviço identificados nos arquivos. A partir desta confrontação, foram selecionados prestadores de serviço cuja análise era necessária para determinar se as retenções de 11% relativas aos serviços prestados mediante cessão de mão-de obra ou empreitada estavam sendo feitas de acordo com o disposto na legislação que rege a matéria. As empresas do grupo foram intimadas em 12/04/2013 e em 06/06/2013 a apresentar contratos de prestação de serviços* celebrados com as empresas selecionadas e apontadas nos respectivos Termos de Intimação.
		 *Nota: digitalizados e apresentados sob a forma de arquivos digitais no formato PDF
		 9.2.2 Cabe destacar que foi feita extensiva análise nos arquivos e dados mencionados no item anterior. Ainda assim, em relação a uma parcela dos prestadores, foram necessárias análises adicionais mais específicas. Como é de conhecimento público e notório, a CPFL Energia é grupo econômico de grande porte, com amplos recursos e estrutura organizacional. Quando se leva em consideração o porte do grupo, podemos dizer que foi selecionada pequena quantidade* de prestadores que exigiram ainda a referida análise mais específica por meio dos contratos de prestação de serviço, aditivos, anexos e planilhas de acompanhamento de serviços. 
		 *Nota: para a CPFL Geração foram selecionados 15 prestadores para análises adicionais, dentre 407 participantes relacionados nos arquivos digitais dos documentos fiscais; para a CPFL Piratininga foram selecionados 61 prestadores dentre 808 participantes; para a CPFL Paulista foram selecionados 65 prestadores dentre 1414 participantes e para a CPFL Brasil foram selecionados 24 prestadores dentre 1729 participantes 
		 9.2.3 Ressalta-se que esta fiscalização concedeu todos os prazos que foram requeridos pela CPFL Energia para apresentação, não só dos contratos de prestação de serviço, mas de todos os arquivos digitais, documentos, esclarecimentos por escrito e demais elementos requeridos por meio de Termos de Intimação durante todo o procedimento fiscal. Somente quando não havia mais nenhum prazo requerido ainda pendente, portanto, somente quando a CPFL Energia havia concluído a entrega de todos os elementos que tinha a intenção de apresentar à fiscalização, é que foram lavrados os Termos de Continuidade do Procedimento Fiscal de 16/09/2013, em que as empresas foram cientificadas da continuidade do procedimento fiscal e de que este seria concluído com base nos documentos e demais elementos apresentados até aquela data, conforme reproduzido a seguir: 
		 ...
		 No exercício das funções de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e nos termos do art. 7º, § 2º do Decreto nº 70.235/1972, CIENTIFICAMOS o sujeito passivo acima identificado da CONTINUIDADE do procedimento fiscal relativo à fiscalização de contribuições previdenciárias e para outras entidades e fundos, referente ao período de 01/2009 a 12/2011, conforme determinado pelo MPF 088108400.20122.001243.
		 Fica também cientificado de que a execução do procedimento de fiscalização será concluída com base nos documentos e demais elementos apresentados até a presente data, considerando que foram concedidos todos os prazos requeridos pelo sujeito passivo para apresentação dos mesmos. Somente serão lavrados novos termos de intimação caso seja necessária a verificação de documento ou elemento não requerido em termo anterior ou caso seja necessária a apresentação de esclarecimento adicional relativo à matéria sob fiscalização. 
		 ... 
		 9.2.4 Embora as intimações de 12/04/2013 e de 06/06/2013 representassem pequena quantidade de prestadores quando comparado ao porte do grupo, foram grandes os problemas encontrados na apresentação dos elementos requeridos. Além de contratos que não foram apresentados, mais de 80% dos arquivos apresentados não atendiam ao que foi requerido nos termos de intimação. Foram identificados os seguintes problemas no material apresentado: 
		 9.2.4.1- muitos arquivos eram meras minutas, não assinados por nenhuma das partes, portanto, sem nenhuma validade jurídica; 
		 9.2.4.2 - foram entregues muitos arquivos repetidos; 
		 9.2.4.3 - embora se tratasse de grupo econômico localizado na mesma sede e a fiscalização estivesse sendo atendida pelas mesmas pessoas, os primeiros arquivos entregues não obedeciam a um padrão de identificação, ou seja, para cada empresa fiscalizada havia uma forma diferente de entrega. Em decorrência, nos Termos de Intimação lavrados em 06/06/2013 foi requerido e apontado um padrão para entrega, o que não seguido corretamente pela CPFL Energia, uma vez que foram entregues muitos arquivos fazendo alusão a Termos diversos daqueles que efetivamente se referiam, assim como foram apresentados diversos arquivos com indicação de determinado número de CNPJ no nome, mas cujo conteúdo se referia a CNPJ diverso. Foram ainda identificados outros erros na formatação no nomes. 
		 Nota: no padrão solicitado nos Termos de 06/06/2013 foi requerido que os nomes dos arquivos indicassem o número do CNPJ do prestador de serviço a que se referia o arquivo e o correspondente número do Termo de Intimação em que o mesmo foi requerido. 
		 9.2.4.4 - foram apresentados alguns arquivos relativos a prestadores de serviço que não haviam sido requeridos nos Termos de Intimação; 
		 9.2.4.5 - dos contratos digitalizados e efetivamente assinados, muitos se referiam a períodos diversos daqueles apontados nos Termos de Intimação, no caso, contratos celebrados após o período de apuração determinado pelo MPF; 
		 9.2.4.6 - dentre os contratos efetivamente assinados e que se referiam ao período apontado nas intimações, vários destes não vieram acompanhados de seus anexos, impedindo assim análise detalhada de seus conteúdos. Por exemplo, a descrição detalhada do objeto da maioria contratos era feita no anexo.
		 9.2.5 Foram anexados ao presente relatório todos os contratos que serviram de base aos levantamentos feitos na presente ação fiscal, incluindo algumas minutas quando estas eram as únicas fontes contratuais disponíveis. 
		 9.2.6 Como a maioria dos arquivos apresentados não se referiam ao que efetivamente foi requerido nos termos de intimação, foi juntado sob a denominação “Contratos não requeridos” uma pequena amostra destes apenas para ilustrar os fatos apontados acima. A relação completa de arquivos entregues pela CPFL Energia pode ser visualizada nos Recibos de Entrega de Arquivos Digitais, todos anexados ao processo. 
		 esclarecimentos necessários 
		 9.2.7 Portanto, a CPFL Brasil deixou de prestar os esclarecimentos necessários à fiscalização, uma vez que deixou de apresentar parte dos contratos e/ou anexos relativos aos serviços executados mediante cessão ou empreitada de mão de obra, requeridos por meio dos Termos de Intimações lavrados em 12/04/2013 e em 06/06/2013, o que ensejou a lavratura do Auto de Infração de Código de Fundamentação Legal n° 35 (AI DEBCAD 51.055.029-0). 
		 deixar de reter onze por cento 
		 9.2.8 Isto posto, após a análise do (sic) arquivos digitais e das consultas aos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil, complementada pela verificação dos contratos de prestação de serviço acima apontados (quando apresentados), constatamos que a CPFL Energia deixou de reter os 11% relativamente aos serviços prestados por diversos prestadores.
		 9.2.9 Por ser empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra e deixar de reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, foi lavrado o Auto de Infração de Código de Fundamentação Legal n° 93 (AI DEBCAD 51.055.030-4). 
		 9.2.10 Neste relatório, no subtítulo “relação de levantamentos – retenção”, foram relacionados, por códigos de lançamento distintos, os prestadores de serviço de que a CPFL Brasil, como tomadora de serviços terceirizados executados mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada, deixou de reter os 11% do valor bruto da Nota Fiscal, Fatura ou Recibo de prestação de serviços e deixou de recolher a importância que deveria ter sido retida, na forma estabelecida pela legislação apontada no Capítulo V - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS – RETENÇÃO. Na relação estão descritos o nome e o código de lançamento (também apontados no relatório DD – Discriminativo do Débito, anexo ao Auto), o número de inscrição no CNPJ e o nome empresarial do prestador de serviço, o período em que as retenções não foram feitas e a descrição do motivo que ensejou o levantamento. Foram anexados ao processo os respectivos contratos de prestação de serviços vinculados aos lançamentos, exceto aqueles que não foram apresentados pela empresa. Destacamos que, dentre os contratos, foram anexadas minutas ou contratos de períodos não abrangidos pelo período de apuração quando estes se tratavam da única fonte apresentada. 
		 9.2.11 Todos os valores utilizados no lançamento foram extraídos dos documentos fiscais apresentados pela CPFL Energia, em atenção ao Termo de Início de Procedimento Fiscal, em meio digital, conforme leiaute do Ato Declaratório Executivo ADE Cofis n° 15, de 23/10/2001, com redação dada pelos ADE Cofis nº 55, de 11/12/2009, e n° 25, de 07/06/2010, nos seguintes itens: 4.3.8 Arquivo Mestre de Notas Fiscais de Serviço Emitidas por Terceiros, 4.3.9 Arquivo de Itens de Notas Fiscais de Serviço Emitidas por terceiros, 4.9.1 Arquivo de Cadastro de Pessoas Jurídicas e Físicas, 4.9.5 Tabela de Mercadorias/Serviços e 4.11.5 Arquivo complementar de registro de entrada de serviços, não sujeitos ao ICMS. Os arquivos apresentados pela empresa constam da relação de Recibos de Entrega de Arquivos Digitais anexada ao processo. 
		 9.2.12 No relatório denominado “RELAÇÃO DE NOTAS Brasil” foram incluídos todas as notas fiscais que serviram de base para o lançamento, extraídas dos arquivos digitais mencionados no item anterior. No relatório “RL – Relatório de Lançamentos” do Auto de Infração AI DEBCAD n° 51.055.026-6 foram lançadas as somas dos valores das notas fiscais por competência e por prestador de serviços. 
		 9.2.13 No relatório “DD – Discriminativo do Débito” foram também relacionados todos os códigos de levantamento, discriminando por competência, as bases de cálculo, as rubricas, as alíquotas, as diferenças existentes, o valor dos juros SELIC, o valor da multa e o valor total cobrado. Os códigos de levantamento receberam números sequenciais (01, 02, …), seguidos dos nomes dos levantamentos que correspondem ao número do participante adotado pela própria empresa. 
		 relação de levantamentos – retenção
		 (...)
		 A decisão recorrida, após reprodução das disposições legais e normativas que tratam da matéria, rechaçou os argumentos do contribuinte, sob os seguintes fundamentos:
		 A impugnante não pode eximir-se da sua responsabilidade enquanto contratante de serviços executados mediante cessão de mão de obra, sob o pretexto de que as contribuições devidas foram recolhidas pelas contratadas ou que, na ausência de retenção, estas não compensaram em GFIP tais créditos, decorrentes dos serviços contratados. 
		 Ainda que a retenção e a respectiva compensação não tenham sido efetuadas, a impugnante responde pelo recolhimento das contribuições decorrentes da contratação dos serviços prestados nos moldes do artigo 31 da lei nº 8.212 de 1991. 
		 Quanto a alegação de que os serviços contratados não foram executados mediante cessão ou empreitada de mão de obra e que foram prestados pessoalmente pelos sócios, sem o concurso de empregados ou de outros contribuintes individuais, entretanto, não especifica todos os serviços executados sob essa condição e os decorrentes valores lançados; nem apresenta prova do alegado.
		 Os serviços de treinamento e ensino e de tecnologia da informação ao contrário do alegado, encontram-se no rol taxativo do artigo 219 do Decreto 3.048 de 1999, bem como, nos artigos 117 e 118 da Instrução Normativa RFB n° 971/2009.
		 As arguições da impugnante não podem prosperar, uma vez que, suas discordâncias poderiam ter sido trazidas aos autos, de forma a apontar “os pontos de discordância e as razões e provas que possuir”, conforme estabelecido no inciso III do artigo 16 do Decreto nº 70.235 de 1972 e
		 Por fim, concluiu no sentido de que, encontrando-se as bases de cálculo apuradas perfeitamente identificadas, bem como, a origem dos respectivos valores, com a demonstração dos fundamentos de fato e de direito cabíveis, resta sem máculas o lançamento.
		 Por concordar com os fundamentos da decisão recorrida, adoto-os como razão de decidir, mediante a reprodução do seguinte excerto do voto condutor (fl. 939/946):
		 (...)
		 2 - DA CESSÃO DE MÃO DE OBRA OU EMPREITADA 
		 Estabelece o artigo 31 da Lei n. 8.212/91: 
		 Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa cedente da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § 5º do art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de efeitos) 
		 § 1º O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos seus segurados. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 § 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 
		 § 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 
		 § 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços: (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 
		 I - limpeza, conservação e zeladoria; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 
		 II - vigilância e segurança; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 
		 III - empreitada de mão-de-obra; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 
		 IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 
		 § 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 
		 § 6º Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste artigo, em nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação de cada uma das empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 
		 Verifica-se que a impugnante, contratante de serviços executados mediante cessão de mão de obra, informa que as contratadas declararam em GFIP as remunerações pagas aos seus empregados e recolheram a respectiva contribuição previdenciária. Ainda, que, na ausência de retenção da contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços, as prestadoras não compensaram em GFIP créditos de retenção decorrentes dos serviços contratados. 
		 Veja-se a determinação imposta pelo § 5º do artigo 33 da mesma lei 8.212/91: 
		 Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e fundos. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 
		 (...)
		 § 5º O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei. (grifamos)
		 Portanto, não pode a impugnante eximir-se da sua responsabilidade enquanto contratante de serviços executados mediante cessão de mão de obra, sob o pretexto de que as contribuições devidas foram recolhidas pelas contratadas ou que, na ausência de retenção, estas não compensaram em GFIP tais créditos, decorrentes dos serviços contratados. 
		 Assim, ainda que a retenção e a respectiva compensação não tenham sido efetuadas, a impugnante responde pelo recolhimento das contribuições decorrentes da contratação dos serviços prestados nos moldes do artigo 31 da lei 8.212/91, não podendo suas alegações prosperar. 
		 2.1 - DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
		 A impugnante alega que os serviços contratados no exercício 2009 não foram executados mediante cessão ou empreitada de mão de obra. 
		 Em princípio, vejamos os conceitos de cessão e de empreitada de mão de obra estampados nos artigos 115 e 116 da Instrução Normativa RFB n° 971/2009: 
		 Art. 115. Cessão de mão de obra é a colocação à disposição da empresa contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de trabalhadores que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com sua atividade fim, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação, inclusive por meio de trabalho temporário na forma da Lei n° 6.019, de 1974. 
		 § 1° Dependências de terceiros são aquelas indicadas pela empresa contratante, que não sejam as suas próprias e que não pertençam à empresa prestadora dos serviços. 
		 § 2° Serviços contínuos são aqueles que constituem necessidade permanente da contratante, que se repetem periódica ou sistematicamente, ligados ou não a sua atividade fim, ainda que sua execução seja realizada de forma intermitente ou por diferentes trabalhadores. 
		 § 3° Por colocação à disposição da empresa contratante, entende-se a cessão do trabalhador, em caráter não eventual, respeitados os limites do contrato. 
		 Art. 116. Empreitada é a execução, contratualmente estabelecida, de tarefa, de obra ou de serviço, por preço ajustado, com ou sem fornecimento de material ou uso de equipamentos, que podem ou não ser utilizados, realizada nas dependências da empresa contratante, nas de terceiros ou nas da empresa contratada, tendo como objeto um resultado pretendido. 
		 Os conceitos acima transcritos têm amplo alcance. O Relatório Fiscal descreve com riqueza de detalhes, informando o nome de cada prestador de serviços e os valores lançados relativamente a cada um deles. 
		 O contribuinte alega que os serviços contratados não foram executados mediante cessão ou empreitada de mão de obra e que foram prestados pessoalmente pelos sócios, sem o concurso de empregados ou de outros contribuintes individuais, entretanto, não especifica todos serviços executados sob essa condição e os decorrentes valores lançados; nem apresenta prova do alegado. 
		 Quanto à alegação de que os serviços de treinamento e ensino e de tecnologia da informação não se encontravam no rol taxativo do artigo 219 do Decreto 3.048/99, veja-se que tais serviços estão expressamente relacionados no referido artigo 219, bem como, nos artigos 117 e 118 da Instrução Normativa RFB n° 971/2009, a seguir transcritos: 
		 Art. 219. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão ou empreitada de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços e recolher a importância retida em nome da empresa contratada, observado o disposto no § 5º do art. 216. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003) 
		 § 1º Exclusivamente para os fins deste Regulamento, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade fim da empresa, independentemente da natureza e da forma de contratação, inclusive por meio de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, entre outros. 
		 § 2º Enquadram-se na situação prevista no caput os seguintes serviços realizados mediante cessão de mão-de-obra:
		 I - limpeza, conservação e zeladoria; 
		 II - vigilância e segurança; 
		 III - construção civil; 
		 IV - serviços rurais; 
		 V - digitação e preparação de dados para processamento; 
		 VI - acabamento, embalagem e acondicionamento de produtos; 
		 VII - cobrança; 
		 VIII - coleta e reciclagem de lixo e resíduos;
		 IX - copa e hotelaria; 
		 X - corte e ligação de serviços públicos; 
		 XI - distribuição; 
		 XII - treinamento e ensino;(grifamos) 
		 XIII - entrega de contas e documentos; 
		 XIV - ligação e leitura de medidores; 
		 XV - manutenção de instalações, de máquinas e de equipamentos; 
		 XVI - montagem; 
		 XVII - operação de máquinas, equipamentos e veículos; 
		 XVIII - operação de pedágio e de terminais de transporte; 
		 XIX - operação de transporte de passageiros, inclusive nos casos de concessão ou sub-concessão; (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003) 
		 XX - portaria, recepção e ascensorista; 
		 XXI - recepção, triagem e movimentação de materiais; 
		 XXII - promoção de vendas e eventos; 
		 XXIII - secretaria e expediente; 
		 XXIV - saúde; e 
		 XXV - telefonia, inclusive telemarketing. 
		 (...) 
		 Instrução Normativa RFB n° 971/2009: 
		 Art. 117. Estarão sujeitos à retenção, se contratados mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada, observado o disposto no art. 149, os serviços de:
		 I - limpeza, conservação ou zeladoria, que se constituam em varrição, lavagem, enceramento ou em outros serviços destinados a manter a higiene, o asseio ou a conservação de praias, jardins, rodovias, monumentos, edificações, instalações, dependências, logradouros, vias públicas, pátios ou de áreas de uso comum; 
		 II - vigilância ou segurança, que tenham por finalidade a garantia da integridade física de pessoas ou a preservação de bens patrimoniais; 
		 III - construção civil, que envolvam a construção, a demolição, a reforma ou o acréscimo de edificações ou de qualquer benfeitoria agregada ao solo ou ao subsolo ou obras complementares que se integrem a esse conjunto, tais como a reparação de jardins ou de passeios, a colocação de grades ou de instrumentos de recreação, de urbanização ou de sinalização de rodovias ou de vias públicas; 
		 IV - natureza rural, que se constituam em desmatamento, lenhamento, aração ou gradeamento, capina, colocação ou reparação de cercas, irrigação, adubação, controle de pragas ou de ervas daninhas, plantio, colheita, lavagem, limpeza, manejo de animais, tosquia, inseminação, castração, marcação, ordenhamento e embalagem ou extração de produtos de origem animal ou vegetal; 
		 V - digitação, que compreendam a inserção de dados em meio informatizado por operação de teclados ou de similares; 
		 VI - preparação de dados para processamento, executados com vistas a viabilizar ou a facilitar o processamento de informações, tais como escaneamento manual ou a leitura ótica. 
		 Parágrafo único. Os serviços de vigilância ou segurança prestados por meio de monitoramento eletrônico não estão sujeitos à retenção. 
		 Art. 118. Estarão sujeitos à retenção, se contratados mediante cessão de mão-de-obra, observado o disposto no art. 149, os serviços de:
		 I - acabamento, que envolvam a conclusão, o preparo final ou a incorporação das últimas partes ou dos componentes de produtos, para 
		 II - embalagem, relacionados com o preparo de produtos ou de mercadorias visando à preservação ou à conservação de suas características para transporte ou guarda;
		 III - acondicionamento, compreendendo os serviços envolvidos no processo de colocação ordenada dos produtos quando do seu armazenamento ou transporte, a exemplo de sua colocação em paletes, empilhamento, amarração, dentre outros;
		 IV - cobrança, que objetivem o recebimento de quaisquer valores devidos à empresa contratante, ainda que executados periodicamente; 
		 V - coleta ou reciclagem de lixo ou de resíduos, que envolvam a busca, o transporte, a separação, o tratamento ou a transformação de materiais inservíveis ou resultantes de processos produtivos, exceto quando realizados com a utilização de equipamentos tipo contêineres ou caçambas estacionárias; 
		 VI - copa, que envolvam a preparação, o manuseio e a distribuição de todo ou de qualquer produto alimentício; 
		 VII - hotelaria, que concorram para o atendimento ao hóspede em hotel, pousada, paciente em hospital, clínica ou em outros estabelecimentos do gênero; 
		 VIII - corte ou ligação de serviços públicos, que tenham como objetivo a interrupção ou a conexão do fornecimento de água, de esgoto, de energia elétrica, de gás ou de telecomunicações; 
		 IX - distribuição, que se constituam em entrega, em locais predeterminados, ainda que em via pública, de bebidas, de alimentos, de discos, de panfletos, de periódicos, de jornais, de revistas ou de amostras, dentre outros produtos, mesmo que distribuídos no mesmo período a vários contratantes; 
		 X - treinamento e ensino, assim considerados como o conjunto de serviços envolvidos na transmissão de conhecimentos para a instrução ou para a capacitação de pessoas; 
		 XI - entrega de contas e de documentos, que tenham como finalidade fazer chegar ao destinatário documentos diversos tais como, conta de água, conta de energia elétrica, conta de telefone, boleto de cobrança, cartão de crédito, mala direta ou similares; 
		 XII - ligação de medidores, que tenham por objeto a instalação de equipamentos destinados a aferir o consumo ou a utilização de determinado produto ou serviço; 
		 XIII - leitura de medidores, aqueles executados, periodicamente para a coleta das informações aferidas por esses equipamentos, tais como a velocidade (radar), o consumo de água, de gás ou de energia elétrica; 
		 XIV - manutenção de instalações, de máquinas ou de equipamentos, quando indispensáveis ao seu funcionamento regular e permanente e desde que mantida equipe à disposição da contratante; 
		 XV - montagem, que envolvam a reunião sistemática, conforme disposição predeterminada em processo industrial ou artesanal, das peças de um dispositivo, de um mecanismo ou de qualquer objeto, de modo que possa funcionar ou atingir o fim a que se destina; 
		 XVI - operação de máquinas, de equipamentos e de veículos relacionados com a sua movimentação ou funcionamento, envolvendo serviços do tipo manobra de veículo, operação de guindaste, painel eletroeletrônico, trator, colheitadeira, moenda, empilhadeira ou caminhão fora-de-estrada; 
		 XVII - operação de pedágio ou de terminal de transporte, que envolvam a manutenção, a conservação, a limpeza ou o aparelhamento de terminal de passageiros terrestre, aéreo ou aquático, de rodovia, de via pública, e que envolvam serviços prestados diretamente aos usuários; 
		 XVIII - operação de transporte de passageiros, inclusive nos casos de concessão ou de subconcessão, envolvendo o deslocamento de pessoas por meio terrestre, aquático ou aéreo; 
		 XIX - portaria, recepção ou ascensorista, realizados com vistas ao ordenamento ou ao controle do trânsito de pessoas em locais de acesso público ou à distribuição de encomendas ou de documentos; 
		 XX - recepção, triagem ou movimentação, relacionados ao recebimento, à contagem, à conferência, à seleção ou ao remanejamento de materiais; 
		 XXI - promoção de vendas ou de eventos, que tenham por finalidade colocar em evidência as qualidades de produtos ou a realização de rodeios, de festas ou de jogos; 
		 XXII - secretaria e expediente, quando relacionados com o desempenho de rotinas administrativas; 
		 XXIII - saúde, quando prestados por empresas da área da saúde e direcionados ao atendimento de pacientes, tendo em vista avaliar, recuperar, manter ou melhorar o estado físico, mental ou emocional desses pacientes; 
		 XXIV - telefonia ou de telemarketing, que envolvam a operação de centrais ou de aparelhos telefônicos ou de teleatendimento. 
		 Portanto, as argüições da impugnante não podem prosperar. Suas discordâncias poderiam ter sido trazidas aos autos, de forma a apontar “os pontos de discordância e as razões e provas que possuir”, conforme estabelecido no inciso III do artigo 16 do Decreto 70.235/72, verbis: 
		 Art. 16. A impugnação mencionará:
		 I - a autoridade julgadora a quem é dirigida; 
		 II - a qualificação do impugnante; 
		 III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) (grifamos) 
		 IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005). 
		 (...) 
		 Assim, encontrando-se as bases de cálculo apuradas perfeitamente identificadas, bem como, a origem dos respectivos valores, com a demonstração dos fundamentos de fato e de direito cabíveis, resta sem máculas o lançamento.
		 (...)
		 De acordo com a repartição do ônus probatório, cabe ao sujeito passivo demonstrar os fatos que invoca como fundamento à sua pretensão, mediante argumentos precisos e convergentes acompanhados dos respectivos documentos probatórios, sob pena de manutenção do lançamento fiscal. Neste sentido, apesar da decisão recorrida apresentar os motivos ensejadores que levaram à manutenção do lançamento realizado, qual seja, a insuficiência documental, ainda assim na fase recursal, o contribuinte deixou de apresentar as provas cabíveis para desconstituir o crédito tributário mantido. 
		 A Lei nº 9.711 de 20 de novembro de 1998 ao promover alterações na redação do artigo 31 da Lei nº 8.212 de 24 de julho de 1991, não criou uma nova contribuição social, tampouco modificou a base de cálculo e as alíquotas das contribuições previdenciárias devidas pelas empresas prestadoras de serviço, nada acrescentando a sua carga tributária. Houve tão somente uma nova sistemática de arrecadação, mediante a técnica de substituição tributária, em que o tomador de serviços está obrigado a reter determinado percentual sobre a nota fiscal ou fatura e recolhê-lo em nome da empresa prestadora de serviço, a qual poderá utilizar o montante na compensação dos valores devidos sobre a folha de salários. 
		 Não foi exigido do tomador de serviços, o qual está vinculado indiretamente ao fato gerador, qualquer redução patrimonial. O valor que deve recolher a título de contribuição previdenciária, em nome do prestador de serviços, equivale exatamente a parcela que desconta, arrecada e deixa de pagar ao contratado pelos serviços prestados.
		 Nesse contexto normativo, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) fixou o entendimento de que a empresa contratante de serviços é responsável, com exclusividade, pelo recolhimento da contribuição previdenciária por ela retida do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços (REsp repetitivo 1.131.947/MA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010). Desse modo, o legislador afastou a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços ou a responsabilidade supletiva da empresa prestadora. 
		 A responsabilidade exclusiva da empresa contratante, que figura como único sujeito passivo da obrigação tributária, não se altera pela ausência de retenção, tampouco pela existência de recolhimentos da contribuição previdenciária sobre a folha de salários efetuados pela empresa prestadora de serviços. 
		 Caso não efetue a retenção dos 11% sobre a nota fiscal, fatura ou recibo de serviços prestados mediante cessão de mão obra, o tomador estará sujeito à cobrança do montante que deixou de reter, nos termos do artigo 31 c/c § 5º do artigo 33, ambos da Lei nº 8.212 de 1991: 
		 Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5º do art. 33. (...) 
		 Art. 33 (...) 
		 § 5º O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei. 
		 (...) 
		 Tornam-se irrelevantes, desse modo, os eventuais pagamentos feitos pelo prestador de serviços a título de contribuições previdenciárias. Se assim não fosse, a natureza da responsabilidade do contratante ficaria convertida em subsidiária, em afronta ao texto expresso da lei, que não prevê, para o lançamento de ofício, a necessidade de verificação da situação fiscal da empresa cedente de mão de obra. 
		 Por todo o exposto o lançamento fiscal seguiu os ditames previstos, devendo ser mantido nos termos da decisão de primeira instância.
		 MÉRITO
		 As questões meritórias giram em torno dos seguintes pontos: (i) arguições sobre a imunidade, não incidência e isenção de tributação sobre a PLR; (ii) PGBL para gerentes e executivos; (iii) abono e gratificação de férias; (iv) indevida qualificação da multa de ofício; (v) impossibilidade de cobrança concomitante da multa de mora e da multa de ofício e (vi) da não aplicação de juros de mora sobre a multa de ofício. 
		 O AI-DEBCAD 51.055.027-4 refere-se à contribuições sociais destinadas a outras entidades e fundos: SALÁRIO EDUCAÇÃO, INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE, incidentes sobre: (i) as remunerações pagas aos segurados empregados a título de adicional e gratificação de férias, de acordo com o especificado no Levantamento FE - FERIAS; (ii) as remunerações pagas aos segurados empregados a título de previdência complementar, de acordo com o especificado no Levantamento PC – PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR e (iii) as remunerações pagas aos segurados empregados a título de participação nos resultados, de acordo com o especificado no Levantamento PR – PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS.
		 Ainda que se trate de contribuições devidas a terceiros, no recurso voluntário o Recorrente procurou carrear seus argumentos na tentativa de demonstrar a não incidência das contribuições previdenciárias sobre tais fatos geradores.
		 Da Participação nos Lucros e Resultados (PLR).
		 A participação nos lucros e resultados é direito social do trabalho previsto no inciso XI do artigo 7º da Constituição Federal de 1988:
		 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
		 (...)
		 XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 
		 (...)
		 As regras de isenção, nos termos do art. 150, § 6º da Constituição Federal de 1988, devem ser introduzidas no ordenamento jurídico através de leis específicas:
		 Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
		 (...)
		 § 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
		 A isenção inclui-se nas modalidades de exclusão do crédito tributário, e, desse modo, a legislação que dispõe sobre o tema deve ser interpretada literalmente, em consonância com o Código Tributário Nacional – CTN, aprovado pela Lei n° 5.172 de 25 de outubro de 1996:
		 Art. 111 - Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
		 I – suspensão ou exclusão do crédito tributário;
		 II - outorga de isenção;
		 III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.
		 A participação nos lucros ou resultados como prevista constitucionalmente é desvinculada da remuneração, não possuindo natureza jurídica salarial e não integrando o salário de contribuição, desde que paga em conformidade com lei específica.
		  A regulamentação do tema em apreço ocorreu com a edição da Medida Provisória (MPV) nº 794, de 29 de dezembro de 1994, e as que se lhe seguiram reeditando a matéria, convertidas na Lei nº 10.101 de 19 de dezembro de 2000, com alterações promovidas pela Lei n° 12.832 de 20 de junho de 2013 e pela Lei nº 14.020 de 06 de julho de 2020, a qual disciplina a PLR da empresa, estabelecendo os requisitos necessários para que a desvinculação da remuneração ocorra.
		 Quanto à desvinculação da remuneração atribuída constitucionalmente à PLR, assim dispõe a alínea j do § 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991:
		 Art. 28. (...)
		 § 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
		 (...)
		 j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;
		 (...)
		 A consequência do pagamento de tais valores em desacordo com a legislação de referência está prevista no § 10 do artigo 214 do Regulamento da Previdência Social (RPS) Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999:
		 Art.214. Entende-se por salário-de-contribuição:
		 (...)
		 §9ºNão integram o salário-de-contribuição, exclusivamente:
		 (...)
		 X-a participação do empregado nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;
		 (...)
		 § 10. As parcelas referidas no parágrafo anterior, quando pagas ou creditadas em desacordo com a legislação pertinente, integram o salário-de-contribuição para todos os fins e efeitos, sem prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis.
		 (...)
		 Nos dispositivos citados, resta clara a relevância do atendimento integral ao que dispõe a legislação, no caso a Lei nº 10.101 de 2000, para que os pagamentos realizados a título de PLR assim sejam reconhecidos. 
		 Os requisitos necessários para a caracterização da PLR estão previstos no artigo 2º da referida lei:
		 (...)
		 Art.2oA participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
		 I-comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
		 I - comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;(Redação dada pela Lei nº 12.832, de 2013)(Produção de efeito)
		 II-convenção ou acordo coletivo.
		 §1oDos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
		 I-índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
		 II-programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
		 §2oO instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.
		 §3oNão se equipara a empresa, para os fins desta Lei:
		 I-a pessoa física;
		 II-a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente:
		 a)não distribua resultados, a qualquer título, ainda que indiretamente, a dirigentes, administradores ou empresas vinculadas;
		 b)aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no País;
		 c)destine o seu patrimônio a entidade congênere ou ao poder público, em caso de encerramento de suas atividades;
		 d)mantenha escrituração contábil capaz de comprovar a observância dos demais requisitos deste inciso, e das normas fiscais, comerciais e de direito econômico que lhe sejam aplicáveis.
		 § 4oQuando forem considerados os critérios e condições definidos nos incisos I e II do § 1odeste artigo:(Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013)(Produção de efeito)
		 I - a empresa deverá prestar aos representantes dos trabalhadores na comissão paritária informações que colaborem para a negociação;(Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013)(Produção de efeito)
		 II - não se aplicam as metas referentes à saúde e segurança no trabalho.(Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013)(Produção de efeito)
		 (...)
		 Participação nos lucros e prêmios
		 Art.2oA participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
		 I - comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;(Redação dada pela Lei nº 12.832, de 2013)(Produção de efeito)
		 II-convenção ou acordo coletivo.
		 §1oDos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
		 I-índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
		 II-programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
		 §2oO instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.
		 §3oNão se equipara a empresa, para os fins desta Lei:
		 I-a pessoa física;
		 II-a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente:
		 a)não distribua resultados, a qualquer título, ainda que indiretamente, a dirigentes, administradores ou empresas vinculadas;
		 b)aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no País;
		 c)destine o seu patrimônio a entidade congênere ou ao poder público, em caso de encerramento de suas atividades;
		 d)mantenha escrituração contábil capaz de comprovar a observância dos demais requisitos deste inciso, e das normas fiscais, comerciais e de direito econômico que lhe sejam aplicáveis.
		 § 3-A. A não equiparação de que trata o inciso II do § 3º não é aplicável às hipóteses em que tenham sido utilizados índices de produtividade ou qualidade ou programas de metas, resultados e prazos.Produção de efeitos(Incluído pela Medida Provisória nº 905, de 2019)(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)Vigência encerrada
		 § 3-A. A não equiparação de que trata o inciso II do § 3º não é aplicável às hipóteses em que tenham sido utilizados índices de produtividade ou qualidade ou programas de metas, resultados e prazos.Produção de efeitos(Incluído pela Medida Provisória nº 905, de 2019)(Vigência encerrada)
		 § 3º-A. A não equiparação de que trata o inciso II do § 3º deste artigo não é aplicável às hipóteses em que tenham sido utilizados índices de produtividade ou qualidade ou programas de metas, resultados e prazos.(Incluído pela Lei nº 14.020, de 2020)
		 § 4oQuando forem considerados os critérios e condições definidos nos incisos I e II do § 1odeste artigo:(Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013)(Produção de efeito)
		 I - a empresa deverá prestar aos representantes dos trabalhadores na comissão paritária informações que colaborem para a negociação;(Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013)(Produção de efeito)
		 II - não se aplicam as metas referentes à saúde e segurança no trabalho.(Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013)(Produção de efeito)
		 § 5º As partes podem:Produção de efeitos(Incluído pela Medida Provisória nº 905, de 2019)(Vigência encerrada)
		 I - adotar os procedimentos de negociação estabelecidos nos incisos I e II docapute no § 10º simultaneamente; e(Incluído pela Medida Provisória nº 905, de 2019)(Vigência encerrada)
		 II - estabelecer múltiplos programas de participação nos lucros ou nos resultados, observada a periodicidade estabelecida pelo § 1º do art. 3º.(Incluído pela Medida Provisória nº 905, de 2019)(Vigência encerrada)
		 § 5º As partes podem:(Incluído pela Lei nº 14.020, de 2020)
		 I - adotar os procedimentos de negociação estabelecidos nos incisos I e II docaputdeste artigo, simultaneamente; e(Incluído pela Lei nº 14.020, de 2020)
		 II - estabelecer múltiplos programas de participação nos lucros ou nos resultados, observada a periodicidade estabelecida pelo § 2º do art. 3º desta Lei.(Incluído pela Lei nº 14.020, de 2020)
		 § 6º Na fixação dos direitos substantivos e das regras adjetivas, inclusive no que se refere à fixação dos valores e à utilização exclusiva de metas individuais, a autonomia da vontade das partes contratantes será respeitada e prevalecerá em face do interesse de terceiros.Produção de efeitos(Incluído pela Medida Provisória nº 905, de 2019)(Vigência encerrada)
		 § 6º Na fixação dos direitos substantivos e das regras adjetivas, inclusive no que se refere à fixação dos valores e à utilização exclusiva de metas individuais, a autonomia da vontade das partes contratantes será respeitada e prevalecerá em face do interesse de terceiros.(Incluído pela Lei nº 14.020, de 2020)
		 § 7º Consideram-se previamente estabelecidas as regras fixadas em instrumento assinado:Produção de efeitos(Incluído pela Medida Provisória nº 905, de 2019)(Vigência encerrada)
		 I -- anteriormente ao pagamento da antecipação, quando prevista; e(Incluído pela Medida Provisória nº 905, de 2019)(Vigência encerrada)
		 II - com antecedência de, no mínimo, noventa dias da data do pagamento da parcela única ou da parcela final, caso haja pagamento de antecipação.(Incluído pela Medida Provisória nº 905, de 2019)(Vigência encerrada)
		 § 7º Consideram-se previamente estabelecidas as regras fixadas em instrumento assinado:(Incluído pela Lei nº 14.020, de 2020)
		 I - anteriormente ao pagamento da antecipação, quando prevista; e(Incluído pela Lei nº 14.020, de 2020)
		 II - com antecedência de, no mínimo, 90 (noventa) dias da data do pagamento da parcela única ou da parcela final, caso haja pagamento de antecipação.(Incluído pela Lei nº 14.020, de 2020)
		 § 8º A inobservância à periodicidade estabelecida no § 2º do art. 3º macula exclusivamente os pagamentos feitos em desacordo com a norma, assim entendidos:Produção de efeitos(Incluído pela Medida Provisória nº 905, de 2019)(Vigência encerrada)
		 I - os pagamentos excedentes ao segundo, feitos a um mesmo empregado, dentro do mesmo ano civil; e(Incluído pela Medida Provisória nº 905, de 2019)(Vigência encerrada)
		 II - os pagamentos efetuados a um mesmo empregado, em periodicidade inferior a um trimestre civil do pagamento anterior.(Incluído pela Medida Provisória nº 905, de 2019)(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)
		 § 8º A inobservância à periodicidade estabelecida no § 2º do art. 3º desta Lei invalida exclusivamente os pagamentos feitos em desacordo com a norma, assim entendidos: (Incluído pela Lei nº 14.020, de 2020)
		 I - os pagamentos excedentes ao segundo, feitos a um mesmo empregado, no mesmo ano civil; e(Incluído pela Lei nº 14.020, de 2020)
		 II - os pagamentos efetuados a um mesmo empregado, em periodicidade inferior a 1 (um) trimestre civil do pagamento anterior.(Incluído pela Lei nº 14.020, de 2020)
		 § 9ºNa hipótese do inciso II do § 8º, mantêm-se a higidez dos demais pagamentos.Produção de efeitos(Incluído pela Medida Provisória nº 905, de 2019)(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)
		 § 9º Na hipótese do inciso II do § 8º deste artigo, mantém-se a validade dos demais pagamentos.(Incluído pela Lei nº 14.020, de 2020)
		 § 10. A participação nos lucros ou nos resultados de que trata esta Lei poderá ser fixada diretamente com o empregado de que trata oparágrafo único do art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.Produção de efeitos(Incluído pela Medida Provisória nº 905, de 2019)(Vigência encerrada)
		 § 10. Uma vez composta, a comissão paritária de que trata o inciso I docaputdeste artigo dará ciência por escrito ao ente sindical para que indique seu representante no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, findo o qual a comissão poderá iniciar e concluir suas tratativas.(Incluído pela Lei nº 14.020, de 2020)
		 (...)
		 Dentre estes requisitos formais, temos a negociação entre empregadores e empregados por meio de comissão, integrada também por um representante do sindicato da categoria ou de convenção/acordo coletivo. Como requisitos materiais, as regras claras e objetivas quanto aos direitos substantivos e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição do seu cumprimento, periodicidade da distribuição, vigência e prazos de revisão. E o critério de pagamento pode ter por base, entre outros, índices de produtividade, qualidade ou lucratividade ou de programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
		 No caso concreto se discute o descumprimento do requisito formal da participação do sindicato da respectiva categoria dos trabalhadores na PLR. 
		 Nos termos do artigo 2º, incisos I e II da Lei nº 10.101 de 2000, consoante redação vigente à época dos fatos:
		 Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
		 I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
		 II - convenção ou acordo coletivo.
		 (...)
		 De acordo com o Relatório Fiscal (fls. 90/94), a PLR destinada aos empregados ocupantes de cargos gerenciais e diretivos não foi estabelecida nos Acordos Coletivos de Trabalho celebrados pelas empresas da CPFL Energia. Nos instrumentos decorrentes da negociação, os pagamentos para os ocupantes de cargos gerenciais e diretivos foram feitos pelo denominado “sistema Web”, sem a presença do sindicato representativo da categoria dos trabalhadores, estando os pagamentos em desacordo com a lei específica que rege a matéria. 
		 A lei não prescreve o assentimento do sindicato, mas sim que a comissão seja integrada, necessária e não facultativamente, por representante do sindicato. Ou seja, ela atribui a tal participação a qualidade de requisito formal de validade na formação da comissão para que esta seja apta a negociar as condições do PLR, visando o legislador resguardar os interesses dos trabalhadores no curso das negociações.
		 De aduzir-se, em conclusão, que uma vez não atendido requisito de validade estabelecido na legislação para que os valores recebidos a título de PLR possam estar enquadrados nos termos da Lei nº 10.101 de 2000, há razão suficiente para manter o lançamento, em consonância com o decidido em sede de primeiro grau.
		 Portanto, pelas razões apresentadas não merece reparo o acórdão recorrido.
		 Do PGBL para Gerentes e Executivos.
		 No caso em tela o motivo ensejador do lançamento decorreu do fato “do plano denominado PGBL, celebrado com “Bradesco Vida e Previdência” e “Brasilprev”, não ter sido disponibilizado aos empregados chamados de Colaboradores Efetivos, sendo elegíveis para o mesmo somente Gerentes de Divisão, Gerentes de Departamento e Executivos”, conforme se observa do seguinte excerto do Relatório Fiscal (fls. 95/96):
		 (...)
		 9.4.3 A partir da documentação apresentada, constatamos que a CPFL Energia celebrou contratos de previdência complementar com a “FUNDAÇÃO CESP”, “Bradesco Vida e Previdência” e “Brasilprev”, que foram oferecidos como parte do pacote de benefícios a empregados, chamados de Colaboradores Efetivos, e aos Gerentes, Diretores, Presidentes e Vices, denominados Gerentes de Divisão, Gerentes de Departamento e Executivos.
		 9.4.4 Conforme já apontado no Capítulo VIII, os valores das contribuições pagas por pessoa jurídica referentes a programa de previdência complementar não integram o salário-de-contribuição para os fins da Lei 8.212/1991, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes.
		 9.4.5 Como pode ser verificado na planilha “Quadro Previdenciário” apresentada pela CPFL Brasil, o plano PPCPFL, conforme convênio de adesão celebrado com a FUNDAÇÃO CESP, foi disponibilizado a todos os empregados e dirigentes da empresa, uma vez que são elegíveis os chamados Colaboradores Efetivos, Gerentes de Divisão, Gerentes de Departamento e Executivos. Entretanto, o plano denominado PGBL, celebrado com “Bradesco Vida e Previdência” e “Brasilprev”, não foi disponibilizado aos empregados chamados de Colaboradores Efetivos, sendo elegíveis para o mesmo somente Gerentes de Divisão, Gerentes de Departamento e Executivos. 
		 9.4.6 Portanto, as contribuições pagas pela CPFL Energia para as empresas “Bradesco Vida e Previdência” e “Brasilprev”, referentes a programa de previdência complementar na modalidade plano PGBL, destinado aos Gerentes, Diretores, Presidente e Vice, integram o salário-de-contribuição para os fins da Lei 8.212/1991. 
		 9.4.7 O lançamento foi feito sob o Código de Levantamento “PC – Previdência Complementar”, também relacionado no relatório “DD – Discriminativo do Débito”, já mencionado neste relatório. 
		 9.4.8 Todos os valores utilizados no lançamento foram extraídos de planilhas apresentadas pela empresa em 15/08/2013 (anexadas ao processo), conforme arquivos constantes da relação de Recibos de Entrega de Arquivos Digitais, em atenção a esclarecimentos adicionais requeridos pela fiscalização no Termo de Constatação e Intimação Fiscal lavrado em 25/07/2013. Constam destas planilhas a relação de trabalhadores que receberam o benefício e os respectivos códigos, bases de cálculo das contribuições para a previdência complementar e os valores das contribuições pagas pela empresa e pelos participantes. As somas por competência das contribuições foram lançadas no relatório “RL – Relatório de Lançamentos” do Auto de Infração AI DEBCAD n° 51.055.024-0 (contribuição patronal). 
		 9.4.9 Não foram lançadas contribuições dos segurados empregados, relativamente ao Levantamento PC, uma vez que a remuneração dos gerentes e executivos que receberam remuneração a título de PGBL era superior ao limite máximo do salário-de-contribuição.
		 (...)
		 A DRJ manteve o lançamento sob o fundamento de que as contribuições para as empresas Bradesco Vida e Previdência e Brasilprev, relativas a programa de previdência complementar, na modalidade PGBL, destinado aos Gerentes, Diretores, Presidente e Vice, não foi disponibilizado aos empregados chamados de Colaboradores Efetivos, ou seja, que os mesmos “não foram disponibilizados à totalidade dos empregados e dirigentes da impugnante, em desconformidade com o disposto na alínea “p” do § 9º do artigo”. 
		 Ao final concluiu que “a Lei é clara e precisa ao prescrever, expressamente, por meio da mencionada alínea “p” que o valor das contribuições pago, relativo a programa de previdência complementar, quando não disponível à totalidade dos empregados e dirigentes, integra o salário-de-contribuição”. 
		 No caso em análise, como visto, a única sustentação que amparou o lançamento e a decisão recorrida foi acondição de que o plano de previdência complementar deve estar disponívelàtotalidadedosempregados edirigentes,ainda que setratandode plano de benefício instituídoporentidadedeprevidênciacomplementaraberta.
		 Todavia tal premissa não se sustenta no presente caso, tendo em vista que a Lei Complementar n°109 de 2001,em seu artigo26,§ 2° e3°,permitequeoplano seja oferecido a apenasagruposconstituídospor categorias específicas, conforme se observa na transcrição abaixo:
		 Seção III
		 Dos Planos de Benefícios de Entidades Abertas
		 Art. 26. Os planos de benefícios instituídos por entidades abertas poderão ser:
		 I - individuais, quando acessíveis a quaisquer pessoas físicas; ou
		 II - coletivos, quando tenham por objetivo garantir benefícios previdenciários a pessoas físicas vinculadas, direta ou indiretamente, a uma pessoa jurídica contratante.
		 § 1oO plano coletivo poderá ser contratado por uma ou várias pessoas jurídicas.
		 § 2oO vínculo indireto de que trata o inciso II deste artigo refere-se aos casos em que uma entidade representativa de pessoas jurídicas contrate plano previdenciário coletivo para grupos de pessoas físicas vinculadas a suas filiadas.
		 § 3oOs grupos de pessoas de que trata o parágrafo anterior poderão ser constituídos por uma ou mais categorias específicas de empregados de um mesmo empregador, podendo abranger empresas coligadas, controladas ou subsidiárias, e por membros de associações legalmente constituídas, de caráter profissional ou classista, e seus cônjuges ou companheiros e dependentes econômicos.
		 § 4oPara efeito do disposto no parágrafo anterior, são equiparáveis aos empregados e associados os diretores, conselheiros ocupantes de cargos eletivos e outros dirigentes ou gerentes da pessoa jurídica contratante.
		 § 5oA implantação de um plano coletivo será celebrada mediante contrato, na forma, nos critérios, nas condições e nos requisitos mínimos a serem estabelecidos pelo órgão regulador.
		 § 6oÉ vedada à entidade aberta a contratação de plano coletivo com pessoa jurídica cujo objetivo principal seja estipular, em nome de terceiros, planos de benefícios coletivos.
		 (...)
		 A obrigatoriedade de que os planos de benefícios devem ser oferecidos a todos os empregados está prevista para o caso de planos de benefícios de entidades fechadas, conforme se extrai da disposição contida no artigo 16 da referida lei:
		 Seção II
		 Dos Planos de Benefícios de Entidades Fechadas
		 Art. 12. Os planos de benefícios de entidades fechadas poderão ser instituídos por patrocinadores e instituidores, observado o disposto no art. 31 desta Lei Complementar.
		 (...)
		 Art. 16. Os planos de benefícios devem ser, obrigatoriamente, oferecidos a todos os empregados dos patrocinadores ou associados dos instituidores.
		 § 1oPara os efeitos desta Lei Complementar, são equiparáveis aos empregados e associados a que se refere o caput os gerentes, diretores, conselheiros ocupantes de cargo eletivo e outros dirigentes de patrocinadores e instituidores.
		 § 2oÉ facultativa a adesão aos planos a que se refere o caput deste artigo.
		 § 3oO disposto no caput deste artigo não se aplica aos planos em extinção, assim considerados aqueles aos quais o acesso de novos participantes esteja vedado.
		 (...)
		 Por fim, o artigo 68 da referida Lei Complementar nº 109 de 2001 estabelece que tal benefício concedido não integrará o contrato de trabalho dos participantes, conforme se verifica da reprodução a seguir: 
		 Art. 68. As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais previstos nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência complementar não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes.
		 § 1ºOs benefícios serão considerados direito adquirido do participante quando implementadas todas as condições estabelecidas para elegibilidade consignadas no regulamento do respectivo plano.
		 § 2ºA concessão de benefício pela previdência complementar não depende da concessão de benefício pelo regime geral de previdência social.
		 Pela pertinência, reproduzo as ementas dos seguintes precedentes da 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais:
		 PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. REGIME ABERTO. NÃO EXTENSIVA À TOTALIDADE DE EMPREGADOS E DIRIGENTES. NÃO INCIDÊNCIA. REQUISITOS. 
		 Com a entrada em vigor da Lei Complementar nº 109/2001, no caso de planos de previdência complementar organizados em regime aberto, o empregador pode definir como beneficiários grupos de empregados e dirigentes vinculados a uma categoria específica. Contudo, o pagamento dessa vantagem não pode ser caracterizado como um instrumento de incentivo ao trabalho, nem estar atrelada à produtividade. (Acórdão 9202-011.575; Sessão de 27/11/2024; Relator: Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim)
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
		 Período de apuração: 01/07/2003 a 30/11/2006 
		 PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. NÃO INCIDÊNCIA. REQUISITOS. 
		 Com o advento da Lei Complementar n° 109/2001, no caso de plano de previdência complementar em regime aberto, poderá o empregador eleger como beneficiários grupos de empregados e dirigentes pertencentes à determinada categoria, desde que a vantagem não seja caracterizada como instrumento de incentivo ao trabalho e não esteja vinculada a produtividade. (Acórdão 9202-010.583; Sessão de 20/12/2022; Relatora: Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri) 
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
		 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009 
		 PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. NÃO INCIDÊNCIA. REQUISITOS. 
		 Com o advento da Lei Complementar n° 109/2001, somente no regime fechado de previdência complementar, a empresa está obrigada a oferecer o benefício à totalidade de seus empregados e dirigentes. No caso de plano de previdência complementar em regime aberto, poderá o empregador eleger como beneficiários grupos de empregados e dirigentes pertencentes a determinada categoria, desde que a vantagem não seja caracterizada como instrumento de incentivo ao trabalho e não esteja vinculada a produtividade. (Acórdão 9202-009.256; Sessão de 19/11/2020; Relator: Pedro Paulo Pereira Barbosa) 
		 No caso concreto, a acusação fiscal ficou restrita a uma suposta violação do artigo 28, § 9º, “p” da Lei nº 8.212 de 1991, por não estar o plano de previdência complementar disponível à totalidade dos empregados da contribuinte. Por tais fatos não se enquadrarem em infração às normas que regem a previdência complementar, não pode prosperar a pretensão fiscal de tributar as contribuições à previdência privada exclusivamente por não estar o plano disponível à totalidade dos empregados e dirigentes do contribuinte.
		 Em vista dessas considerações, a decisão recorrida deve reformada para excluir da tributação os valores correspondentes ao PGBL para gerentes e executivos.
		 Da Gratificação de Férias.
		 O Recorrente repisa os mesmos argumentos da impugnação, da qual é cópia ipsis litteris, não apresentando, em sede recursal, novas razões de defesa que pudessem afastar os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, motivo pelo qual entendo por adotar, como razões de decidir, os fundamentos ali adotados, valendo-me, para tanto, da autorização constante do artigo 114, § 12, inciso I do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634 de 21 de dezembro de 2023, nos pontos que aqui nos interessa, a seguir reproduzidos (fls. 948/949):
		 (...)
		 5.2 - GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS 
		 Quanto à gratificação de férias, alega a impugnante que se trata de previsão em ACT firmado entre a Impugnante e o Sindicato da categoria e atende, rigorosamente, o artigo 144 da CLT, sendo que o valor não ultrapassa aquele que seria devido por vinte dias de trabalho, citando a cláusula 11 do mencionado ACT. 
		 Estabelece o referido artigo 144 da CLT: 
		 Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o (abono de férias) concedido em virtude de cláusula do contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de vinte dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho. (Redação dada pela Lei n° 9.528, de 1998) 
		 Trata o abono em questão da conversão de parte do período de férias a que o empregado tem direito em pecúnia. 
		 Veja-se que o artigo 144 da CLT estabelece que não integra a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho, desde que não excedente de vinte dias do salário, o abono de férias concedido em virtude de acordo coletivo, de cláusula do contrato de trabalho, do regulamento da empresa ou de convenção. 
		 A impugnante cita, em usa impugnação, a cláusula 11 do ACT mencionado, verbis: 
		 11 - Gratificação de férias 
		 A CPFL manterá a gratificação de férias, com a parte fixa no valor de R$ 1.463,11 (um mil, quatrocentos e sessenta e três reais e onze centavos), mantendo a parte variável de 40% (quarenta por cento) sobre o valor que resultar da diferença entre a remuneração fixa mensal do empregado e a parte fixa da gratificação. 
		 Parágrafo 1º - A gratificação de férias continuará limitada à remuneração fixa mensal do empregado, quando esta for inferior ao valor fixo da gratificação.(grifamos) 
		 Parágrafo 2º - Com a presente sistemática de gratificação de férias, a CPFL cumpre plenamente o disposto no artigo 72, inciso XVII, da Constituição Federal. 
		 Extrai-se do texto do ACT acima citado que a empresa paga uma parte fixa no valor de R$ 1.463,11 e outra variável de 40% sobre o valor que resultar da diferença entre a remuneração fixa mensal do empregado e a parte fixa da gratificação. 
		 A limitação estabelecida pelo artigo 144 da CLT é de vinte dias do salário. 
		 Veja-se que só a parte fixa pode representar mais do que o salário integral de alguns empregados. O próprio § 1º da cláusula 11 do ACT citado confirma essa ocorrência ao afirmar que a gratificação fica limitada à remuneração fixa mensal do empregado, quando esta for inferior ao valor fixo. 
		 Portanto, não podem prosperar as alegações da impugnante.
		 (...)
		 Do Adicional Constitucional de Férias.
		 O Recorrente destaca a necessidade da exclusão do adicional de férias (terço constitucional) da base de cálculo ante o fato de restar pacificada posição jurisprudencial do STF (RE 345.458/RS), em que a relatora, Min. Ellen Gracie, analisando a constitucionalidade da redução do período de férias de procuradores autárquicos, consignou que o abono de férias era espécie de parcela acessória que, evidentemente, deve ser paga quando o trabalhador goza seu período de descanso anual, permitindo-lhe um reforço financeiro neste período. Em face desses precedentes, o STF consolidou jurisprudência no sentido da não incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional das férias, ao fundamento de que a referida verba detém natureza compensatória/indenizatória e de que, nos termos do artigo 201, §11 da CF, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor para fins de aposentadoria sofrem incidência da contribuição previdenciária.
		 A decisão recorrida justificou a manutenção de tal parcela sob o seguinte fundamento (fl. 948):
		 (...)
		 5.1 – ACIONAL CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS 
		 Quanto ao adicional constitucional de férias (1/3), a impugnante alega que se caracteriza indenização à supressão da possibilidade de outras remunerações no período de férias, cuja natureza indenizatória foi reconhecida pelo STF. 
		 Relativamente à referência a reconhecimento da natureza indenizatória do adicional constitucional de férias, pelo STF, tem-se que não há decisão da Egrégia Corte com efeito erga omnes, nesse sentido. Assim, não se pode acolher a alegação da impugnante.
		 (...)
		 Sobre a matéria convém trazer à colação as seguintes informações. 
		 No julgamento do Recurso Extraordinário nº 593.068/SC, leading case do Tema 163, a decisão exarada pelo Supremo Tribunal Federal (STF) refere-se a questão específica concernente ao regime próprio dos servidores públicos, situação diversa daquela enfrentada nestes autos, em que se trata de trabalhadores vinculados ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).
		 Por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.072.485/PR, leading case Tema nº 985, o STF adotou a seguinte tese: “É legítima a incidência de contribuição social sobre o valor satisfeito a título de terço constitucional de férias.” 
		 Foi certificado o trânsito em julgado da decisão dos EMB. DECL. NOS EMB. DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.072.485/PR, em 24/09/2025, com a rejeição dos embargos opostos pela União, tendo sido reconhecida a constitucionalidade da incidência da contribuição previdenciária sobre o valor satisfeito a título de terço constitucional de férias, estendendo a cobrança também às contribuições destinadas a terceiros e ao RAT/SAT, com modulação dos efeitos da decisão a contar da data da publicação da ata de julgamento da decisão de mérito, ou seja, a partir de 15/09/2020, com exceção das contribuições já pagas e não impugnadas judicialmente até essa mesma data, que não serão devolvidas pela União.
		 Tecidas essas considerações, em apertada síntese, são as seguintes conclusões do Tema 985:
		 Foi reconhecida a constitucionalidade da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, estendendo a cobrança também às contribuições destinadas a terceiros e ao RAT/SAT.
		 Com a modulação dos efeitos da decisão, o STF fixou eficácia ex nunc, a partir de 15/09/2020, data da publicação da ata de julgamento da decisão de mérito, sem efeitos retroativos, resguardando as ações ajuizadas antes dessa data e
		 A decisão não beneficia os contribuintes que não submeteram a questão ao crivo judicial, ou seja, a decisão não restitui os valores recolhidos de forma indevida. 
		 Certificado o trânsito em julgado que reconheceu a legalidade da incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, a partir de 15/09/2020, tal decisão vincula os membros das turmas de julgamento do CARF, nos termos do artigo 98 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634 de 21 de dezembro de 2023, devendo tal decisão ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, nos termos do artigo 99 do RICARF. 
		 No caso dos presentes autos, a contribuição previdenciária objeto dos presentes autos corresponde ao período compreendido entre 01/01/2009 a 31/12/2009, de modo que, em obediência ao que foi decidido pelo STF, devem ser excluídas do lançamento do AI – DEBCAD  51.055.027-4, a verba relativa ao adicional constitucional de férias, correspondente às seguintes rubricas: (a) V30 - ABONO CONSTIT DE FÉRIAS, no montante de R$ 146.582,52 e (b) V37 - ABONO CONST DE FERIAS-DIFERENC, no montante de R$ 3.016,86 (fl. 311), conforme resumo constante na tabela abaixo (fls. 43/44):
		 AI - DEBCAD: 51.055.027-4
		 
		 
		 V30
		 V37
		 
		 jan/09
		 37.298,58
		 0,00
		 
		 fev/09
		 10.530,14
		 0,00
		 
		 mar/09
		 10.180,91
		 0,00
		 
		 abr/09
		 4.159,23
		 0,00
		 
		 mai/09
		 6.210,23
		 12,60
		 
		 jun/09
		 4.452,30
		 0,00
		 
		 jul/09
		 40.987,54
		 2.906,13
		 
		 ago/09
		 2.056,18
		 98,13
		 
		 set/09
		 10.511,69
		 0,00
		 
		 out/09
		 7.135,72
		 0,00
		 
		 nov/09
		 7.005,07
		 0,00
		 
		 dez/09
		 6.054,93
		 0,00
		 
		 Total
		 146.582,52
		 3.016,86
		 
		 Da Qualificação da Multa de Ofício.
		 O Recorrente alega não existir ao longo de toda a fiscalização qualquer prova ou sequer evidência que pudesse demonstrar indícios de materialidade ou autoria do crime de sonegação.
		 Relata que não houve qualquer falsidade nas declarações transmitidas pela Recorrente, tampouco a sonegação de contribuições previdenciárias ou evidente intuito de fraude, eis que ausente qualquer elemento de dolo nas suas ações (o que se comprova pelo fato de ter a Recorrente cooperado ao longo de toda a curta fiscalização). O que se verifica na presente hipótese é tão-somente a aplicação de interpretação legal diversa daquela entendida como correta pelo Auditor Fiscal.
		 Afirma que o não recolhimento de tributo por divergência de interpretação entre o contribuinte e o sujeito ativo da obrigação tributária, não pode repercutir em reconhecimento da prática de sonegação, até mesmo porque o entendimento esposado pelo Recorrente encontra amplo respaldo na legislação previdenciária e na jurisprudência consolidada nos tribunais administrativos e judiciais.
		 Extrai-se do Relatório Fiscal que o motivo ensejador da qualificação da multa decorreu do fato de que “as empresas do grupo CPFL Energia vêm sendo fiscalizadas e reiteradamente autuadas por deixarem de recolher contribuições previdenciárias e por descumprimento de obrigações acessórias”, mencionando a existência de diversos processos em que a matéria se repete, conforme se observa do seguinte excerto (fls. 81/83 e 103):
		 (...)
		 práticas reiteradas e ciência do resultado 
		 9.1.3 Inicialmente, tendo em vista a aplicação da multa apontada no Capítulo XI, é necessário relatar que ao longo dos anos as empresas do grupo CPFL Energia vêm sendo fiscalizadas e reiteradamente autuadas, tanto por deixar de recolher contribuições devidas à Seguridade Social como por descumprimento de obrigações acessórias. Anexamos ao presente processo uma relação de processos eletrônicos em andamento das empresas do grupo ora fiscalizadas. Dentre estes, há diversos processos de Autos de Infração, sendo que determinadas matérias se repetem em vários deles. 
		 9.1.4 A título ilustrativo, vejamos a última ação fiscal realizada na COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ, maior empresa do grupo. A ação foi determinada pelo MPF 0810400-2010-00398-8, tendo sido lavrados os Autos de Infração – AI DEBCAD 37.347.823-2, 37.347.824-0, 37.347.825-9, 37.347.826-7, 37.347.827-5, 37.347.828-3 e 37.365.131-7, incluídos no Processo Administrativo Fiscal COMPROT 10830.720976/2012-25, e os Autos de Infração – AI DEBCAD 51.011.951-4 e 51.011.952-2, incluídos no Processo Administrativo Fiscal COMPROT 10830.720975/2012-81. Nos Autos de Infração de Obrigações Principais há créditos lançados pelo não recolhimento de contribuições devidas incidentes sobre valores pagos a título de participação nos lucros e resultados, previdência complementar, gratificações de férias, bem como retenções relativas a serviços terceirizados, dentre outros assuntos. As matérias destacadas já haviam sido objeto de lançamento em ações fiscais anteriores, assim como foram novamente lançadas na presente ação.
		 9.1.5 Esta prática reiterada, somada ao que se constatou durante o procedimento fiscal, conforme apresentaremos a seguir neste relatório, demonstra que a CPFL Energia tem ciência de que as referidas importâncias são base de cálculo das contribuições previdenciárias, assim como tem ciência de que determinadas condutas tem como resultado a supressão ou redução do recolhimento de contribuição previdenciária, o que é tipificado como crime. 
		 9.1.6 No Direito Penal Brasileiro, o crime existe em sua modalidade dolosa apenas, a não ser que exista previsão específica da modalidade culposa (art. 18, parágrafo único do Código Penal). Os crimes contra a ordem tributária e contra a previdência social são sempre tipos penais dolosos. 
		 9.1.7 O conceito de dolo, para os fins de tipificação dos delitos em apreço, encontra-se no art. 18, inciso I do Código Penal, ou seja, crime doloso é aquele em que o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo. 
		 9.1.8 A lei penal brasileira adotou, para a conceituação do dolo, a teoria da vontade. Isto significa que o agente do crime deve conhecer os atos que realiza e a sua significação, além de estar disposto a produzir o resultado deles decorrente. Portanto, é o caso encontrado nas empresas do grupo CPFL Energia, relativamente à supressão ou redução de contribuição social previdenciária, em que as empresas tinham ciência de que determinadas condutas, por ação ou omissão, levariam ao referido resultado.
		 (...)
		 recusa de recebimento de Termos 
		 9.1.12 Também é oportuno registrar que durante o procedimento fiscal, além de deixar de apresentar arquivos e documentos requeridos pela fiscalização, conforme veremos adiante, a CPFL Energia chegou a recusar o recebimento de Termos de Intimação enviados via postal para empresas do grupo. 
		 9.1.13 Como pode ser visto em anexo inserido no processo (Termos recusados pela CPFL Energia), os Termos de Intimação Fiscal lavrados em 11/01/2013 e recebidos via postal em 15/01/2013 foram devolvidos à Receita Federal do Brasil de Campinas sem terem sido abertos (devolvidos ao remetente). Lembramos que havia indicação nos Avisos de Recebimento e nos envelopes de que o conteúdo continha Termos de Intimação Fiscal. Para justificar a devolução dos Termos, a CPFL Energia utilizou a absurda alegação de que as correspondências foram enviadas para destinatário que não pertencia à Companhia. Constam como destinatários nas correspondências enviadas: “CPFL GERAÇÃO DE ENERGIA S/A, referente ao Termo de Intimação Fiscal – T.NR.09 – AR DL380958834BR”; “COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ, referente ao Termo de Intimação Fiscal – T.NR.09 – AR DL380958825BR”; “ COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ, referente ao Termo de Intimação Fiscal – T.NR.08 – AR DL380958817BR” e “ CPFL COMERCIALIZACAO BRASIL S/A, referente ao Termo de Intimação Fiscal – T.NR.06 – AR DL380958803BR”. Portanto, pela clareza com que foram identificados os destinatários nas correspondências, é inadmissível a alegação de que tais intimações, também identificadas nos envelopes, pudessem não se referir a empresas do grupo CPFL Energia.
		 (...)
		 10.3 Conforme relatado no Capítulo X - DESCRIÇÃO DOS FATOS APURADOS NO PROCEDIMENTO FISCAL, a CPFL Brasil tinha plena ciência de que determinadas importâncias eram fatos geradores de contribuições previdenciárias e destinadas a outras entidades e fundos e, mediante ações ou omissões dolosas, tentou impedir o conhecimento por parte das autoridades fazendárias da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, caracterizada pelo evidente intuito de sonegação. 
		 10.4 Dessa forma, demonstrado que o procedimento adotado pelo sujeito passivo se enquadra nas hipóteses definidas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964, o lançamento de ofício será efetuado com qualificação da multa, correspondente ao percentual de 75% duplicado, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. Portanto, a Multa Qualificada a ser aplicada corresponde ao percentual de 150% sobre o imposto ou contribuição não recolhido e não declarado.
		 (...)
		 Éjustificávelaexigênciadamultaqualificadaprevistanoartigo44,inciso I, § 1º da Lei nº 9.430 de 1996 quando o contribuinte tenha procedido com evidente intuito de fraude, nos casos definidos nos artigos 71,72e73daLeinº4.502de1964.Sobre o tema, por elucidativo, pertinente a reprodução do seguinte excerto do voto de relatoria do Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, no acórdão nº 1301-005.782:
		 (...)
		 Para que se possa cogitar da multa qualificada de 150%, imprescindível que a autoridade fiscal identifique e comprove a exata ação ou omissão dolosa, tanto no aspecto objetivo (pratica de ato ilícito), quanto no aspecto subjetivo (vontade ou intenção de lesar o fisco). 
		 Essas situações normalmente são identificadas através de uso de meios inidôneos para acobertar fatos que dão origem ao crédito tributário ou pela prática de medidas que induzam a erro o trabalho da fiscalização. Tratam-se dos denominados atos dolosos ou fraudulentos, que levam ao caminho da sonegação ou evasão fiscal, tais como uso de “notas fiscais frias”, “notas fiscais de favor”, contabilidade paralela, conta bancária não declarada (“caixa 2), interposição fraudulenta de pessoas (“laranjas” ou “testa de ferro”), falsidade ideológica, documentos falsos etc. 
		 São essas as condutas previstas nos artigos 71 a 73 da Lei nº 4.502/64, dispositivos estes que conferem natureza penal à aludida penalidade qualificada, necessitando do elemento dolo à sua caraterização. 
		 Semelhante entendimento foi consignado pela Conselheira Lívia De Carli Germano (Relatora designada para redigir o voto vencedor no Acórdão CSRF nº 9101-002.189), em sessão realizada no dia 21 de janeiro de 2016: 
		 “Como ensina Brandão Machado, na noção de dolo se insere a idéia de contrariedade ao direito, ou seja, da prática de um ilícito (“Um caso de elusão de imposto de renda”. In: Direito Tributário Atual, vol. 9, São Paulo: Resenha Tributária, 1989, p. 2209). 
		 Da mesma forma, MARCO AURÉLIO GRECO observa: 
		 Se não houve intuito de enganar, esconder, iludir, mas se, pelo contrário, o contribuinte agiu de forma clara, deixando explícitos seus atos e negócios, de modo a permitir a ampla fiscalização pela autoridade fazendária, e se agiu na convicção e certeza de que seus atos tinham determinado perfil legalmente protegido — que levava ao enquadramento em regime ou previsão legal tributariamente mais favorável — não se trata de caso regulado pelo inciso II do artigo 44, mas sim de divergência de qualificação jurídica dos fatos; hipótese completamente distinta da fraude a que se refere o dispositivo. 
		 A multa agravada só tem cabimento se o elemento subjetivo do tipo for a fraude no sentido de enganar, esconder, iludir, etc. 
		 (Planejamento Tributário, São Paulo: Dialética, 2004, grifos nossos) 
		 É que para que se possa falar em dolo, para além da intenção (elemento subjetivo), é necessário que o que se pretende seja ilícito (elemento objetivo), ou seja, é preciso que tal intenção seja direcionada à prática de ato ou omissão contrários ao direito. 
		 Nesse passo, não basta a intenção de reduzir a tributação. É necessário, sim, que o contribuinte, ao buscar tal resultado, adote conduta que afronte norma que proíba ou obrigue, ou seja, contrarie uma norma imperativa, praticando assim um ato típico.
		 É neste sentido que os artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64 trazem as condutas típicas da sonegação, fraude e conluio, todas elas supondo a inequívoca constatação de dolo, elemento essencial do tipo. 
		 Com efeito, o ilícito tributário pode compreender um dos dois elementos: (i) elemento objetivo, que corresponde propriamente ao ilícito tributário (não pagamento, pagamento a menor ou postergação de pagamento de tributo); e (ii) elemento subjetivo, identificado pelo conhecimento prévio de utilização de atos ou negócios ilícitos para reduzir ou não pagar tributo, isto é, dolo específico. 
		 Todo lançamento parte de um ilícito tributário (elemento objetivo). Contudo, somente o ilícito praticado em evidente intenção de fraudar o fisco apresentará o dolo (elemento subjetivo), elemento que dá azo á qualificação da multa.
		 (...)
		 Ressalte-se ainda que o ilícito tributário praticado – de declarar tributos em valor inferior ao escriturado – possui tipificação legal própria no inciso I do artigo 44 da Lei nº 9.430, de 1996: 
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I – de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos caos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata. 
		 Como se vê, o não pagamento de tributos e a apresentação de declaração inexata são hipóteses tipificadas que ensejam a aplicação da multa de 75%, em razão de expressa disposição legal. 
		 Assim, há de ser afastada a multa de ofício qualificada, remanescendo a multa no patamar de 75%.
		 (...)
		 O fato das empresas do grupo CPFL Energia terem sido fiscalizadas e autuadas, por deixar de recolher contribuições devidas à Seguridade Social e por descumprimento de obrigações acessórias, em relação a determinadas matérias que se repetem em vários deles, por si só não justifica a qualificação da multa de ofício se não restar configurado o intuito de fraude. 
		  No caso em análise, de se ressaltar, que em relação a pelo menos uma dessas matérias que foram objeto do lançamento, havia sido submetida ao crivo judicial, pendente de decisão, cujo trânsito em julgado somente ocorreu no ano de 2025. Em relação a outras houve alteração de entendimento, de modo que ainda que o contribuinte tenha incorrido na mesma infração em períodos fiscalizados, não se pode sob o pretexto de conduta reiterada majorar a multa de ofício sem deixar demonstrada a conduta do contribuinte enquadrável nosartigos 71,72e73 da Lei nº 4.502 de 30 de novembro de 1964.
		 A Lei nº 14.689 de 20 de setembro de 2023 alterou a redação do artigo 44 da Lei nº 9.430 de 1996, nos seguintes termos:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:(Vide Lei nº 10.892, de 2004)(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;(Vide Lei nº 10.892, de 2004)(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 (...)
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I docaputdeste artigo será majorado nos casos previstos nosarts. 71,72e73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de:(Redação dada pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 (...)
		 VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício;(Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 VII – 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício, nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo.(Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 § 1º-A. Verifica-se a reincidência prevista no inciso VII do § 1º deste artigo quando, no prazo de 2 (dois) anos, contado do ato de lançamento em que tiver sido imputada a ação ou omissão tipificada nosarts. 71,72e73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, ficar comprovado que o sujeito passivo incorreu novamente em qualquer uma dessas ações ou omissões.(Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 (...)
		 § 1º-C. A qualificação da multa prevista no § 1º deste artigo não se aplica quando:(Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 I – não restar configurada, individualizada e comprovada a conduta dolosa a que se referem osarts. 71,72e73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964;(Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 II – houver sentença penal de absolvição com apreciação de mérito em processo do qual decorra imputação criminal do sujeito passivo; e(Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 (...)
		 § 2o Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1odeste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pela sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para:(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 I - prestar esclarecimentos;(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam osarts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991;(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei.(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 (...)
		 Assim, somente com a alteração na redação do artigo 44 da Lei nº 9.430 de 1996, promovida pela Lei nº 14.689 de 2023 ficou estabelecida a majoração da multa prevista no inciso I do caput do referido artigo, nos casos previstos nosartigos 71,72e73 da Lei nº 4.502 de 30 de novembro de 1964, para os seguintes percentuais: (i) 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício (§ 1º, inciso VI); (ii) 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício, nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo (§ 1º, inciso VII) e (iii) verifica-se a reincidência prevista no inciso VII do § 1º deste artigo quando, no prazo de 2 (dois) anos, contado do ato de lançamento em que tiver sido imputada a ação ou omissão tipificada nosartigos. 71,72e73 da Lei nº 4.502 de 30 de novembro de 1964, ficar comprovado que o sujeito passivo incorreu novamente em qualquer uma dessas ações ou omissões (§ 1º-A).
		 Anota-se, por fim, que a alegada recusa de recebimento de Termos de Intimação enviados via postal para empresas do grupo, seria passível de agravamento da multa lançada, nos termos do disposto no artigo 44, inciso I, § 2º da Lei nº 9.430 de 1996 e não de qualificação dela.
		 Em vista dessas considerações, nos presentes autos oevidenteintuito de fraude não foi devidamente justificadoecomprovadopelaautoridadelançadora, de modo que deve ser afastada a multa qualificada, reduzindo-a ao percentual de 75%.
		 Dos Juros de Mora sobre a Multa de Ofício.
		 A matéria não comporta maiores discussões tendo em vista que se encontra pacificada neste CARF, objeto da Súmula CARF nº 108, abaixo reproduzida, de observância obrigatória por parte de seus membros a teor da disposição contida no artigo 72 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
		 Súmula CARF nº 108
		 Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.(Vinculante, conformePortaria ME nº 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
		 Conclusão
		 Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, vota-se por conhecer parcialmente do recurso voluntário, não conhecendo das alegações acerca da representação fiscal para fins penais e da impossibilidade de cobrança concomitante da multa de mora e da multa de ofício; na parte conhecida, em rejeitar as preliminares de nulidade e, no mérito, em dar-lhe provimento parcial para: (i) excluir do AI – DEBCAD 51.055.027-4: (i.1) os valores referentes ao PGBL para gerentes e executivos e (i.2) a verba relativa ao adicional constitucional de férias, correspondente às seguintes rubricas: (i.2.a) V30 - ABONO CONSTIT DE FÉRIAS, no montante de R$ 146.582,52 e (i.2.b) V37 - ABONO CONST DE FERIAS-DIFERENC, no montante de R$ 3.016,86 e (ii) reduzir a multa de ofício ao percentual de 75%.
		 Assinado Digitalmente
		 Débora Fófano dos Santos
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A nulidade do lancamento deve ser declarada quando ndo atendidos os
preceitos do CTN e da legislacdo que rege o processo administrativo
tributdrio no tocante a incompeténcia do agente emissor dos atos, termos,
despachos e decisdes ou no caso de pretericdo do direito de defesa e do
contraditério do contribuinte.

CESSAO DE MAO DE OBRA. RETENCAO DE 11%. HIPOTESE DE
SUBSTITUICAO TRIBUTARIA. RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO TOMADOR
DE SERVICOS.

A empresa contratante de servicos mediante cessdo de mao de obra é
responsavel, com exclusividade, pelo recolhimento da contribuicdo
previdenciaria que reteve ou que deixou de reter sobre o valor bruto da
nota fiscal ou fatura de prestacdo de servicos. Na hipdtese de falta de
retengdo, a tomadora de servicos fica diretamente responsavel pela
importancia que deixou de receber em desacordo com a lei,
independentemente de pagamentos feitos pelo prestador de servigos
sobre a folha de salarios.

CONTRIBUICAO SOCIAL DESTINADA A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS
(TERCEIROS).

Cabe a empresa o recolhimento das contribuicdes destinadas a outras
entidades e fundos denominados Terceiros.

PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS (PLR). PAGAMENTOS EM
DESACORDO COM A LEI. AUSENCIA DE REPRESENTANTE SINDICAL.
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Os pagamentos a titulo de PLR em dissondncia com os requisitos da Lei n°
10.101 de 2000 devem ser incluidos na base de cdlculo previdenciaria.

PREVIDENCIA COMPLEMENTAR. REGIME ABERTO. NAO EXTENSIVA A
TOTALIDADE DE EMPREGADOS E DIRIGENTES. NAO INCIDENCIA.
REQUISITOS.

Com a entrada em vigor da Lei Complementar n2 109/2001, no caso de
planos de previdéncia complementar organizados em regime aberto, o
empregador pode definir como beneficiarios grupos de empregados e
dirigentes vinculados a uma categoria especifica. Contudo, o pagamento
dessa vantagem ndo pode ser caracterizado como um instrumento de
incentivo ao trabalho, nem estar atrelada a produtividade.

ADICIONAL CONSTITUCIONAL DE FERIAS.

O adicional constitucional de férias integra o salario de contribuicdo para o
fim de incidéncia da contribuicdo previdenciaria.




ACORDAO 2101-003.604 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10830.727498/2013-65

CONTRIBUIGAO PREVIDENCIARIA SOBRE O TERGO CONSTITUCIONAL DE
FERIAS. RECURSO EXTRAORDINARIO 1.072.485/PR. TEMA 985.
MODULAGAO EFEITOS.

E legitima a incidéncia de contribuicdo social sobre o valor satisfeito a titulo
de tergo constitucional de férias. Em sede de embargos de declaragao
opostos foi modulado os efeitos da decisdo, a contar da data da publicacdo
da ata de julgamento da decisdo de mérito, ou seja, a contribuicao
previdenciaria das empresas deve ser cobrada sobre o terco constitucional
de férias a partir de 15/09/2020, com excec¢do das contribuicGes ja pagas e
nao impugnadas judicialmente até essa mesma data, que ndo serao
devolvidas pela Unido.

DECISAO TRANSITADA EM JULGADO. SISTEMATICA DA REPERCUSSAO
GERAL OU DOS RECURSOS REPETITIVOS. VINCULAGAO. ARTIGO 99 DO
RICARF.

O STF no RE 1.072.485/PR, julgado na sistematica da repercussdo geral,
estabeleceu a incidéncia de contribuicdo previdenciaria sobre a
remuneracdo do terco constitucional de férias, a partir de 15/09/2020.

As decisOes de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal, ou pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistematica da repercussdao geral ou dos recursos
repetitivos, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento
dos recursos no ambito do CARF.
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ABONO DE FERIAS. PREVISAO EM NORMA COLETIVA DE TRABALHO.
LIMITADO A VINTE DIAS DO SALARIO. NAO INCIDENCIA DE CONTRIBUICOES
SOCIAIS.

N3o incidem contribui¢cdes sociais sobre o abono de férias pago em
obediéncia a norma coletiva de trabalho e ndo excedente a vinte dias do
salario do trabalhador.

RECURSO VOLUNTARIO. MESMAS RAZOES DE DEFESA ARGUIDAS NA
IMPUGNACAO. ADOCAO DAS RAZOES E FUNDAMENTOS PERFILHADOS NO
ACORDAO RECORRIDO. APLICACAO DO ARTIGO 114, § 12, INCISO | DA
PORTARIA MF N2 1.634 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 (RICARF).

Nas hipdteses em que o sujeito passivo ndo apresenta novas razdes de
defesa em sede recursal, o artigo 114, § 12, inciso | do Regimento Interno
do CARF (RICARF) autoriza o relator a transcrever integralmente a decisdo
proferida pela autoridade julgadora de primeira instancia caso o relator
concorde com as razdes de decidir e com os fundamentos ali adotados.
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MULTA QUALIFICADA. INAPLICABILIDADE.

N3o tendo sido comprovado o intuito de fraude, sonegacao ou conluio, por
parte do sujeito passivo, ha de ser afastada a multa de oficio qualificada.

JUROS MORATORIOS SOBRE MULTA DE OFICIO. TAXA SELIC. SUMULA CARF
N2 108.

Incidem juros moratoérios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidagao e Custddia SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
oficio.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, por conhecer
parcialmente do recurso voluntdrio, ndo conhecendo das alegacdes acerca da representacao fiscal
para fins penais e da impossibilidade de cobranca concomitante da multa de mora e da multa de
oficio; e na parte conhecida, afastar as preliminares de nulidade e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para: (i) reduzir a multa de oficio ao percentual de 75%,; (ii) excluir do Al — DEBCAD
51.055.027-4: (ii.1) os valores referentes ao PGBL para gerentes e executivos e (ii.2) a verba
relativa ao adicional constitucional de férias, correspondente as seguintes rubricas: (ii.2.a) V30 -
ABONO CONSTIT DE FERIAS, no montante de RS 146.582,52 e (ii.2.b) V37 - ABONO CONST DE
FERIAS-DIFERENC, no montante de RS 3.016,86.

Assinado Digitalmente

Débora F6fano dos Santos — Relatora

Assinado Digitalmente

Mario Hermes Soares Campos — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Heitor de Souza Lima Junior,
Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Débora Fofano dos Santos, Silvio Lucio de Oliveira Junior,
Ana Carolina da Silva Barbosa, Mario Hermes Soares Campos (Presidente).

RELATORIO
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Trata-se de recurso voluntario (fls. 968/1.045) interposto contra decisdo no acérdao

exarado pela 22 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo

Grande/MS (fls. 933/952), que julgou a impugnagdo improcedente, mantendo os créditos

tributdrios formalizados nos autos de infracdo abaixo referidos, lavrados em 17/12/2013,

acompanhados do Relatdrio Fiscal (fls. 51/116):

Al — Auto de Infracdo — DEBCAD n? 51.055.026-6, no montante de RS
1.452.784,72, ja incluidos juros e multa de oficio, refere-se a contribuicao social
devida a Seguridade Social, correspondente a retencdo pela tomadora de
servicos mediante cessdo de mao de obra ou empreitada (fls. 04/33), cujos fatos
geradores sdo os valores brutos das notas fiscais, faturas e recibos de prestacao
de servicos, relativamente aos servigos prestados a CPFL Paulista que foram
executados mediante cessao ou empreitada de mao-de-obra, de acordo com o
especificado nos Levantamentos de cédigo 01 a 11 (fl. 104):

Al — Auto de Infragdo — DEBCAD n? 51.055.027-4, no montante de RS
148.902,18, ja incluidos juros e multa de oficio, refere-se a contribuicdo social
destinada a outras entidades e fundos (SALARIO EDUCACAO, INCRA, SENAC,
SESC e SEBRAE) - (fls. 34/47). De acordo com o Relatdrio Fiscal, os fatos
geradores sdo os seguintes (fls. 107/108):

Vv as remunerac¢des pagas aos segurados empregados a titulo de adicional e
gratificacdo de férias, de acordo com o especificado no Levantamento FE - FERIAS;

Vv as remuneracbes pagas aos segurados empregados a titulo de previdéncia
complementar, de acordo com o especificado no Levantamento PC -
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR;

Vv as remuneragdes pagas aos segurados empregados a titulo de participacdo nos
resultados, de acordo com o especificado no Levantamento PR — PARTICIPACAO
NOS RESULTADOS.

Al — Auto de Infragdo — DEBCAD n? 51.055.028-2, no montante de RS 1.717,38 -
ObrigacOes Acessorias — Cédigo de Fundamentacdo Legal n° 30 (CFL 30) - (fl. 48),
tendo em vista que (fl. 110):

(...) a CPFL Brasil deixou de preparar folhas de pagamento das remuneragdes
pagas aos segurados a seu servico de acordo com os padrées e normas
estabelecidos pela Receita Federal do Brasil, considerando que nao incluiu as
parcelas integrantes da remuneracdo dos segurados empregados
correspondentes a contribuicdo da pessoa juridica para os planos PGBL
(Levantamento PC — PREVIDENCIA COMPLEMENTAR).

Al — Auto de Infragdo — DEBCAD n2 51.055.029-0, no montante de RS 17.173,58
- Obrigacdes Acessorias — Cédigo de Fundamentacdo Legal n° 35 (CFL 35) - (fl.
49), uma vez que (fl. 112):
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(...) a CPFL Brasil deixou de prestar os esclarecimentos necessarios a fiscalizagdo,
tendo em vista que deixou de apresentar parte dos contratos e anexos relativos
aos servicos executados mediante cessdo ou empreitada de mao de obra,
requeridos por meio dos Termos de Intimacg&es lavrados em 12/04/2013 e em
06/06/2013.

e Al - Auto de Infragdo — DEBCAD n2? 51.055.030-4, no montante de RS 1.717,38 -
ObrigagGes Acessoérias — Codigo de Fundamentacgao Legal n® 93 (CFL 93) - (fl. 50),
ante a constatacdo de que (fl. 114):

(...) a CPFL Brasil, empresa contratante, deixou de reter onze por cento do valor
bruto de nota fiscal ou fatura de prestacdo de servicos executados mediante
cessdo e empreitada de mao-de-obra.

Nos presentes autos nao foram arrolados sujeitos passivos solidarios (fl. 02).
Da Impugnacao

O contribuinte foi cientificado pessoalmente dos langamentos em 20/12/2013 (fls.
04, 34 e 48/50) e apresentou impugnacdo em 21/01/2014 (fls. 723/796), acompanhada de
documentos (fls. 797/931), com os seguintes argumentos consoante resumo no acordao (fls.
935/938):

(...)
DA IMPUGNACAO
A impugnante apresentou impugnacdo, asseverando, em sintese, que:

1 — O crédito tributario foi constituido sem fundamentacdo clara e precisa,
prejudicando o direito de defesa da contribuinte. A generalidade impossibilita a
produgdo de provas devido ao desconhecimento da imputacdo;

2 - ficou privada do contraditério por desconhecer o que deve ser provado.;

3- o auditor-fiscal ndo mencionou as normas juridicas que exigem o recolhimento
de contribui¢des previdencidrias sobre os eventos de folha, sobre a PLR e sobre
PGBL. Também, ndo demonstrou que os prestadores executavam os servicos
mediante cessdo de mado-de-obra ou empreitada, ensejando o dever da retencdo
da contribuicdo previdenciaria sobre o valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo
de prestacdo de servigos;

4 — a auditoria impo6s-lhe o dever desproporcional e ilegal de constituir prova
negativa;

5 - a fiscalizagdo promoveu o langcamento, imputando-lhe responsabilidade
solidaria com o prestador de servigos na obrigacdo tributaria de recolher as
contribuicdes previdencidrias incidentes sobre a folha de pagamentos dos seus
empregados. Entretanto, a responsabilidade prevista no artigo 31 da Lei n.
8.212/91 se traduz em penalidade imposta ao tomador de servicos executados
mediante cessdo de mdo-de-obra ou empreitada quando este descumprir o dever



ACORDAO 2101-003.604 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10830.727498/2013-65

de reter e repassar o respectivo tributo ou de exigir cépias das guias da
Previdéncia Social de seus prestadores de servico;

6 - as contratadas informaram em GFIP as remuneracdes pagas aos Seus
empregados, inclusive os prestadores de servico a CPFL, e recolheram a
contribuicdo previdenciaria incidente sobre essas importancias;

7 - na auséncia de retenc¢do da contribuicao previdenciaria incidente sobre o valor
bruto da nota fiscal, fatura ou recibo de prestacdo de servigos, as prestadoras de
servico ndo compensaram em GFIP créditos de retencdo decorrentes dos servigos
contratados;

8 - os servicos contratados no exercicio 2009 ndo foram executados mediante
cessdo ou empreitada de mao de obra, tampouco se encontravam no rol taxativo
do artigo 219 do Decreto n. 3.048/99;

9 - considerando que os servicos contratados foram prestados pessoalmente
pelos sécios, sem o concurso de empregados ou de outros contribuintes
individuais, ndo ha que se cogitar acerca do dever de retencdo;

10 - os objetos dos contratos firmados com a Energia para a elaboracdo de
projetos de eficiéncia enérgica, sistemas e engenharia ndo estdo sujeito a
retencdo da contribuicdo previdencidria sobre o valor da receita bruta,
considerando que a ndo se configura cessdo de mao-de-obra, pelos seguintes
motivos:

10.1 - Os servicos eram executados de forma personalissima pelos sdcios da
contratada, que ndo estavam a disposicdo da contratante em carater habitual;

10.2 - o trabalho ndo era executado nas dependéncias da contratante ou nas
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dependéncias de terceiros, mas em estabelecimento da empresa contratada;
10.3 - objeto da contratacdo ndo era a realizagdo de servigos continuos;

10.4 - a atividade de elaboragdo de projetos de engenharia, sistemas e eficiéncia
energética ndo se encontra no rol dos servigos descritos no artigo 219 do Decreto
n. 3.048/99 desobrigou a Impugnante da retencdo;

11 - os servigos de tecnologia de informagdo contratados ndo foram prestados
mediante cessdo de mado-de-obra, porque ndo atenderam os seguintes requisitos:

11.1 - colocacgdo de segurados a disposicdo do contratante;

11.2 - realizagdo dos servigos nas dependéncias do contratante ou nas de
terceiros;

11.3 - realizagdo de servigos continuos, relacionados ou ndo com a atividade-fim
da empresa;

11.4 - os servicos de tecnologia da informag¢do ndo constam do rol exaustivo do
artigo 219 do Decreto n. 3.048/99;
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12 - os servicos de instalacdo e leitura de medidores contratados nao foram
prestados mediante cessdo de mao-de-obra, porque ndo atenderam os requisitos
previstos no artigo 31, quais sejam:

12.1 - colocagdo de segurados a disposicdo do contratante;

12.2 - realizagdo dos servigos nas dependéncias do contratante ou nas de
terceiros;

12.3 - realizagdo de servicos continuos, relacionados ou ndo com a atividade-fim
da empresa;

13 - os servigos de construgdo civil contratados foram executados no formato de
empreitada global, ndo se aplicando o instituto da retencéo, artigo 149 da IN/RFB
n. 971/2009;

14 - os servicos de cobranca ndo foram executados mediante cessdo de mao-de-
obra, pois ndo foram realizados nas dependéncias da contratante ou de terceiro
por ela indicado, mas nas dependéncias da contratada;

15 - o langcamento relativo as importancias pagas a titulo de PLR ha de ser anulado
porque tal participagdo foi negociada entre os empregados ocupantes de cargos
gerenciais e a Impugnante e, ainda, atende os requisitos da lei n. 10.101/00 e n3o
remunera o trabalho, sendo, por isso, imune de tributacdo previdencidria;

16 - o inciso XI do artigo 72 da Constituicdo Federal enuncia que a participagdo nos
lucros ou resultados ndo integra a remuneracao;

17 — a desoneragdo da PLR ndo depende da satisfagdo dos requisitos da Lei n.
8.212/91, da Lei n. 10.101/00 ou da CLT, mas da imunidade enunciada pelo inciso
IX do artigo 72 da Constituicao Federal;
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18 - os valores pagos ou creditados como PLR ndo se amoldam ao conceito legal
de remuneracdo e ndo objetivam retribuir o trabalho prestado pelos empregados;

19 - o auditor-fiscal desqualificou a PLR, baseando-se em requisitos
essencialmente formais, consistente na participa¢do do sindicato na negociagao
do plano, sendo que todos os pressupostos materiais foram atendidos;

20 - o plano PSAP, gerido pela Fundagdo CESP, foi disponibilizado a todos os
empregados e dirigentes da empresa, uma vez que sdo elegiveis os chamados
colaboradores efetivos, gerentes de divisdo, gerentes de departamento, e
executivos. Os planos PGBL, contratados com a Bradesco Vida e Previdéncia e a
Brasilprev, eram elegiveis somente gerentes de divisdo, gerentes de
departamento e executivos;

21 —a RFB, apesar da vigéncia e eficacia do § 2° do art. 202 e da alinea a do inc. |
do art. 195 da CF, negligenciou a imunidade dos aportes realizados pela
Impugnante para os planos de previdéncia privada participados por seus
colaboradores, caracterizando-os, em detrimento de expressa previsdo legal,
como remuneragao;
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22 — ainda, diferentemente do que apura o auditor-fiscal, cumpriu a exigéncia
ditada pela lei 8.212/91, em seu artigo 28, §99, “p”, vez que patrocinou a
totalidade dos empregados, disponibilizando o plano previdenciario privado
gerido pela Fundagdo CESP, o que tem amparo na Resolucdo CNSP n2 139/05 da
SUSEP, que, ao consolidar as regras de funcionamento e os critérios para
operacdao dos planos de previdéncia complementar aberta, rimando com o
disposto na alinea "p" do §9 do artigo 28, ratificou a possibilidade do plano aberto
coletivo abranger apenas grupos especificos de empregados de um mesmo
empregador, sem que o exercicio dessa faculdade do patrocinador comprometa a
universalidade do programa ou descaracterize a natureza previdenciaria do plano
ou do aporte;

23 — as rubricas relativas ao adicional constitucional de férias e a gratificacdes de
férias ndo integraram a base de calculo das contribuicGes previdenciarias;

24 — os eventos "abono const. de férias-diferenc" e "abono const. de férias" pagos
corresponderam, na forma do artigo 143 da CLT, a conversdo de um terco do
periodo de férias a que o empregado tinha direito em abono pecuniario, no valor
da remuneracao que lhe seria devida nos dias correspondentes;

25 - o pagamento da gratificacdo de férias prevista no ACT firmado entre a
Impugnante e o Sindicato da categoria atende rigorosamente o artigo 144 da CLT,
sendo que o valor ndo ultrapassa aquele que seria devido por vinte dias de
trabalho.

26 - a gratificacdo de férias complementar ao 1/3 constitucional ndo excedera o
valor do salario a que o empregado faria jus por vinte dias de trabalho; nao atinge
nen (sic) 20% do valor da remuneragdo mensal do empregado, ostentando
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natureza juridica idéntica ao 1/3 constitucional de férias;

27 — o 1/3 constitucional, diferentemente das férias, ndo se caracteriza como
salario, mas como indenizagdo a supressdo da possibilidade de outras
remuneragdes no periodo de férias. Sua natureza indenizatdria, antes negada pelo
STJ, foi reconhecida pelo STF (Al n. 712880);

28 - ndo praticou qualquer acdo ou omissdo dolosa na tentativa de impedir o
conhecimento, pela RFB, da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributdria,
assim, ndo é devida a multa qualificada, no percentual de 150%;

29 - ndo houve prova ou evidéncia que pudesse demonstrar indicios de
materialidade ou autoria do crime de sonegacao;

30 - ndao houve falsidade nas declaragbes transmitidas, sonegacdo de
contribuicGes previdenciarias ou intuito de fraude, assim, ausente qualquer
elemento de dolo nas suas agles, o que se comprova pelo fato de ter a
Impugnante cooperado ao longo de toda a curta fiscalizagao;
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Da Decisdo da DRJ

31 — as supostas infragdes cometidas pela Impugnante decorrem de divergéncia
de interpretacdo da legislacdo tributaria, sobretudo no que se refere as defini¢des
de base de célculo das contribui¢des previdenciarias;

32 - o ndo recolhimento de tributo por divergéncia de interpretacdo entre o
contribuinte e o sujeito ativo da obrigacdo tributaria ndo pode implicar
reconhecimento da pratica de sonegacdo, mesmo porque o entendimento
daquele encontra respaldo na legislacdo previdencidria e na jurisprudéncia
consolidada nos Tribunais Administrativos e Judiciais;

33 — hd necessidade de comprovacdo, por parte da autoridade fiscal, da intencao
do contribuinte em omitir em documentos fornecidos durante o procedimento
fiscalizatério para, assim, ocultar a sonegacao;

34 - ndo criou embaracos a fiscalizacdo; todos os documentos solicitados, desde
gue existentes, foram disponibilizados ao auditor-fiscal;

35 - o dolo deve ser comprovado para que se apligue a multa agravada, ndo
podendo ser presumido, como quer o auditor-fiscal;

36 — é vedada a cobranga da multa de mora cumulada com a da multa isolada;
37 —ndo sao devidos juros de mora sobre a multa de oficio;

38 -requer a Vossa Senhoria digne-se em ndo encaminhar ao Ministério Publico
representacdo para fins penais, relativa a crimes contra a ordem tributdria,
engquanto nao proferida decisdo final na esfera administrativa sobre a exigéncia
do crédito tributario correspondente.

Ao final, requer:
1 - seja declarada a nulidade dos Autos de Infragao impugnados;

1.1 - por se encontrarem desprovidos de motivagao e pela inexisténcia de crédito
tributario lancado em razdo da auséncia de retencdo, considerando que as
prestadoras de servigo recolheram a contribuicao previdenciaria incidente sobre a
remuneragdo de seus empregados;

1.2 — porque a RFB é incompetente para descaracterizar a natureza previdenciaria
dos aportes realizados a planos de previdéncia privada;

2 — no mérito, seja julgada procedente a impugnacao, para declarar totalmente os
Autos de Infracgdo;

3 - seja declarada a nulidade das multas por descumprimento de obrigacdo
acessdria lancadas;

4 - seja determinada a conversdo do feito em diligéncia, na forma do artigo 38 da
Lei n. 9.784/9950 e do artigo 16, inciso 1V, do Decreto n. 70.235/7251.

()
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A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande (MS), em
sessdo de 20 de maio de 2014, no acérddo n? 04-35.541 — 22 Turma da DRJ/CGE (fls. 933/952),
julgou a impugnacdo improcedente, conforme ementa abaixo reproduzida (fls. 933/934):

ASSUNTO: CONTRIBUICCN)ES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/12/2009
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NAO OCORRENCIA

Nao se verifica a ocorréncia de cerceamento de defesa, quando os relatdrios
demonstram os créditos apurados de forma clara, por competéncia.

CESSAO DE MAO DE OBRA. RETENGAO. OBRIGAGAO

A empresa tomadora de servicos mediante cessdo de mao de obra responde pelo
recolhimento das contribuicdes decorrentes da contratacdo dos servicos
prestados nos moldes do artigo 31 da lei 8.212/91,

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS

Os valores pagos a titulo de participacdo nos lucros e resultados em desacordo
com a Lei especifica integram o salario-de-contribuicdo para o fim de incidéncia
da contribuicdo previdenciaria.

PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

o valor das contribuicdes pago pela pessoa juridica relativo a programa de
previdéncia complementar, quando ndo disponivel a totalidade de seus
empregados e dirigentes, integram o saldrio-de-contribuicdo para o fim de
incidéncia da contribuicdo previdenciaria.

ADICIONAL CONSTITUCIONAL DE FERIAS
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O adicional constitucional de férias integra o saldrio-de-contribuicdo para o fim de
incidéncia da contribuicao previdencidria.

ABONO DE FERIAS

O abono de férias de que trata o artigo 144 da CLT ndo integra a remunerac¢do do
empregado, desde que ndo excedente de vinte dias do salario.

NULIDADE. NAO OCORRENCIA.

Ndo ha nulidade quando ndo ocorre violagdo aos requisitos dos arts. 10 e 59 do
Decreto 70.235/72.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. CABIMENTO.

Comprovada a intencdo de impedir/ocultar a ocorréncia do fato gerador da
obrigacao tributdria das contribui¢cdes sociais e modificar suas caracteristicas de
modo a reduzir o montante do tributo devido, resta caracterizada a sonegagdo e a
fraude, impondo-se a aplicagdo da multa de oficio qualificada.

=1
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REPRESENTAGAO FISCAL PARA FINS PENAIS. TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS
E DIREIOS (sic). INCOMPETENCIA.

N3ao compete a Delegacia da Receita Federal de Julgamento apreciar a
regularidade e o cabimento de Representacao Fiscal Para Fins Penais e de Termo
de Arrolamento de Bens e Direitos formalizados ao final do procedimento de
fiscalizacao.

PEDIDO DE DILIGENCIA. INDEFERIMENTO.

O pedido de Pericia ou Diligéncia, quando nao revestido das formalidades exigidas
pelo Decreto 70.235/72, artigo 16, IV, deve ser indeferido.

INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAGAO

Impossibilidade de analise, por parte de érgaos administrativos de julgamento,
acerca da inconstitucionalidade e da ilegalidade de dispositivos legais em vigor no
ordenamento juridico patrio, por ser esta competéncia exclusiva do Poder
Judiciario. Ainda, por determinacdo do artigo 26-A do Decreto n2 70.235/72,
acrescido pela Medida Provisoria n2 449/2008, convertida na Lei n® 11.941/2009.

Impugnacado Improcedente
Crédito Tributdrio Mantido
Do Recurso Voluntario

O contribuinte CPFL COMERCIALIZACAO BRASIL S.A. tomou ciéncia do acérdao da
DRJ por meio da Caixa Postal, Modulo e-CAC, em 26/06/2014, conforme informac¢do constante no
Termo de Ciéncia por Decurso de Prazo (fl. 955) e interpds recurso voluntario em 23/07/2014 (fls.
968/1.045), acompanhado de documentos (fls. 1.046/1.092), com os argumentos sintetizados nos
tépicos abaixo:

| —DA TEMPESTIVIDADE
Il. DOS FATOS E DA R. DECISAO RECORRIDA

lIl. FUNDAMENTOS

l1l.1. AUSENCIA DE DESCRICAO DOS FATOS IMPONIVEIS
I11.2. DA NULIDADE DOS AUTOS DE INFRACAO:

11.2.1. RETENGAO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA PELO TOMADOR DE
SERVIGOS INEXISTENCIA DE DEBITO TRIBUTARIO: OBRIGAGAO ADIMPLIDA PELO
CONTRATADO

111.2.3. DA INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 31 DA LEI N. 8.212/91: AUSENCIA DE
CESSAO OU EMPREITADA DE MAO-DE-OBRA

[11.3. DOS CONTRATOS ANALISADOS PELA FISCALIZACAO

IV. PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS OCUPANTES DE CARGOS
GERENCIAIS E DIRETIVOS

12



ACORDAO 2101-003.604 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10830.727498/2013-65

[11.2.2. IMUNIDADE SOBRE A PLR

1.2.3. NAO INCIDENCIA SOBRE A PLR
1.2.4. ISENGAO SOBRE A PLR

IV. PGBL PARA GERENTES E EXECUTIVOS

IV.1. IMUNIDADE TRIBUTARIA SOBRE OS APORTES PARA PLANOS DE PREVIDENCIA
PRIVADA

IV.2. INCOMPETENCIA DA RFB PARA DESCARACTERIZAR A NATUREZA
PREVIDENCIARIA DO APORTE

IV.3. NAO INCIDENCIA SOBRE OS APORTES PARA PLANO DE PREVIDENCIA
PRIVADA: AUSENCIA DE NATUREZA REMUNERATORIA

IV.4. ISENCAO SOBRE OS APORTES PARA PLANO DE PREVIDENCIA PRIVADA:
UNIVERSALIDADE DO PROGRAMA

V. ABONO E GRATIFICACAO DE FERIAS
VI. DAS MULTAS
VI.1. INDEVIDA QUALIFICACAO DA MULTA DE OFICIO

VI.2. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANCA CONCOMITANTE DA MULTA DE MORA E DA
MULTA DE OFiCIO

VI.3. DA NAO APLICAGAO DE JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFICIO
VII. CONSIDERAGOES FINAIS

246. Considerando que o Recurso Voluntdrio versa sobre a totalidade dos Autos
de Infragdo emitidos no MPF em referéncia e que somente o esgotamento da via
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administrativa poderd ensejar a constituicdo do crédito tributdrio, com a
consequente verificagdo da existéncia de eventual crime fiscal, requer a Vossa
Senhoria digne-se em ndo encaminhar ao Ministério Publico representacdo para
fins penais, relativa a crimes contra a ordem tributaria, enquanto ndo proferida
decisdo final na esfera administrativa sobre a exigéncia do crédito tributario
correspondente.

VIIl. DO PEDIDO

247. Ante o exposto, requer a Recorrente seja este Recurso Voluntario conhecido
e provido para reformar integralmente a decisdo de primeira instancia, para
declarar totalmente insubsistentes os Autos de Infracdo lavrados no
procedimento fiscal em referéncia, os langamentos deles decorrentes, inclusive os
consectarios legais incidentes sobre os valores lancados, sendo determinado seu
imediato cancelamento, nos termos da fundamentacdo supra.

248. Subsidiariamente, caso ndo seja integralmente cancelado o langamento,
requer, ao menos, seja cancelada a incidéncia dos juros de mora sobre a multa de

13
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oficio e afastada a multa agravada, conforme entendimento pacifico da Camara
Superior de Recursos Fiscais.

Nos termos do despacho exarado em 03/07/2023, encontrava-se a analise do
presente processo suspensa em razdao de ordem de sobrestamento exarada pelo Ministro André
Mendonga, em decisdo monocratica no Recurso Extraordinario (RE) 1.072.485, em que se discute
a natureza juridica do tergco constitucional de férias, indenizadas ou gozadas, para fins de
incidéncia da contribuicdao previdencidria patronal, que encontrava-se aguardando o julgamento
de embargos de declarag¢ao para a modulagdo de efeitos, tendo sido decretada “ a suspengdo, em
todo o territério nacional, dos feitos judiciais e administrativos pendentes, individuais ou coletivos,
gue versem sobre a questdo presente no Tema n2 985 do ementdrio da Repercussdo Geral, nos
termos do art. 1.035, § 52, do CPC” (fl. 1.093).

Com o transito em julgado do RE 1.072.485/PR, em 24/09/2025, os autos foram
devolvidos para seguimento do julgamento, nos termos do Despacho de Devolucao (fl. 1.094).

E o relatério.

VOTO

Conselheira Débora Fofano dos Santos, Relatora
DA ADMISSIBILIDADE E DA DELIMITACAO DO LITIGIO

O recurso voluntdrio é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade,
todavia seu conhecimento deve parcial, uma vez que os argumentos relativos ao

“encaminhamento da representacdo fiscal lavrada em razdo do procedimento fiscal” e a
“impossibilidade de cobranga concomitante da multa de mora e da multa de oficio” nao serao

conhecidos pelos motivos a seguir expostos:
Da Representacao Fiscal para Fins Penais.

Nos termos do disposto na Simula CARF n2 28, abaixo reproduzida, de observancia
obrigatdria por parte dos membros do colegiado, ndo é competéncia deste Conselho se manifestar
acerca de questdes sobre a Representacdo Fiscal para Fins Penais:

Sumula CARF n2 28
Aprovada pelo Pleno em 08/12/2009

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a
Processo Administrativo de Representacdo Fiscal para Fins Penais. (Vinculante,
conforme Portaria MF n2 383, de 12/07/2010, DOU de 14/07/2010).

Assim, por ndo ser competéncia do CARF, ndo pode ser conhecido tal argumento do
Recorrente.

Das Multas por Descumprimento de Obrigacdes Acessorias. Da Impossibilidade de Cobranga
Concomitante da Multa de Mora e da Multa de Oficio.

14
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De acordo com informagdo contida no Relatério Fiscal (fls. 54/55), integram os
presentes autos os seguintes langamentos:

Al DEBCAD | Descrig¢do Periodo Valor RS

51.055.026-6 | AIOP - retencio 01/2009 a 12/2009 | 1.452.784,72

51.055.027-4 | AIOP - contribuicdo terceiros | 01/2009 a 12/2009 148.902,18

51.055.028-2 | AIOA - CFL 30 - e s <5 1.717,38

51.055.029-0 | AIOA - CFL 35 stas multas nao sao 17.173,58
por competéncia

51.055.030-4 | AIOA - CFL 93 1.717,38

Quanto aos AIOA-CFL 30, AIOA-CFL 35 E AIOA-CFL 93 ndo houve por parte do
contribuinte manifestacdo expressa e especifica sobre tais autuacées de modo que, nos termos do
disposto no artigo 17 c/c artigo 33 do Decreto n2 70.235 de 1972%, tais matérias estdo preclusas,
restando caracterizada a definitividade da decisdo de primeira instancia, com a resolu¢do do
litigio, de acordo com o artigo 42, § 12 do referido Decreto n2 70.235 de 19722

No recurso voluntdrio o Recorrente apenas aduz acerca da impossibilidade de a
administracdo tributdria imputar-lhe penalidade denominada de multa de oficio em
concomitancia com a multa de mora; colaciona jurisprudéncia do CARF acerca do entendimento
quanto a vedacdo da cobranca da multa de mora cumulada com a da multa isolada, no caso de
compensacdo ndao homologada e outro caso especifico de COFINS e ao final requer a decretagao
dailegitimidade da cumulacdo da cobranca de ambas as multas.

A multa de mora é consequéncia da inadimpléncia, do ndo recolhimento dos
valores devidos no tempo e na forma regular, conforme disposicao da Lei n? 9.430 de 1996. Ja a
multa isolada é aquela punitiva, aplicada de oficio pelo fisco, em face do descumprimento de
obrigacOes por parte do contribuinte e tem por objetivo punir e dissuadir a fraude, o uso de
informacdes falsas em declaracdes de compensacao.

N3o é a aplicacdo de multas sobre a mesma base que configuram o bis in idem, mas
sim a igualdade das condutas puniveis. Como as penalidades decorrem de praticas delitivas
distintas, uma conduta ndo depende da outra.

No caso em andlise, em relagdo as obriga¢des principais foi lancada a multa de
oficio prevista no artigo 44 da Lei n? 9.430 de 1996 e quanto as multas isoladas por

' DECRETO N2 70.235, DE 6 DE MARCO DE 1972. Dispbe sobre o processo administrativo fiscal, e dd outras
providéncias.

Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
(Redacdo dada pela Lei n29.532, de 1997) (Producéo de efeito)

(...)

Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes
a ciéncia da decisdo.

2 Art. 42. S3o definitivas as decisdes:

| - de primeira instancia esgotado o prazo para recurso voluntario sem que este tenha sido interposto;

Il - de segunda instancia de que ndo caiba recurso ou, se cabivel, quando decorrido o prazo sem sua interposicdo;

Il - de instancia especial.

Paragrafo Unico. Serdo também definitivas as decisdes de primeira instancia na parte que ndo for objeto de recurso
voluntario ou ndo estiver sujeita a recurso de oficio.
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descumprimento de obrigacGes acessoérias (CFL 30, CFL 35 e CFL 93), como relatado em linhas
pretéritas, ndo houve qualquer manifestacdo expressa por parte do Recorrente, uma vez que ele
apenas se insurge quanto a impossibilidade de cobranca concomitante de multa de mora e de
multa de oficio, ndo sendo, portanto, o caso de lancamento de multa de oficio isolada por
compensag¢dao nao homologada, prevista no artigo 89, § 10 da lei n? 8.212 de 1991, de modo que
ndo hd cobranca concomitante de multas e, também, nos presentes autos, como bem aduzido
pelo juizo a quo (fls. 950/951):

(...)
9 - DA MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAGAO ACESSORIA

O impugnante pede que seja declarada a nulidade das multas por
descumprimento de obrigacdo acessdria.

Entretanto, verifica-se que as alegacdes da impugnante ndo correspondem as
hipdteses de nulidade previstas pela norma, conforme explanacgdo no item abaixo,
razdo pela qual ndo podem prosperar suas arguicoes.

10 - DA ALEGAGAO DE NULIDADE

A impugnante pede que seja declarada a nulidade dos Autos de Infracdo
impugnados por falta de motivagdo, pela inexisténcia de crédito tributario
lancado em razdo da auséncia de retencdo, considerando que as prestadoras de
servico recolheram a contribuicdo previdenciaria incidente sobre a remuneracao
de seus empregados, e porque a RFB é incompetente para descaracterizar a
natureza previdenciaria dos aportes realizados a planos de previdéncia privada.
Pede, ainda, a nulidade das multas por descumprimento de obriga¢do acesséria
langadas.

Ao questionar as nulidades, a impugnante nao aponta violagdo aos requisitos dos
arts. 10 e 59 do Decreto 70.235/72. Vejamos:

()

Portanto, verifica-se que as alega¢Ges da impugnante ndao correspondem as
hipéteses de nulidade previstas pela norma, razao pela qual ndo podem prosperar
suas arguicoes.

()

Em decorréncia do exposto tal argumento ndo pode ser conhecido também na fase
recursal, ndo merecendo reforma o acérddo recorrido neste ponto.

PRELIMINARES DE NULIDADE DOS AUTOS DE INFRACAO
Da Arguicao de Inobservancia de Requisito Essencial — Cerceamento de Defesa.

Em sede de preliminar o contribuinte requer a declaracao da nulidade dos Autos de
Infracdo, ante a inobservancia de requisito essencial a validade do ato administrativo de
lancamento, consistente na descricdo pormenorizada dos fatos imponiveis.
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No processo administrativo federal sdao tidos como nulos os atos lavrados por
pessoa incompetente ou com pretericdo do direito de defesa, nos termos do artigo 59 do Decreto
n? 70.235 de 1972. Por sua vez, o artigo 10 também Decreto n? 70.235 de 1972 elenca os
requisitos obrigatdrios minimos do auto de infragdo, in vebis:

Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da
verificacdo da falta, e contera obrigatoriamente:

| - a qualificagao do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

Il - a descrigdo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinacdo da exigéncia e a intimacdo para cumpri-la ou impugna-la no
prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou funcdo e o numero de
matricula.

(...)
Art. 59. S3o nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
preteri¢do do direito de defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequliéncia.

§ 29 Na declaragdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcangados, e
determinara as providéncias necessdrias ao prosseguimento ou solugcdo do
processo.

Para ser considerado nulo, o langcamento tem que ter sido realizado por pessoa
incompetente ou violar a ampla defesa do contribuinte. Ademais, a violagdo a ampla defesa deve
sempre ser comprovada, ou ao menos existir fortes indicios do prejuizo sofrido pelo contribuinte.

Em sua peca recursal o contribuinte se limita a alegacdes genéricas, aduzindo
suposta auséncia de descricdo pormenorizada dos fatos imponiveis. Ora, basta olhar para o
Relatério Fiscal para observar que houve adequado e minucioso detalhamento das infracdes
apuradas (fls. 51/116).

Desta forma, ndo ha como prosperar a alegacdo de nulidade dos autos de infracdo
por cerceamento do direito de defesa.

Da Alegacao de Retengdo da Contribuicdo Previdencidria pelo Tomador de Servicos - Inexisténcia
de Débito Tributario: Obrigacao Adimplida pelo Contratado e de Inaplicabilidade do Artigo 31 da
Lei n2 8.212 de 1991: Auséncia de Cessao ou Empreitada de Mao-de-Obra.
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Afirma o Recorrente que a fiscalizacdo, por entender que o tomador de servicos
responde solidariamente com o prestador na obrigacdo tributdria de recolher as contribuicdes
previdenciarias incidentes sobre a folha de pagamentos dos seus empregados, promoveu o
langamento ora impugnado.

Relata que eventual descumprimento do dever instrumental previsto no artigo 31
da Lei n? 8.212 de 1991 ndo importa, necessariamente, em fazer surgir contra o tomador do
servico a presuncao de que o tributo ndo foi regularmente recolhido pelo prestador, sobretudo
diante da auséncia de previsao legal neste sentido.

Ao final requer seja declarada a nulidade material dos autos de infracdo sdao nulos
os autos de infracdo ora impugnados, posto que o Auditor Fiscal ndo procedeu, preliminarmente,
a fiscalizacdo das empresas prestadoras de servicos, na condi¢do de contribuintes principais.

O contribuinte alega ser insubsistente o lancamento fiscal sob o argumento de que,
a luz da legislacdo e demais atos normativos vigentes que regem a matéria, os contratos avaliados
pela fiscalizacdo efetivamente ndo compreendem essas modalidades de prestacdo de servico, a
ensejar a inexigibilidade de a tomadora reter a contribui¢do sobre a receita bruta.

Segundo foi relatado pela autoridade fiscal, o motivo ensejador do langamento
decorreu da constatacdo que a CPFL Energia deixou de reter os 11% relativamente aos servicos
prestados por diversos prestadores, conforme se observa do seguinte excerto do Relatério Fiscal
(fls. 83/89):

(...)
IX.Il - RETENCAO

9.2.1 Na analise dos arquivos digitais relativos aos documentos fiscais foram
identificadas grandes quantidades de “Participantes”, como sdo chamados os
prestadores de servico nos arquivos de cadastro. Os dados dos arquivos de
documentos fiscais foram confrontados com a contabilidade, GFIP e outros
extraidos dos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil, ndo sé
relativamente as empresas da CPFL Energia ora fiscalizadas, mas também
relativamente aos prestadores de servico identificados nos arquivos. A partir
desta confrontagao, foram selecionados prestadores de servigo cuja andlise era
necessaria para determinar se as retengbes de 11% relativas aos servigos
prestados mediante cessdo de mao-de obra ou empreitada estavam sendo feitas
de acordo com o disposto na legislagao que rege a matéria. As empresas do grupo
foram intimadas em 12/04/2013 e em 06/06/2013 a apresentar contratos de
prestacao de servicos* celebrados com as empresas selecionadas e apontadas nos
respectivos Termos de Intimagdo.

*Nota: digitalizados e apresentados sob a forma de arquivos digitais no formato
PDF

9.2.2 Cabe destacar que foi feita extensiva analise nos arquivos e dados
mencionados no item anterior. Ainda assim, em relacdo a uma parcela dos
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prestadores, foram necessarias analises adicionais mais especificas. Como é de
conhecimento publico e notdrio, a CPFL Energia é grupo economico de grande
porte, com amplos recursos e estrutura organizacional. Quando se leva em
consideracdo o porte do grupo, podemos dizer que foi selecionada pequena
guantidade* de prestadores que exigiram ainda a referida analise mais especifica
por meio dos contratos de prestacdo de servico, aditivos, anexos e planilhas de
acompanhamento de servicos.

*Nota: para a CPFL Geragdao foram selecionados 15 prestadores para analises
adicionais, dentre 407 participantes relacionados nos arquivos digitais dos
documentos fiscais; para a CPFL Piratininga foram selecionados 61 prestadores
dentre 808 participantes; para a CPFL Paulista foram selecionados 65 prestadores
dentre 1414 participantes e para a CPFL Brasil foram selecionados 24 prestadores
dentre 1729 participantes

9.2.3 Ressalta-se que esta fiscalizacdo concedeu todos os prazos que foram
requeridos pela CPFL Energia para apresentacdo, ndo sé dos contratos de
prestacdo de servico, mas de todos os arquivos digitais, documentos,
esclarecimentos por escrito e demais elementos requeridos por meio de Termos
de Intimacdo durante todo o procedimento fiscal. Somente quando nao havia
mais nenhum prazo requerido ainda pendente, portanto, somente quando a CPFL
Energia havia concluido a entrega de todos os elementos que tinha a intencdo de
apresentar a fiscalizacdo, é que foram lavrados os Termos de Continuidade do
Procedimento Fiscal de 16/09/2013, em que as empresas foram cientificadas da
continuidade do procedimento fiscal e de que este seria concluido com base nos
documentos e demais elementos apresentados até aquela data, conforme
reproduzido a seguir:
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No exercicio das fungdes de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e
nos termos do art. 72, § 22 do Decreto n2 70.235/1972, CIENTIFICAMOS o
sujeito passivo acima identificado da CONTINUIDADE do procedimento
fiscal relativo a fiscalizacdo de contribui¢cGes previdencidrias e para outras
entidades e fundos, referente ao periodo de 01/2009 a 12/2011, conforme
determinado pelo MPF 088108400.20122.001243.

Fica também cientificado de que a execucdo do procedimento de
fiscalizacdo sera concluida com base nos documentos e demais elementos
apresentados até a presente data, considerando que foram concedidos
todos os prazos requeridos pelo sujeito passivo para apresentacdo dos
mesmos. Somente serao lavrados novos termos de intimacdo caso seja
necessaria a verificagdo de documento ou elemento ndao requerido em
termo anterior ou caso seja necessaria a apresentacdo de esclarecimento
adicional relativo a matéria sob fiscalizacgao.
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9.2.4 Embora as intimagdes de 12/04/2013 e de 06/06/2013 representassem
pequena quantidade de prestadores quando comparado ao porte do grupo,
foram grandes os problemas encontrados na apresentacdo dos elementos
requeridos. Além de contratos que nao foram apresentados, mais de 80% dos

arquivos apresentados ndo atendiam ao que foi requerido nos termos de
intimacdo. Foram identificados os seguintes problemas no material apresentado:

9.2.4.1- muitos arquivos eram meras minutas, ndo assinados por nenhuma das
partes, portanto, sem nenhuma validade juridica;

9.2.4.2 - foram entregues muitos arquivos repetidos;

9.2.4.3 - embora se tratasse de grupo econdémico localizado na mesma sede e a
fiscalizacdo estivesse sendo atendida pelas mesmas pessoas, 0s primeiros
arquivos entregues ndo obedeciam a um padrdo de identificacdo, ou seja, para
cada empresa fiscalizada havia uma forma diferente de entrega. Em decorréncia,
nos Termos de Intimagdo lavrados em 06/06/2013 foi requerido e apontado um
padrdo para entrega, o que nao seguido corretamente pela CPFL Energia, uma vez
gue foram entregues muitos arquivos fazendo alusdo a Termos diversos daqueles
gue efetivamente se referiam, assim como foram apresentados diversos arquivos
com indicacdo de determinado numero de CNPJ no nome, mas cujo conteudo se
referia a CNPJ diverso. Foram ainda identificados outros erros na formatacdao no
nomes.

Nota: no padrdo solicitado nos Termos de 06/06/2013 foi requerido que os nomes
dos arquivos indicassem o numero do CNPJ do prestador de servico a que se
referia o arquivo e o correspondente nimero do Termo de Intimag¢do em que o
mesmo foi requerido.
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9.2.4.4 - foram apresentados alguns arquivos relativos a prestadores de servigo
gue nao haviam sido requeridos nos Termos de Intimagdo;

9.2.4.5 - dos contratos digitalizados e efetivamente assinados, muitos se referiam
a periodos diversos daqueles apontados nos Termos de Intimagdo, no caso,
contratos celebrados apés o periodo de apuragao determinado pelo MPF;

9.2.4.6 - dentre os contratos efetivamente assinados e que se referiam ao periodo
apontado nas intimacgOes, varios destes ndo vieram acompanhados de seus
anexos, impedindo assim analise detalhada de seus conteldos. Por exemplo, a
descricdo detalhada do objeto da maioria contratos era feita no anexo.

9.2.5 Foram anexados ao presente relatdrio todos os contratos que serviram de
base aos levantamentos feitos na presente agao fiscal, incluindo algumas minutas
guando estas eram as Unicas fontes contratuais disponiveis.

9.2.6 Como a maioria dos arquivos apresentados ndo se referiam ao que
efetivamente foi requerido nos termos de intimagdo, foi juntado sob a
denominacgdo “Contratos ndo requeridos” uma pequena amostra destes apenas
para ilustrar os fatos apontados acima. A relagdo completa de arquivos entregues
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pela CPFL Energia pode ser visualizada nos Recibos de Entrega de Arquivos
Digitais, todos anexados ao processo.

esclarecimentos necessarios

9.2.7 Portanto, a CPFL Brasil deixou de prestar os esclarecimentos necessarios a
fiscalizacdo, uma vez que deixou de apresentar parte dos contratos e/ou anexos
relativos aos servicos executados mediante cessdo ou empreitada de mao de
obra, requeridos por meio dos Termos de Intimagdes lavrados em 12/04/2013 e
em 06/06/2013, o que ensejou a lavratura do Auto de Infragdo de Cddigo de
Fundamentagdo Legal n° 35 (Al DEBCAD 51.055.029-0).

deixar de reter onze por cento

9.2.8 Isto posto, apds a andlise do (sic) arquivos digitais e das consultas aos
sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil, complementada pela
verificacdo dos contratos de prestacdo de servico acima apontados (quando
apresentados), constatamos que a CPFL Energia deixou de reter os 11%
relativamente aos servicos prestados por diversos prestadores.

9.2.9 Por ser empresa contratante de servicos executados mediante cessdo de
mao-de-obra e deixar de reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou
fatura de prestacdo de servicos, foi lavrado o Auto de Infracdo de Cddigo de
Fundamentacdo Legal n° 93 (Al DEBCAD 51.055.030-4).

9.2.10 Neste relatério, no subtitulo “relacdo de levantamentos — retencdo”, foram
relacionados, por cédigos de lancamento distintos, os prestadores de servico de
gue a CPFL Brasil, como tomadora de servicos terceirizados executados mediante
cessao de mao-de-obra ou empreitada, deixou de reter os 11% do valor bruto da
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Nota Fiscal, Fatura ou Recibo de prestagao de servicos e deixou de recolher a
importancia que deveria ter sido retida, na forma estabelecida pela legislacdo
apontada no Capitulo V - SERVICOS TERCEIRIZADOS — RETENCAO. Na relagio
estdo descritos o nome e o coédigo de langamento (também apontados no
relatério DD — Discriminativo do Débito, anexo ao Auto), o numero de inscricdo no
CNPJ e o nome empresarial do prestador de servico, o periodo em que as
retencdes ndo foram feitas e a descricdo do motivo que ensejou o levantamento.
Foram anexados ao processo os respectivos contratos de prestagdo de servigos
vinculados aos langamentos, exceto aqueles que ndo foram apresentados pela
empresa. Destacamos que, dentre os contratos, foram anexadas minutas ou
contratos de periodos ndo abrangidos pelo periodo de apuracdo quando estes se
tratavam da Unica fonte apresentada.

9.2.11 Todos os valores utilizados no lancamento foram extraidos dos

documentos fiscais apresentados pela CPFL Energia, em aten¢do ao Termo de

Inicio de Procedimento Fiscal, em meio digital, conforme leiaute do Ato
Declaratorio Executivo ADE Cofis n° 15, de 23/10/2001, com redac¢do dada pelos
ADE Cofis n2 55, de 11/12/2009, e n° 25, de 07/06/2010, nos seguintes itens: 4.3.8
Arquivo Mestre de Notas Fiscais de Servico Emitidas por Terceiros, 4.3.9 Arquivo
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de ltens de Notas Fiscais de Servico Emitidas por terceiros, 4.9.1 Arquivo de
Cadastro de Pessoas Juridicas e Fisicas, 4.9.5 Tabela de Mercadorias/Servigos e
4.11.5 Arquivo complementar de registro de entrada de servigcos, ndo sujeitos ao
ICMS. Os arquivos apresentados pela empresa constam da relagdo de Recibos de
Entrega de Arquivos Digitais anexada ao processo.

9.2.12 No relatério denominado “RELACAO DE NOTAS Brasil” foram incluidos
todas as notas fiscais que serviram de base para o lancamento, extraidas dos
arquivos digitais mencionados no item anterior. No relatdrio “RL — Relatério de
Langamentos” do Auto de Infragdo Al DEBCAD n° 51.055.026-6 foram langadas as
somas dos valores das notas fiscais por competéncia e por prestador de servigos.

9.2.13 No relatdrio “DD — Discriminativo do Débito” foram também relacionados
todos os cddigos de levantamento, discriminando por competéncia, as bases de
calculo, as rubricas, as aliquotas, as diferencgas existentes, o valor dos juros SELIC,
o valor da multa e o valor total cobrado. Os cédigos de levantamento receberam
numeros sequenciais (01, 02, ...), seguidos dos nomes dos levantamentos que
correspondem ao nimero do participante adotado pela prépria empresa.

relagao de levantamentos — retengao

(..))

A decisdo recorrida, apds reproducdo das disposicdes legais e normativas que

tratam da matéria, rechacou os argumentos do contribuinte, sob os seguintes fundamentos:

A impugnante ndo pode eximir-se da sua responsabilidade enquanto
contratante de servicos executados mediante cessdo de mao de obra, sob o
pretexto de que as contribui¢des devidas foram recolhidas pelas contratadas ou
gue, na auséncia de retengao, estas ndao compensaram em GFIP tais créditos,
decorrentes dos servicos contratados.

Ainda que a retencdo e a respectiva compensacao nao tenham sido efetuadas, a
impugnante responde pelo recolhimento das contribuicdes decorrentes da
contratacdo dos servicos prestados nos moldes do artigo 31 da lei n? 8.212 de
1991.

Quanto a alegacdo de que os servicos contratados ndo foram executados
mediante cessdo ou empreitada de mao de obra e que foram prestados
pessoalmente pelos sdcios, sem o concurso de empregados ou de outros
contribuintes individuais, entretanto, ndo especifica todos os servicos
executados sob essa condicdo e os decorrentes valores lancados; nem
apresenta prova do alegado.

Os servicos de treinamento e ensino e de tecnologia da informacdo ao contrario
do alegado, encontram-se no rol taxativo do artigo 219 do Decreto 3.048 de
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1999, bem como, nos artigos 117 e 118 da Instrucdo Normativa RFB n°
971/20009.

e As arguicdes da impugnante nao podem prosperar, uma vez que, suas
discordancias poderiam ter sido trazidas aos autos, de forma a apontar “os
pontos de discordancia e as raz0es e provas que possuir’, conforme
estabelecido no inciso Ill do artigo 16 do Decreto n? 70.235 de 1972 e

e Por fim, concluiu no sentido de que, encontrando-se as bases de cdlculo
apuradas perfeitamente identificadas, bem como, a origem dos respectivos
valores, com a demonstracdo dos fundamentos de fato e de direito cabiveis,
resta sem maculas o langamento.

Por concordar com os fundamentos da decisdo recorrida, adoto-os como razdo de
decidir, mediante a reproducdo do seguinte excerto do voto condutor (fl. 939/946):

(...)
2 - DA CESSAO DE MAO DE OBRA OU EMPREITADA
Estabelece o artigo 31 da Lei n. 8.212/91:

Art. 31. A empresa contratante de servicos executados mediante cessao de
mao de obra, inclusive em regime de trabalho temporario, deverd reter
11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestagao
de servicos e recolher, em nome da empresa cedente da mado de obra, a
importancia retida até o dia 20 (vinte) do més subsequente ao da emissdo
da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia util imediatamente anterior
se nao houver expediente bancario naquele dia, observado o disposto no §
52 do art. 33 desta Lei. (Redacdo dada pela Lei n2 11.933, de 2009).
(Producdo de efeitos)

§ 12 O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverd ser
destacado na nota fiscal ou fatura de prestacdo de servicos, podera ser
compensado por qualquer estabelecimento da empresa cedente da mao de
obra, por ocasidao do recolhimento das contribuicGes destinadas a
Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos seus segurados.
(Redagdo dada pela Lei n? 11.941, de 2009)

§ 22 Na impossibilidade de haver compensa¢do integral na forma do
paragrafo anterior, o saldo remanescente serd objeto de restituicdo.
(Redagdo dada pela Lei n29.711, de 1998).

§ 32 Para os fins desta Lei, entende-se como cessdo de mao-de-obra a
colocacdo a disposicdo do contratante, em suas dependéncias ou nas de
terceiros, de segurados que realizem servigos continuos, relacionados ou
nao com a atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a
forma de contratac¢do. (Redacdo dada pela Lei n2 9.711, de 1998).
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§ 49 Enquadram-se na situacdo prevista no paragrafo anterior, além de
outros estabelecidos em regulamento, os seguintes servicos: (Redacdo dada
pela Lei n2 9.711, de 1998).

| - limpeza, conservacgao e zeladoria; (Incluido pela Lei n29.711, de 1998).
I - vigilancia e seguranca; (Incluido pela Lei n29.711, de 1998).
Il - empreitada de mao-de-obra; (Incluido pela Lei n29.711, de 1998).

IV - contratacdo de trabalho tempordrio na forma da Lei no 6.019, de 3 de
janeiro de 1974. (Incluido pela Lei n29.711, de 1998).

§ 52 O cedente da mao-de-obra deverd elaborar folhas de pagamento
distintas para cada contratante. (Incluido pela Lei n29.711, de 1998).

§ 62 Em se tratando de retencdo e recolhimento realizados na forma do
caput deste artigo, em nome de consdrcio, de que tratam os arts. 278 e 279
da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, aplica-se o disposto em todo
este artigo, observada a participacdo de cada uma das empresas
consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo. (Incluido pela Lei n2
11.941, de 2009)

Verifica-se que a impugnante, contratante de servicos executados mediante
cessdo de mao de obra, informa que as contratadas declararam em GFIP as
remuneragdes pagas aos seus empregados e recolheram a respectiva contribuicdo
previdenciaria. Ainda, que, na auséncia de retencdo da contribuicdo
previdenciaria incidente sobre o valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo de
prestacdo de servicos, as prestadoras ndo compensaram em GFIP créditos de
retencdo decorrentes dos servigos contratados.
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Veja-se a determinacdo imposta pelo § 52 do artigo 33 da mesma lei 8.212/91:

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar,
executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributacdo, a
fiscalizagao, a arrecadacdo, a cobranga e ao recolhimento das contribui¢des
sociais previstas no paragrafo Unico do art. 11 desta Lei, das contribuicGes
incidentes a titulo de substituicdo e das devidas a outras entidades e
fundos. (Redacdo dada pela Lei n2 11.941, de 2009).

()

§ 52 O desconto de contribuicdao e de consignacao legalmente autorizadas
sempre se presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso
obrigada, ndo lhe sendo licito alegar omissdo para se eximir do
recolhimento, ficando diretamente responsavel pela importancia que
deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei.
(grifamos)

Portanto, ndo pode a impugnante eximir-se da sua responsabilidade enquanto
contratante de servicos executados mediante cessdao de mao de obra, sob o
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pretexto de que as contribui¢cGes devidas foram recolhidas pelas contratadas ou
gue, na auséncia de retencdo, estas ndo compensaram em GFIP tais créditos,
decorrentes dos servicos contratados.

Assim, ainda que a retencdo e a respectiva compensagdao ndo tenham sido
efetuadas, a impugnante responde pelo recolhimento das contribuicdes
decorrentes da contratacdo dos servicos prestados nos moldes do artigo 31 da lei
8.212/91, ndo podendo suas alegac¢des prosperar.

2.1 - DOS SERVICOS PRESTADOS

A impugnante alega que os servicos contratados no exercicio 2009 ndo foram
executados mediante cessdao ou empreitada de mao de obra.

Em principio, vejamos os conceitos de cessao e de empreitada de mao de obra
estampados nos artigos 115 e 116 da Instru¢do Normativa RFB n° 971/2009:

Art. 115. Cessdo de mdo de obra é a coloca¢do a disposicdo da empresa
contratante, em suas dependéncias ou nas de terceiros, de trabalhadores
que realizem servicos continuos, relacionados ou ndo com sua atividade
fim, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratacao, inclusive por
meio de trabalho tempordrio na forma da Lei n° 6.019, de 1974.

§ 1° Dependéncias de terceiros sdo aquelas indicadas pela empresa
contratante, que n3o sejam as suas proprias e que ndo pertencam a
empresa prestadora dos servicos.

§ 2° Servigos continuos s3o aqueles que constituem necessidade
permanente da contratante, que se repetem periddica ou
sistematicamente, ligados ou ndo a sua atividade fim, ainda que sua
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execucdo seja realizada de forma intermitente ou por diferentes
trabalhadores.

§ 3° Por colocagdo a disposicdo da empresa contratante, entende-se a
cessdo do trabalhador, em carater nao eventual, respeitados os limites do
contrato.

Art. 116. Empreitada é a execugdo, contratualmente estabelecida, de
tarefa, de obra ou de servico, por prego ajustado, com ou sem
fornecimento de material ou uso de equipamentos, que podem ou nao ser
utilizados, realizada nas dependéncias da empresa contratante, nas de
terceiros ou nas da empresa contratada, tendo como objeto um resultado
pretendido.

Os conceitos acima transcritos tém amplo alcance. O Relatdrio Fiscal descreve
com riqueza de detalhes, informando o nome de cada prestador de servicos e os
valores lancados relativamente a cada um deles.

O contribuinte alega que os servigos contratados ndo foram executados mediante
cessdo ou empreitada de mao de obra e que foram prestados pessoalmente pelos
sécios, sem o concurso de empregados ou de outros contribuintes individuais,
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entretanto, ndo especifica todos servicos executados sob essa condicdo e os
decorrentes valores lancados; nem apresenta prova do alegado.

Quanto a alegacdo de que os servicos de treinamento e ensino e de tecnologia da
informacdo ndo se encontravam no rol taxativo do artigo 219 do Decreto
3.048/99, veja-se que tais servigos estdo expressamente relacionados no referido
artigo 219, bem como, nos artigos 117 e 118 da Instru¢cdao Normativa RFB n°
971/2009, a seguir transcritos:

Art. 219. A empresa contratante de servicos executados mediante cessdo
ou empreitada de mao-de-obra, inclusive em regime de trabalho
tempordrio, deverd reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal,
fatura ou recibo de prestacdo de servicos e recolher a importancia retida
em nome da empresa contratada, observado o disposto no § 52 do art. 216.
(Redacdo dada pelo Decreto n2 4.729, de 2003)

§ 12 Exclusivamente para os fins deste Regulamento, entende-se como
cessdao de mao-de-obra a colocacdo a disposicdo do contratante, em suas
dependéncias ou nas de terceiros, de segurados que realizem servigos
continuos, relacionados ou ndo com a atividade fim da empresa,
independentemente da natureza e da forma de contratacao, inclusive por
meio de trabalho temporario na forma da Lei n2 6.019, de 3 de janeiro de
1974, entre outros.

§ 22 Enquadram-se na situacdo prevista no caput os seguintes servicos
realizados mediante cessdo de m3o-de-obra:

| - limpeza, conservagado e zeladoria;

I - vigilancia e seguranga;

Il - construcdo civil;

IV - servigos rurais;

V - digitagao e preparagao de dados para processamento;
VI - acabamento, embalagem e acondicionamento de produtos;
VII - cobranga;

VIII - coleta e reciclagem de lixo e residuos;

IX - copa e hotelaria;

X - corte e ligacdo de servigos publicos;

XI - distribuicao;

XIl - treinamento e ensino;(grifamos)

XIIl - entrega de contas e documentos;

XIV - ligagdo e leitura de medidores;

XV - manutencdo de instalaces, de maquinas e de equipamentos;
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XVI - montagem;
XVII - operagdo de maquinas, equipamentos e veiculos;
XVIII - operacdo de pedagio e de terminais de transporte;

XIX - operagdo de transporte de passageiros, inclusive nos casos de
concessdo ou sub-concessdo; (Redacdo dada pelo Decreto n? 4.729, de
2003)

XX - portaria, recepgao e ascensorista;

XXI - recepcao, triagem e movimentacdo de materiais;
XXII - promogdo de vendas e eventos;

XXII - secretaria e expediente;

XXIV - saude; e

XXV - telefonia, inclusive telemarketing.

(-..)

Instrucdo Normativa RFB n° 971/2009:

Art. 117. Estardo sujeitos a retencdo, se contratados mediante cessao de
mao-de-obra ou empreitada, observado o disposto no art. 149, os servigos
de:

| - limpeza, conservacdao ou zeladoria, que se constituam em varricdo,
lavagem, enceramento ou em outros servicos destinados a manter a
higiene, o asseio ou a conserva¢do de praias, jardins, rodovias,
monumentos, edificagdes, instalagdes, dependéncias, logradouros, vias
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publicas, patios ou de areas de uso comum;

Il - vigilancia ou seguranga, que tenham por finalidade a garantia da
integridade fisica de pessoas ou a preservag¢do de bens patrimoniais;

Il - construgao civil, que envolvam a construcdo, a demolicdo, a reforma ou
o acréscimo de edificagdes ou de qualquer benfeitoria agregada ao solo ou
ao subsolo ou obras complementares que se integrem a esse conjunto, tais
como a reparagao de jardins ou de passeios, a colocacdo de grades ou de
instrumentos de recreagdo, de urbanizagdo ou de sinalizagdo de rodovias
ou de vias publicas;

IV - natureza rural, que se constituam em desmatamento, lenhamento,
aracdo ou gradeamento, capina, colocagdo ou reparagdo de cercas,
irrigacao, adubacdo, controle de pragas ou de ervas daninhas, plantio,
colheita, lavagem, limpeza, manejo de animais, tosquia, inseminacao,
castragdo, marcac¢do, ordenhamento e embalagem ou extracdao de produtos
de origem animal ou vegetal;
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V - digitacdo, que compreendam a inser¢cdo de dados em meio
informatizado por operagao de teclados ou de similares;

VI - preparacdo de dados para processamento, executados com vistas a
viabilizar ou a facilitar o processamento de informacgdes, tais como
escaneamento manual ou a leitura dtica.

Pardgrafo Unico. Os servicos de vigilancia ou seguranca prestados por meio
de monitoramento eletrénico ndo estdo sujeitos a retengao.

Art. 118. Estardo sujeitos a retengdo, se contratados mediante cessdo de
mao-de-obra, observado o disposto no art. 149, os servicos de:

| - acabamento, que envolvam a conclusdo, o preparo final ou a
incorporacdo das ultimas partes ou dos componentes de produtos, para

Il - embalagem, relacionados com o preparo de produtos ou de mercadorias
visando a preservacdo ou a conservacao de suas caracteristicas para
transporte ou guarda;

Il - acondicionamento, compreendendo os servicos envolvidos no processo
de colocagdo ordenada dos produtos quando do seu armazenamento ou
transporte, a exemplo de sua colocacdo em paletes, empilhamento,
amarragao, dentre outros;

IV - cobranga, que objetivem o recebimento de quaisquer valores devidos a
empresa contratante, ainda que executados periodicamente;

V - coleta ou reciclagem de lixo ou de residuos, que envolvam a busca, o
transporte, a separagdo, o tratamento ou a transformagdo de materiais
inserviveis ou resultantes de processos produtivos, exceto quando
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realizados com a utilizagdo de equipamentos tipo contéineres ou cagambas
estacionarias;

VI - copa, que envolvam a preparagao, o manuseio e a distribui¢ao de todo
ou de qualquer produto alimenticio;

VIl - hotelaria, que concorram para o atendimento ao héspede em hotel,
pousada, paciente em hospital, clinica ou em outros estabelecimentos do
género;

VIII - corte ou ligagdo de servigos publicos, que tenham como objetivo a
interrupgdo ou a conexdo do fornecimento de dgua, de esgoto, de energia
elétrica, de gds ou de telecomunicacgdes;

IX - distribuicdo, que se constituam em entrega, em locais
predeterminados, ainda que em via publica, de bebidas, de alimentos, de
discos, de panfletos, de periddicos, de jornais, de revistas ou de amostras,
dentre outros produtos, mesmo que distribuidos no mesmo periodo a
varios contratantes;
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X - treinamento e ensino, assim considerados como o conjunto de servigos
envolvidos na transmissdo de conhecimentos para a instrugdo ou para a
capacitacdo de pessoas;

Xl - entrega de contas e de documentos, que tenham como finalidade fazer
chegar ao destinatdrio documentos diversos tais como, conta de agua,
conta de energia elétrica, conta de telefone, boleto de cobranca, cartdao de
crédito, mala direta ou similares;

XIl - ligacdo de medidores, que tenham por objeto a instalacdo de
equipamentos destinados a aferir o consumo ou a utilizagdo de
determinado produto ou servico;

XIIlI - leitura de medidores, aqueles executados, periodicamente para a
coleta das informacdes aferidas por esses equipamentos, tais como a
velocidade (radar), o consumo de agua, de gds ou de energia elétrica;

XIV - manutencdo de instalacdes, de maquinas ou de equipamentos,
quando indispensaveis ao seu funcionamento regular e permanente e
desde que mantida equipe a disposicdo da contratante;

XV - montagem, que envolvam a reunido sistematica, conforme disposicao
predeterminada em processo industrial ou artesanal, das pecas de um
dispositivo, de um mecanismo ou de qualquer objeto, de modo que possa
funcionar ou atingir o fim a que se destina;

XVI - operacdo de mdaquinas, de equipamentos e de veiculos relacionados
com a sua movimentacdo ou funcionamento, envolvendo servigos do tipo
manobra de veiculo, operagao de guindaste, painel eletroeletrénico, trator,
colheitadeira, moenda, empilhadeira ou caminh3do fora-de-estrada;
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XVII - operacdo de pedagio ou de terminal de transporte, que envolvam a
manutengdo, a conservagao, a limpeza ou o aparelhamento de terminal de
passageiros terrestre, aéreo ou aquatico, de rodovia, de via publica, e que
envolvam servigos prestados diretamente aos usuarios;

XVIIl - operagdao de transporte de passageiros, inclusive nos casos de
concessdo ou de subconcessao, envolvendo o deslocamento de pessoas por
meio terrestre, aquatico ou aéreo;

XIX - portaria, recep¢dao ou ascensorista, realizados com vistas ao
ordenamento ou ao controle do transito de pessoas em locais de acesso
publico ou a distribuicdo de encomendas ou de documentos;

XX - recepgado, triagem ou movimentacgdo, relacionados ao recebimento, a
contagem, a conferéncia, a sele¢do ou ao remanejamento de materiais;

XXl - promocdo de vendas ou de eventos, que tenham por finalidade
colocar em evidéncia as qualidades de produtos ou a realizagdo de rodeios,
de festas ou de jogos;
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XXII - secretaria e expediente, quando relacionados com o desempenho de
rotinas administrativas;

XXl - saude, quando prestados por empresas da area da saude e
direcionados ao atendimento de pacientes, tendo em vista avaliar,
recuperar, manter ou melhorar o estado fisico, mental ou emocional desses
pacientes;

XXIV - telefonia ou de telemarketing, que envolvam a operac¢do de centrais
ou de aparelhos telefonicos ou de teleatendimento.

Portanto, as argiliicdes da impugnante ndo podem prosperar. Suas discordancias
poderiam ter sido trazidas aos autos, de forma a apontar “os pontos de
discordancia e as razGes e provas que possuir”, conforme estabelecido no inciso IlI
do artigo 16 do Decreto 70.235/72, verbis:

Art. 16. A impugna¢do mencionara:
| - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
Il - a qualificagdo do impugnante;

lll - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razoes e provas que possuir; (Reda¢ao dada pela Lei n2
8.748, de 1993) (grifamos)

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas,
expostos os motivos que as justifiqguem, com a formulagdo dos quesitos
referentes aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome,
o endereco e a qualificacdo profissional do seu perito. (Redagdo dada pela
Lei n2 8.748, de 1993)

V - se a matéria impugnada foi submetida a apreciagao judicial, devendo ser
juntada cdpia da peticdo. (Incluido pela Lei n2 11.196, de 2005).

(...)

Assim, encontrando-se as bases de calculo apuradas perfeitamente identificadas,
bem como, a origem dos respectivos valores, com a demonstracdo dos
fundamentos de fato e de direito cabiveis, resta sem maculas o langamento.

()

De acordo com a reparticdo do 6nus probatédrio, cabe ao sujeito passivo demonstrar
os fatos que invoca como fundamento a sua pretensdo, mediante argumentos precisos e
convergentes acompanhados dos respectivos documentos probatérios, sob pena de manutencao
do lancamento fiscal. Neste sentido, apesar da decisdo recorrida apresentar os motivos
ensejadores que levaram a manutencdo do lancamento realizado, qual seja, a insuficiéncia
documental, ainda assim na fase recursal, o contribuinte deixou de apresentar as provas cabiveis
para desconstituir o crédito tributario mantido.

30



O
(@)
<
(@]
o
<
>
O
|_
pd
L
=
=)
O
O
(@)

ACORDAO 2101-003.604 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10830.727498/2013-65

A Lei n2 9.711 de 20 de novembro de 1998 ao promover alteracdes na redacdo do
artigo 31 da Lei n? 8.212 de 24 de julho de 1991, ndo criou uma nova contribuicdo social,
tampouco modificou a base de calculo e as aliquotas das contribuicdes previdencidrias devidas
pelas empresas prestadoras de servi¢o, nada acrescentando a sua carga tributaria. Houve tado
somente uma nova sistematica de arrecadagdo, mediante a técnica de substituicdo tributdria, em
gue o tomador de servicos estad obrigado a reter determinado percentual sobre a nota fiscal ou
fatura e recolhé-lo em nome da empresa prestadora de servi¢o, a qual podera utilizar o montante
na compensagdo dos valores devidos sobre a folha de salarios.

Nao foi exigido do tomador de servigos, o qual estd vinculado indiretamente ao fato
gerador, qualquer reducgdo patrimonial. O valor que deve recolher a titulo de contribuigdo
previdenciaria, em nome do prestador de servicos, equivale exatamente a parcela que desconta,
arrecada e deixa de pagar ao contratado pelos servicos prestados.

Nesse contexto normativo, a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica (STJ)
fixou o entendimento de que a empresa contratante de servicos é responsdvel, com exclusividade,
pelo recolhimento da contribuicdo previdenciaria por ela retida do valor bruto da nota fiscal ou
fatura de prestacdo de servicos (REsp repetitivo 1.131.947/MA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,
Primeira Sec3o, DJe 2.12.2010)>. Desse modo, o legislador afastou a responsabilidade subsidiaria
do tomador de servicos ou a responsabilidade supletiva da empresa prestadora.

A responsabilidade exclusiva da empresa contratante, que figura como Unico sujeito
passivo da obrigacdo tributaria, ndo se altera pela auséncia de retengao, tampouco pela existéncia
de recolhimentos da contribuicdo previdenciaria sobre a folha de salarios efetuados pela empresa
prestadora de servicos.

Caso ndo efetue a retencdo dos 11% sobre a nota fiscal, fatura ou recibo de servicos
prestados mediante cessdo de mdo obra, o tomador estard sujeito a cobranca do montante que
deixou de reter, nos termos do artigo 31 c¢/c § 52 do artigo 33, ambos da Lei n2 8.212 de 1991:

Art. 31. A empresa contratante de servigos executados mediante cessdao de mao-
de-obra, inclusive em regime de trabalho temporario, devera reter onze por cento
do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestacao de servicos e recolher a
importancia retida até o dia dois do més subseqliente ao da emissado da respectiva
nota fiscal ou fatura, em nome da empresa cedente da mao-de-obra, observado o
disposto no § 52 do art. 33.(...)

¥ TRIBUTARIO. RESPONSABILIDADE. RETENGAO E RECOLHIMENTO DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. FORNECEDOR
E TOMADOR DE MAO-DE-OBRA. ART. 31 DA LEI 8.212/91, COM A REDACAO DA LEI 9.711/98.

1. A partir da vigéncia do art. 31 da Lei 8.212/91, com a redagdo dada pela Lei 9.711/98, a empresa contratante é
responsavel, com exclusividade, pelo recolhimento da contribuicdo previdenciaria por ela retida do valor bruto da
nota fiscal ou fatura de prestacdo de servicos, afastada, em relagdo ao montante retido, a responsabilidade supletiva
da empresa prestadora, cedente de mao-de-obra.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. Acérddo sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e
da Resolugdo STJ 08/08. (STJ, REsp n® 1.131.047/MA, 12 Secdo, Ministro Teori Albino Zavascki, Julgado em
24/11/2010).
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Art.33(...)

§ 52 O desconto de contribuicdo e de consignagao legalmente autorizadas sempre
se presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, ndo lhe
sendo licito alegar omissdo para se eximir do recolhimento, ficando diretamente
responsavel pela importancia que deixou de receber ou arrecadou em desacordo
com o disposto nesta Lei.

(...)

Tornam-se irrelevantes, desse modo, os eventuais pagamentos feitos pelo
prestador de servigos a titulo de contribui¢cdes previdencidrias. Se assim nao fosse, a natureza da
responsabilidade do contratante ficaria convertida em subsididria, em afronta ao texto expresso
da lei, que ndo prevé, para o lancamento de oficio, a necessidade de verificacdo da situacdo fiscal
da empresa cedente de mao de obra.

Por todo o exposto o lancamento fiscal seguiu os ditames previstos, devendo ser
mantido nos termos da decisdo de primeira instancia.

MERITO

As questOes meritdrias giram em torno dos seguintes pontos: (i) arguicdes sobre a
imunidade, ndo incidéncia e isencdo de tributacdo sobre a PLR; (ii) PGBL para gerentes e
executivos; (iii) abono e gratificacdo de férias; (iv) indevida qualificacdo da multa de oficio; (v)
impossibilidade de cobran¢a concomitante da multa de mora e da multa de oficio e (vi) da nado
aplicacdo de juros de mora sobre a multa de oficio.

O AI-DEBCAD 51.055.027-4 refere-se a contribuicdes sociais destinadas a outras
entidades e fundos: SALARIO EDUCACAO, INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE, incidentes sobre: (i) as
remuneracdes pagas aos segurados empregados a titulo de adicional e gratificacdo de férias, de
acordo com o especificado no Levantamento FE - FERIAS; (ii) as remuneracdes pagas aos
segurados empregados a titulo de previdéncia complementar, de acordo com o especificado no
Levantamento PC — PREVIDENCIA COMPLEMENTAR e (iii) as remuneracdes pagas aos segurados
empregados a titulo de participacdo nos resultados, de acordo com o especificado no
Levantamento PR — PARTICIPACAO NOS RESULTADOS.

Ainda que se trate de contribuigdes devidas a terceiros, no recurso voluntario o
Recorrente procurou carrear seus argumentos na tentativa de demonstrar a ndo incidéncia das
contribuicdes previdencidrias sobre tais fatos geradores.

Da Participacdo nos Lucros e Resultados (PLR).

A participacdo nos lucros e resultados é direito social do trabalho previsto no inciso
Xl do artigo 72 da Constituicao Federal de 1988:

Art. 72 Sao direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem
a melhoria de sua condigdo social:

(..))
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Xl - participacdo nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneracgao, e,
excepcionalmente, participacdo na gestao da empresa, conforme definido em lei;

()

As regras de isencdo, nos termos do art. 150, § 62 da Constituicao Federal de 1988,
devem ser introduzidas no ordenamento juridico através de leis especificas:

Art. 150. Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado
a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios:

(...)

§ 62 Qualquer subsidio ou isencdo, reducdo de base de calculo, concessao de
crédito presumido, anistia ou remissdo, relativos a impostos, taxas ou
contribuicOes, s6 podera ser concedido mediante lei especifica, federal, estadual
ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o
correspondente tributo ou contribuicdo, sem prejuizo do disposto no art. 155, §
2.9, Xll, g. (Redacdo dada pela Emenda Constitucional n2 3, de 1993)

A isencdo inclui-se nas modalidades de exclusdo do crédito tributario, e, desse
modo, a legislacdo que dispde sobre o tema deve ser interpretada literalmente, em consonancia
com o Cédigo Tributario Nacional — CTN, aprovado pela Lei n® 5.172 de 25 de outubro de 1996:

Art. 111 - Interpreta-se literalmente a legislacdo tributaria que disponha sobre:
| — suspensao ou exclusdo do crédito tributario;

Il - outorga de isengao;

Il - dispensa do cumprimento de obrigac¢des tributarias acessorias.

A participagcdo nos lucros ou resultados como prevista constitucionalmente é
desvinculada da remuneragao, ndo possuindo natureza juridica salarial e ndo integrando o saldrio
de contribuicdo, desde que paga em conformidade com lei especifica.

A regulamentacdo do tema em apreco ocorreu com a edicdo da Medida Proviséria
(MPV) n2 794, de 29 de dezembro de 1994, e as que se lhe seguiram reeditando a matéria,
convertidas na Lei n2 10.101 de 19 de dezembro de 2000, com alteragdes promovidas pela Lei n°
12.832 de 20 de junho de 2013 e pela Lei n2 14.020 de 06 de julho de 2020, a qual disciplina a PLR
da empresa, estabelecendo os requisitos necessarios para que a desvinculagdo da remuneragao
ocorra.

Quanto a desvinculacdo da remuneracdao atribuida constitucionalmente a PLR,
assim dispde a alinea "j" do § 92 do artigo 28 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991*:

Art. 28.(...)

§ 92 N3do integram o saldrio-de-contribuicdo para os fins desta Lei,
exclusivamente: (Redag¢do dada pela Lei n2 9.528, de 10.12.97)

* Da mesma maneira dispde o inciso X, § 9° do art. 214 do Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 1999.
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(...)

j) a participacdo nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada
de acordo com lei especifica;

(...)

A consequéncia do pagamento de tais valores em desacordo com a legislacdo de
referéncia estd prevista no § 10 do artigo 214 do Regulamento da Previdéncia Social (RPS) Decreto
n.2 3.048, de 6 de maio de 1999:

Art. 214. Entende-se por salario-de-contribuicao:

(...)

§ 92 Ndo integram o saldrio-de-contribuicdo, exclusivamente:

()

X - a participagdo do empregado nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica;

(..))

§ 10. As parcelas referidas no paragrafo anterior, quando pagas ou creditadas em
desacordo com a legislacdo pertinente, integram o salario-de-contribuicdo para
todos os fins e efeitos, sem prejuizo da aplicacdo das cominacgGes legais cabiveis.

()

Nos dispositivos citados, resta clara a relevancia do atendimento integral ao que
dispde a legislacao, no caso a Lei n2 10.101 de 2000, para que os pagamentos realizados a titulo de
PLR assim sejam reconhecidos.
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Os requisitos necessarios para a caracterizacdo da PLR estdo previstos no artigo 22
da referida lei:

“(...)

Art. 2° A participacdo nos lucros ou resultados serd objeto de negociacdo entre a
empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos,

escolhidos pelas partes de comum acordo:

| - comissdo paritdria escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; (Reda¢do dada
pela Lei n2 12.832, de 2013) (Producgao de efeito)

Il - convencgdo ou acordo coletivo.

§ 1° Dos instrumentos decorrentes da negociacdo deverdo constar regras claras e
objetivas quanto a fixagao dos direitos substantivos da participacdo e das regras
adjetivas, inclusive mecanismos de afericdo das informag¢des pertinentes ao
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cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicdo, periodo de vigéncia e
prazos para revisdao do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os
seguintes critérios e condigdes:

| - indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
Il - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.

§ 2° O instrumento de acordo celebrado serd arquivado na entidade sindical dos
trabalhadores.

§ 3° N3o se equipara a empresa, para os fins desta Lei:
| - a pessoa fisica;
Il - a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente:

a) ndo distribua resultados, a qualquer titulo, ainda que indiretamente, a
dirigentes, administradores ou empresas vinculadas;

b) aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no Pais;

c) destine o seu patrimdnio a entidade congénere ou ao poder publico, em caso
de encerramento de suas atividades;

d) mantenha escrituracdo contabil capaz de comprovar a observancia dos demais
requisitos deste inciso, e das normas fiscais, comerciais e de direito econdmico
que lhe sejam aplicaveis.

§ 4° Quando forem considerados os critérios e condi¢bes definidos nos incisos | e
Il do § 1° deste artigo: (Incluido pela Lei n2 12.832, de 2013) (Produc&o de efeito)

| - a empresa deverd prestar aos representantes dos trabalhadores na comissdo
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paritaria informacGes que colaborem para a negocia¢do; (Incluido pela Lei n?
12.832, de 2013) (Produgdo de efeito)

Il - ndo se aplicam as metas referentes a salde e seguranga no trabalho. (Incluido
pela Lein212.832, de 2013) (Producdo de efeito)

Participacao nos lucros e prémios

Art. 2° A participacdo nos lucros ou resultados serd objeto de negociacdo entre a
empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos,
escolhidos pelas partes de comum acordo:

| - comissdo paritdria escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; (Redagdo dada
pela Lein212.832, de 2013) (Producdo de efeito)

Il - convencao ou acordo coletivo.

§ 1° Dos instrumentos decorrentes da negociagdo deverdo constar regras claras e
objetivas quanto a fixacdo dos direitos substantivos da participacdo e das regras
adjetivas, inclusive mecanismos de afericdo das informagOes pertinentes ao
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cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicdo, periodo de vigéncia e
prazos para revisdao do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os
seguintes critérios e condigdes:

| - indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
Il - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.

§ 2° O instrumento de acordo celebrado serd arquivado na entidade sindical dos
trabalhadores.

§ 3° N3o se equipara a empresa, para os fins desta Lei:
| - a pessoa fisica;
Il - a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente:

a) ndo distribua resultados, a qualquer titulo, ainda que indiretamente, a
dirigentes, administradores ou empresas vinculadas;

b) aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no Pais;

c) destine o seu patrimdnio a entidade congénere ou ao poder publico, em caso
de encerramento de suas atividades;

d) mantenha escrituracdo contabil capaz de comprovar a observancia dos demais
requisitos deste inciso, e das normas fiscais, comerciais e de direito econdmico
que lhe sejam aplicaveis.
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§ 32-A. A ndo equiparagdo de que trata o inciso Il do § 32 deste artigo ndo é

aplicavel as hipdteses em que tenham sido utilizados indices de produtividade ou
qualidade ou programas de metas, resultados e prazos. (Incluido pela Lei n?
14.020, de 2020)

§ 4° Quando forem considerados os critérios e condi¢bes definidos nos incisos | e
Il do § 1° deste artigo: (Incluido pela Lei n2 12.832, de 2013) (Produc3o de efeito)

| - a empresa devera prestar aos representantes dos trabalhadores na comissdo
paritdria informagGes que colaborem para a negociacdo; (Incluido pela Lei n2
12.832, de 2013) (Producdo de efeito)

Il - ndo se aplicam as metas referentes a salde e seguranca no trabalho. (Incluido
pela Lei n2 12.832, de 2013) (Producdo de efeito)
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S CO Ac n as- nhodam- Prao

905,-de-20149} (Vigéncia encerrada)

o ; (Vigéncia encerrada)
§ 52 As partes podem: (Incluido pela Lei n2 14.020, de 2020)

| - adotar os procedimentos de negociagdo estabelecidos nos incisos | e Il
do caput deste artigo, simultaneamente; e (Incluido pela Lei n? 14.020, de 2020)

Il - estabelecer multiplos programas de participacdo nos lucros ou nos resultados,

observada a periodicidade estabelecida pelo § 22 do art. 32 desta Lei. (Incluido
pela Lei n? 14.020, de 2020)

§ 62 Na fixacdo dos direitos substantivos e das regras adjetivas, inclusive no que
se refere a fixagdo dos valores e a utilizagdo exclusiva de metas individuais, a
autonomia da vontade das partes contratantes sera respeitada e prevalecera em
face do interesse de terceiros. (Incluido pela Lei n? 14.020, de 2020)
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§ 72 Consideram-se previamente estabelecidas as regras fixadas em instrumento
assinado: (Incluido pela Lei n2 14.020, de 2020)

| - anteriormente ao pagamento da antecipacdo, quando prevista; e (Incluido
pela Lei n? 14.020, de 2020)

Il - com antecedéncia de, no minimo, 90 (noventa) dias da data do pagamento da
parcela Unica ou da parcela final, caso haja pagamento de antecipac¢do. (Incluido
pela Lei n? 14.020, de 2020)

37



https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv905.htm#art53%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv905.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv905.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Congresso/adc-127-mpv905.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv905.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv905.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Congresso/adc-127-mpv905.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv905.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv905.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Congresso/adc-127-mpv905.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14020.htm#art32
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14020.htm#art32
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14020.htm#art32
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14020.htm#art32
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv905.htm#art53%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv905.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv905.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Congresso/adc-127-mpv905.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14020.htm#art32
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv905.htm#art53%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv905.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv905.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Congresso/adc-127-mpv905.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv905.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv905.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Congresso/adc-127-mpv905.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv905.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv905.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Congresso/adc-127-mpv905.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14020.htm#art32
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14020.htm#art32
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14020.htm#art32
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14020.htm#art32
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14020.htm#art32

O
(@)
<
(@]
o
<
>
O
|_
pd
L
=
=)
O
O
(@)

ACORDAO 2101-003.604 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10830.727498/2013-65

§ 82 A inobservancia a periodicidade estabelecida no § 22 do art. 32 desta Lei
invalida exclusivamente os pagamentos feitos em desacordo com a norma, assim
entendidos: (Incluido pela Lei n2 14.020, de 2020)

| - os pagamentos excedentes ao segundo, feitos a um mesmo empregado, no
mesmo ano civil; e (Incluido pela Lei n? 14.020, de 2020)

Il - os pagamentos efetuados a um mesmo empregado, em periodicidade inferior
a 1 (um) trimestre civil do pagamento anterior. (Incluido pela Lei n? 14.020, de
2020)

§ 92 Na hipdtese do inciso Il do § 82 deste artigo, mantém-se a validade dos
demais pagamentos. (Incluido pela Lei n2 14.020, de 2020)

§ 10. Uma vez composta, a comissdao paritaria de que trata o inciso |

do caput deste artigo dard ciéncia por escrito ao ente sindical para que indique
seu representante no prazo maximo de 10 (dez) dias corridos, findo o qual a
comissdo poderd iniciar e concluir suas tratativas. (Incluido pela Lei n? 14.020, de
2020)

()

Dentre estes requisitos formais, temos a negociacdo entre empregadores e
empregados por meio de comissdo, integrada também por um representante do sindicato da
categoria ou de convencgdo/acordo coletivo. Como requisitos materiais, as regras claras e objetivas
guanto aos direitos substantivos e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de afericdo do seu
cumprimento, periodicidade da distribuicdo, vigéncia e prazos de revisdo. E o critério de
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pagamento pode ter por base, entre outros, indices de produtividade, qualidade ou lucratividade
ou de programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.

No caso concreto se discute o descumprimento do requisito formal da participacao
do sindicato da respectiva categoria dos trabalhadores na PLR.

Nos termos do artigo 22, incisos | e Il da Lei n2 10.101 de 2000, consoante reda¢ao
vigente a época dos fatos:

Art. 22 A participagdo nos lucros ou resultados serd objeto de negociacao entre a
empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos,
escolhidos pelas partes de comum acordo:

| - comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante
indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

Il - convencao ou acordo coletivo.

()

De acordo com o Relatério Fiscal (fls. 90/94), a PLR destinada aos empregados
ocupantes de cargos gerenciais e diretivos nao foi estabelecida nos Acordos Coletivos de Trabalho
celebrados pelas empresas da CPFL Energia. Nos instrumentos decorrentes da negociacdo, os
pagamentos para os ocupantes de cargos gerenciais e diretivos foram feitos pelo denominado
“sistema Web”, sem a presenca do sindicato representativo da categoria dos trabalhadores,
estando os pagamentos em desacordo com a lei especifica que rege a matéria.

A lei ndo prescreve o assentimento do sindicato, mas sim que a comissdao seja
integrada, necessaria e nao facultativamente, por representante do sindicato. Ou seja, ela atribui a
tal participagao a qualidade de requisito formal de validade na formag¢ao da comissao para que
esta seja apta a negociar as condi¢des do PLR, visando o legislador resguardar os interesses dos
trabalhadores no curso das negociagoes.

De aduzir-se, em conclusdo, que uma vez ndao atendido requisito de validade
estabelecido na legislacao para que os valores recebidos a titulo de PLR possam estar enquadrados
nos termos da Lei n? 10.101 de 2000, ha razdo suficiente para manter o lancamento, em
consonancia com o decidido em sede de primeiro grau.

Portanto, pelas raz6es apresentadas ndo merece reparo o acérdao recorrido.
Do PGBL para Gerentes e Executivos.

No caso em tela o motivo ensejador do lancamento decorreu do fato “do plano
denominado PGBL, celebrado com “Bradesco Vida e Previdéncia” e “Brasilprev”, ndo ter sido
disponibilizado aos empregados chamados de Colaboradores Efetivos, sendo elegiveis para o

mesmo somente Gerentes de Divisdo, Gerentes de Departamento e Executivos”, conforme se
observa do seguinte excerto do Relatério Fiscal (fls. 95/96):

()
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9.4.3 A partir da documentagdo apresentada, constatamos que a CPFL Energia
celebrou contratos de previdéncia complementar com a “FUNDACAO CESP”,
“Bradesco Vida e Previdéncia” e “Brasilprev”, que foram oferecidos como parte
do pacote de beneficios a empregados, chamados de Colaboradores Efetivos, e
aos Gerentes, Diretores, Presidentes e Vices, denominados Gerentes de Divisdo,
Gerentes de Departamento e Executivos.

9.4.4 Conforme ja apontado no Capitulo VIII, os valores das contribuicdes pagas
por pessoa juridica referentes a programa de previdéncia complementar ndo
integram o salario-de-contribuicdo para os fins da Lei 8.212/1991, desde que
disponivel a totalidade de seus empregados e dirigentes.

9.4.5 Como pode ser verificado na planilha “Quadro Previdencidrio” apresentada
pela CPFL Brasil, o plano PPCPFL, conforme convénio de adesao celebrado com a
FUNDACAO CESP, foi disponibilizado a todos os empregados e dirigentes da
empresa, uma vez que sdo elegiveis os chamados Colaboradores Efetivos,
Gerentes de Divisdo, Gerentes de Departamento e Executivos. Entretanto, o plano
denominado PGBL, celebrado com “Bradesco Vida e Previdéncia” e “Brasilprev”,
nao foi disponibilizado aos empregados chamados de Colaboradores Efetivos,

sendo elegiveis para o mesmo somente Gerentes de Divisdao, Gerentes de
Departamento e Executivos.

9.4.6 Portanto, as contribuicbes pagas pela CPFL Energia para as empresas
“Bradesco Vida e Previdéncia” e “Brasilprev”, referentes a programa de
previdéncia complementar na modalidade plano PGBL, destinado aos Gerentes,
Diretores, Presidente e Vice, integram o saldrio-de-contribuicao para os fins da Lei
8.212/1991.
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9.4.7 O langcamento foi feito sob o Cddigo de Levantamento “PC — Previdéncia
Complementar”, também relacionado no relatério “DD — Discriminativo do
Débito”, ja mencionado neste relatdrio.

9.4.8 Todos os valores utilizados no lancamento foram extraidos de planilhas

apresentadas pela empresa em 15/08/2013 (anexadas ao processo), conforme

arquivos constantes da relagdo de Recibos de Entrega de Arquivos Digitais, em
atencdo a esclarecimentos adicionais requeridos pela fiscalizagdo no Termo de
Constatacdo e Intimacgdo Fiscal lavrado em 25/07/2013. Constam destas planilhas
a relagdo de trabalhadores que receberam o beneficio e os respectivos cédigos,
bases de calculo das contribui¢cGes para a previdéncia complementar e os valores
das contribuicdes pagas pela empresa e pelos participantes. As somas por
competéncia das contribuicdes foram lancadas no relatério “RL — Relatdrio de
Lancamentos” do Auto de Infragdo Al DEBCAD n° 51.055.024-0 (contribuicdo
patronal).

9.4.9 N&do foram langadas contribuicGes dos segurados empregados,
relativamente ao Levantamento PC, uma vez que a remuneragao dos gerentes e
executivos que receberam remunerac¢do a titulo de PGBL era superior ao limite
maximo do saldrio-de-contribuicao.
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(...)

A DRJ manteve o lancamento sob o fundamento de que as contribuicdes para as
empresas Bradesco Vida e Previdéncia e Brasilprev, relativas a programa de previdéncia
complementar, na modalidade PGBL, destinado aos Gerentes, Diretores, Presidente e Vice, ndo foi
disponibilizado aos empregados chamados de Colaboradores Efetivos, ou seja, que os mesmos
“ndo foram disponibilizados a totalidade dos empregados e dirigentes da impugnante, em
desconformidade com o disposto na alinea “p” do § 92 do artigo”.

Ao final concluiu que “a Lei é clara e precisa ao prescrever, expressamente, por
meio da mencionada alinea “p” que o valor das contribuicdes pago, relativo a programa de
previdéncia complementar, quando nao disponivel a totalidade dos empregados e dirigentes,

integra o saldrio-de-contribuicdo”.

No caso em andlise, como visto, a Unica sustentacdo que amparou o lancamento e a
decisdo recorrida foi acondicdo de que o plano de previdéncia complementar deve estar
disponivel a totalidade dos empregados e dirigentes, ainda que se tratando de plano de beneficio
instituido por entidade de previdéncia complementar aberta.

Todavia tal premissa ndo se sustenta no presente caso, tendo em vista que a Lei
Complementar n° 109 de 2001°, em seu artigo 26, § 2° e 3°, permite que o plano seja oferecido a
apenas a grupos constituidos por categorias especificas, conforme se observa na transcricdo
abaixo:

Segao Il
Dos Planos de Beneficios de Entidades Abertas
Art. 26. Os planos de beneficios instituidos por entidades abertas poderao ser:
| - individuais, quando acessiveis a quaisquer pessoas fisicas; ou

Il - coletivos, quando tenham por objetivo garantir beneficios previdenciarios a
pessoas fisicas vinculadas, direta ou indiretamente, a uma pessoa juridica
contratante.

§ 1° O plano coletivo podera ser contratado por uma ou varias pessoas juridicas.

§ 22 0 vinculo indireto de que trata o inciso Il deste artigo refere-se aos casos em
gque uma entidade representativa de pessoas juridicas contrate plano
previdenciario coletivo para grupos de pessoas fisicas vinculadas a suas filiadas.

§ 3°0s grupos de pessoas de que trata o paragrafo anterior poderdo ser
constituidos por uma ou mais categorias especificas de empregados de um
mesmo empregador, podendo abranger empresas coligadas, controladas ou
subsididrias, e por membros de associagdes legalmente constituidas, de carater

° LEI COMPLEMENTAR N° 109, DE 29 DE MAIO DE 2001. Dispde sobre o Regime de Previdéncia Complementar e
da outras providéncias.
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profissional ou classista, e seus cénjuges ou companheiros e dependentes
econdmicos.

§ 4°Para efeito do disposto no paradgrafo anterior, s3o equipardveis aos
empregados e associados os diretores, conselheiros ocupantes de cargos eletivos
e outros dirigentes ou gerentes da pessoa juridica contratante.

§ 52 A implantacdo de um plano coletivo serd celebrada mediante contrato, na
forma, nos critérios, nas condicées e nos requisitos minimos a serem
estabelecidos pelo érgao regulador.

§ 62E vedada a entidade aberta a contratacdo de plano coletivo com pessoa
juridica cujo objetivo principal seja estipular, em nome de terceiros, planos de
beneficios coletivos.

(..))

A obrigatoriedade de que os planos de beneficios devem ser oferecidos a todos os
empregados esta prevista para o caso de planos de beneficios de entidades fechadas, conforme se
extrai da disposi¢ao contida no artigo 16 da referida lei:

Secaol ll
Dos Planos de Beneficios de Entidades Fechadas

Art. 12. Os planos de beneficios de entidades fechadas poderao ser instituidos por
patrocinadores e instituidores, observado o disposto no art. 31 desta Lei
Complementar.

()

Art. 16. Os planos de beneficios devem ser, obrigatoriamente, oferecidos a todos
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os empregados dos patrocinadores ou associados dos instituidores.

§ 1° Para os efeitos desta Lei Complementar, sdo equiparaveis aos empregados e
associados a que se refere o caput os gerentes, diretores, conselheiros ocupantes
de cargo eletivo e outros dirigentes de patrocinadores e instituidores.

§ 2° E facultativa a adesdo aos planos a que se refere o caput deste artigo.

§ 32 0 disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos planos em exting3o, assim
considerados aqueles aos quais o acesso de novos participantes esteja vedado.

()

Por fim, o artigo 68 da referida Lei Complementar n? 109 de 2001 estabelece que
tal beneficio concedido ndo integrard o contrato de trabalho dos participantes, conforme se
verifica da reproducdo a seguir:

Art. 68. As contribuicGes do empregador, os beneficios e as condi¢Ges contratuais
previstos nos estatutos, regulamentos e planos de beneficios das entidades de
previdéncia complementar ndo integram o contrato de trabalho dos participantes,
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assim como, a excecao dos beneficios concedidos, ndo integram a remuneracgao
dos participantes.

§ 12 Os beneficios serdao considerados direito adquirido do participante quando
implementadas todas as condi¢des estabelecidas para elegibilidade consignadas
no regulamento do respectivo plano.

§ 22 A concessdo de beneficio pela previdéncia complementar ndo depende da
concessao de beneficio pelo regime geral de previdéncia social.

Pela pertinéncia, reproduzo as ementas dos seguintes precedentes da 22 Turma da
Camara Superior de Recursos Fiscais:

PREVIDENCIA COMPLEMENTAR. REGIME ABERTO. NAO EXTENSIVA A TOTALIDADE
DE EMPREGADOS E DIRIGENTES. NAO INCIDENCIA. REQUISITOS.

Com a entrada em vigor da Lei Complementar n2 109/2001, no caso de planos de
previdéncia complementar organizados em regime aberto, o empregador pode
definir como beneficidrios grupos de empregados e dirigentes vinculados a uma
categoria especifica. Contudo, o pagamento dessa vantagem ndo pode ser
caracterizado como um instrumento de incentivo ao trabalho, nem estar atrelada
a produtividade. (Acérddo 9202-011.575; Sessdo de 27/11/2024; Relator: Rodrigo
Monteiro Loureiro Amorim)

ASSUNTO: CONTRIBUIC@ES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/07/2003 a 30/11/2006
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR. NAO INCIDENCIA. REQUISITOS.

O
(@)
<
(@]
o
<
>
O
|_
pd
L
=
=)
O
O
(@)

Com o advento da Lei Complementar n° 109/2001, no caso de plano de
previdéncia complementar em regime aberto, poderd o empregador eleger como
beneficidrios grupos de empregados e dirigentes pertencentes a determinada
categoria, desde que a vantagem nao seja caracterizada como instrumento de
incentivo ao trabalho e ndo esteja vinculada a produtividade. (Acérddo 9202-
010.583; Sessdo de 20/12/2022; Relatora: Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri)

ASSUNTO: CONTRIBUIC@ES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/12/2009
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR. NAO INCIDENCIA. REQUISITOS.

Com o advento da Lei Complementar n° 109/2001, somente no regime fechado
de previdéncia complementar, a empresa esta obrigada a oferecer o beneficio a
totalidade de seus empregados e dirigentes. No caso de plano de previdéncia
complementar em regime aberto, poderd o empregador eleger como
beneficidrios grupos de empregados e dirigentes pertencentes a determinada
categoria, desde que a vantagem nao seja caracterizada como instrumento de
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incentivo ao trabalho e ndo esteja vinculada a produtividade. (Acérddo 9202-
009.256; Sessdo de 19/11/2020; Relator: Pedro Paulo Pereira Barbosa)

No caso concreto, a acusacao fiscal ficou restrita a uma suposta violagao do artigo
28, § 99, “p” da Lei n? 8.212 de 1991, por ndo estar o plano de previdéncia complementar
disponivel a totalidade dos empregados da contribuinte. Por tais fatos ndo se enquadrarem em
infracdo as normas que regem a previdéncia complementar, ndo pode prosperar a pretensao fiscal
de tributar as contribui¢Ges a previdéncia privada exclusivamente por ndo estar o plano disponivel
a totalidade dos empregados e dirigentes do contribuinte.

Em vista dessas consideragdes, a decisdo recorrida deve reformada para excluir da
tributacdo os valores correspondentes ao PGBL para gerentes e executivos.

Da Gratificagao de Férias.

O Recorrente repisa os mesmos argumentos da impugnacao, da qual é cépia ipsis
litteris, ndo apresentando, em sede recursal, novas razdes de defesa que pudessem afastar os
fundamentos juridicos da decisdo recorrida, motivo pelo qual entendo por adotar, como razdes de
decidir, os fundamentos ali adotados, valendo-me, para tanto, da autorizacdo constante do artigo
114, § 12, inciso | do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n? 1.634 de
21 de dezembro de 2023, nos pontos que aqui nos interessa, a seguir reproduzidos (fls. 948/949):

(..))
5.2- GRATIFICACAO DE FERIAS

Quanto a gratificacdo de férias, alega a impugnante que se trata de previsdo em
ACT firmado entre a Impugnante e o Sindicato da categoria e atende,
rigorosamente, o artigo 144 da CLT, sendo que o valor ndo ultrapassa aquele que
seria devido por vinte dias de trabalho, citando a cldusula 11 do mencionado ACT.

Estabelece o referido artigo 144 da CLT:

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o
(abono de férias) concedido em virtude de cldusula do contrato de
trabalho, do regulamento da empresa, de conveng¢do ou acordo coletivo,
desde que ndo excedente de vinte dias do saldrio, ndo integrardo a
remuneracdo do empregado para os efeitos da legislacdo do trabalho.
(Redagdo dada pela Lei n° 9.528, de 1998)

Trata o abono em questdo da conversdo de parte do periodo de férias a que o
empregado tem direito em pecunia.

Veja-se que o artigo 144 da CLT estabelece que nao integra a remunera¢ao do
empregado para os efeitos da legislacdo do trabalho, desde que ndao excedente
de vinte dias do saldrio, o abono de férias concedido em virtude de acordo
coletivo, de clausula do contrato de trabalho, do regulamento da empresa ou de
convengao.

A impugnante cita, em usa impugnacao, a clausula 11 do ACT mencionado, verbis:
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11 - Gratificacdo de férias

A CPFL manterd a gratificacdo de férias, com a parte fixa no valor de RS
1.463,11 (um mil, quatrocentos e sessenta e trés reais e onze centavos),
mantendo a parte varidvel de 40% (quarenta por cento) sobre o valor que
resultar da diferenca entre a remuneracdo fixa mensal do empregado e a
parte fixa da gratificacdo.

Paragrafo 12 - A gratificagdo de férias continuard limitada a remuneragao
fixa mensal do empregado, quando esta for inferior ao valor fixo da
gratificagdo.(grifamos)

Paragrafo 22 - Com a presente sistematica de gratificacdo de férias, a CPFL
cumpre plenamente o disposto no artigo 72, inciso XVII, da Constituigcdo
Federal.

Extrai-se do texto do ACT acima citado que a empresa paga uma parte fixa no
valor de RS 1.463,11 e outra varidvel de 40% sobre o valor que resultar da
diferenca entre a remuneracdo fixa mensal do empregado e a parte fixa da
gratificacdo.

A limitacdo estabelecida pelo artigo 144 da CLT é de vinte dias do salario.

Veja-se que sO a parte fixa pode representar mais do que o salario integral de
alguns empregados. O proprio § 12 da clausula 11 do ACT citado confirma essa
ocorréncia ao afirmar que a gratificacdo fica limitada a remuneracdo fixa mensal
do empregado, quando esta for inferior ao valor fixo.

Portanto, ndo podem prosperar as alegacdes da impugnante.

()

Do Adicional Constitucional de Férias.

O Recorrente destaca a necessidade da exclusdo do adicional de férias (terco
constitucional) da base de calculo ante o fato de restar pacificada posicdo jurisprudencial do STF
(RE 345.458/RS), em que a relatora, Min. Ellen Gracie, analisando a constitucionalidade da
reducdo do periodo de férias de procuradores autarquicos, consignou que o abono de férias era
espécie de "parcela acessdria que, evidentemente, deve ser paga quando o trabalhador goza seu
periodo de descanso anual, permitindo-lhe um reforco financeiro neste periodo". Em face desses
precedentes, o STF consolidou jurisprudéncia no sentido da ndo incidéncia da contribuicdo
previdenciaria sobre o terco constitucional das férias, ao fundamento de que a referida verba
detém natureza compensatdria/indenizatéria e de que, nos termos do artigo 201, §11 da CF,
somente as parcelas incorpordveis ao saldrio do servidor para fins de aposentadoria sofrem
incidéncia da contribuicdo previdenciaria.

A decisdo recorrida justificou a manutencdo de tal parcela sob o seguinte
fundamento (fl. 948):

()
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5.1 — ACIONAL CONSTITUCIONAL DE FERIAS

Quanto ao adicional constitucional de férias (1/3), a impugnante alega que se
caracteriza indenizacdo a supressao da possibilidade de outras remuneracdes no
periodo de férias, cuja natureza indenizatéria foi reconhecida pelo STF.

Relativamente a referéncia a reconhecimento da natureza indenizatdria do
adicional constitucional de férias, pelo STF, tem-se que nao ha decisdo da Egrégia
Corte com efeito erga omnes, nesse sentido. Assim, ndo se pode acolher a
alegacdo da impugnante.

(...)
Sobre a matéria convém trazer a colacdo as seguintes informacdes.

No julgamento do Recurso Extraordindrio n2? 593.068/SC, leading case do Tema
163°, a decisdo exarada pelo Supremo Tribunal Federal (STF) refere-se a questdo especifica
concernente ao regime préprio dos servidores publicos, situacdo diversa daquela enfrentada
nestes autos, em que se trata de trabalhadores vinculados ao Regime Geral de Previdéncia Social
(RGPS).

Por ocasido do julgamento do Recurso Extraordinario n? 1.072.485/PR, leading case
Tema n2 9857, o STF adotou a seguinte tese: “E legitima a incidéncia de contribuicdo social sobre o
valor satisfeito a titulo de tergo constitucional de férias.”

Foi certificado o transito em julgado da decisdao dos EMB. DECL. NOS EMB. DECL. NO
RECURSO EXTRAORDINARIO 1.072.485/PR8, em 24/09/2025, com a rejeicdo dos embargos opostos
pela Unido, tendo sido reconhecida a constitucionalidade da incidéncia da contribui¢ao
previdenciaria sobre o valor satisfeito a titulo de terco constitucional de férias, estendendo a
cobranca também as contribui¢cdes destinadas a terceiros e ao RAT/SAT, com modulacdo dos

® Tema 163 - Contribuicdo previdenciaria sobre o terco constitucional de férias, a gratificacdo natalina, os servicos
extraordinarios, o adicional noturno e o adicional de insalubridade.

" Tema 985 - Natureza juridica do terco constitucional de férias, indenizadas ou gozadas, para fins de incidéncia da
contribuicdo previdenciaria patronal.

¢ EMB. DECL. NOS EMB. DECL. NO RECURSO EXTRAORDINARIO 1.072.485 PARANA.

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTARIO. EMBARGOS DE DECLARACAO NOS EMBARGOS DE DECLARACAO
NO RECURSO EXTRAORDINARIO. REPERCUSSAO GERAL. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. TERCO DE FERIAS.
REJEICAO.

I. CASO EM EXAME

1. Embargos de declaracdo em que se pretende rediscutir a modulacdo de efeitos realizada no julgamento de
embargos anteriores, quanto a sua necessidade e aos seus marcos temporais.

2. O acorddao embargado atribuiu efeitos ex nunc ao reconhecimento da constitucionalidade da incidéncia de
contribuicdo previdencidria patronal sobre o tergo constitucional de férias, a contar da publicacdo da ata do
julgamento de mérito. Foram ressalvadas as contribui¢Ges ja pagas e ndo impugnadas judicialmente até essa mesma
data, que ndo serdo restituidas pela Unido.

Il. QUESTAO EM DISCUSSAO

3 . Discute-se a presenga de omissdo ou contradi¢do no acdorddo recorrido quanto a modulagdo temporal dos efeitos
da decisdo de mérito e as ressalvas nela contidas.

Decisdao: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaragdo opostos pela Unido, nos termos do voto do
Relator, Ministro Luis Roberto Barroso (Presidente). Plenario, Sessdo Virtual de 1.8.2025 a 8.8.2025.
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efeitos da decisdo a contar da data da publicacdo da ata de julgamento da decisdo de mérito, ou
seja, a partir de 15/09/2020, "com excecdo das contribuicGes ja pagas e ndo impugnadas
judicialmente até essa mesma data, que ndo serao devolvidas pela Unido".

Tecidas essas consideragbes, em apertada sintese, sdo as seguintes conclusées do
Tema 985:

e Foi reconhecida a constitucionalidade da contribuicdao previdenciaria sobre o
terco constitucional de férias, estendendo a cobranga também as contribui¢des
destinadas a terceiros e ao RAT/SAT.

e Com a modulagao dos efeitos da decisdo, o STF fixou eficacia ex nunc, a partir de
15/09/2020, data da publicacdo da ata de julgamento da decisdo de mérito, sem
efeitos retroativos, resguardando as a¢Ges ajuizadas antes dessa data e

e A decisdo ndo beneficia os contribuintes que ndo submeteram a questdo ao
crivo judicial, ou seja, a decisdo ndo restitui os valores recolhidos de forma
indevida.

Certificado o transito em julgado que reconheceu a legalidade da incidéncia da
contribuicdo previdenciaria sobre o tergo constitucional de férias, a partir de 15/09/2020, tal
decisdo vincula os membros das turmas de julgamento do CARF, nos termos do artigo 98 do
Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n2 1.634 de 21 de dezembro de
2023°, devendo tal decis3o ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no
ambito do CARF, nos termos do artigo 99 do RICARF™.

No caso dos presentes autos, a contribuicdo previdenciaria objeto dos presentes
autos corresponde ao periodo compreendido entre 01/01/2009 a 31/12/2009, de modo que, em
obediéncia ao que foi decidido pelo STF, devem ser excluidas do lancamento do Al — DEBCAD
51.055.027-4, a verba relativa ao adicional constitucional de férias, correspondente as seguintes
rubricas: (a) V30 - ABONO CONSTIT DE FERIAS, no montante de RS 146.582,52 e (b) V37 - ABONO
CONST DE FERIAS-DIFERENC, no montante de RS 3.016,86 (fl. 311), conforme resumo constante na
tabela abaixo (fls. 43/44):

[ AI-DEBCAD:51.055.027-4 |

° Art. 98. Fica vedado aos membros das Turmas de julgamento do CARF afastar a aplicagdao ou deixar de observar
tratado, acordo internacional, lei ou decreto.

Paragrafo Unico. O disposto no caput nio se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou decreto que:

| - ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo plenaria transitada em julgado do Supremo Tribunal Federal,
em sede de controle concentrado, ou em controle difuso, com execugdo suspensa por Resolugao do Senado Federal;
ou

Il - fundamente crédito tributario objeto de:

a) Sumula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constituicao Federal;

b) Decisdo transitada em julgado do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiga, proferida na
sistematica da repercussdo geral ou dos recursos repetitivos, na forma disciplinada pela Administracdo Tributaria;

1% Art. 99. As decisBes de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, ou pelo Superior
Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica da repercussdo geral ou dos recursos repetitivos,
deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF.
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V30 V37

jan/09 37.298,58 0,00
fev/09 10.530,14 0,00
mar/09 10.180,91 0,00
abr/09 4.159,23 0,00
mai/09 6.210,23 12,60
jun/09 4.452,30 0,00
jul/09 40.987,54 | 2.906,13
ago/09 2.056,18 98,13
set/09 10.511,69 0,00
out/09 7.135,72 0,00
nov/09 7.005,07 0,00
dez/09 6.054,93 0,00
Total 146.582,52 | 3.016,86

Da Qualificagao da Multa de Oficio.

O Recorrente alega ndo existir ao longo de toda a fiscalizagcdo qualquer prova ou
sequer evidéncia que pudesse demonstrar indicios de materialidade ou autoria do crime de
sonegagao.

Relata que ndo houve qualquer falsidade nas declaragdes transmitidas pela
Recorrente, tampouco a sonegacdao de contribuicdes previdenciarias ou evidente intuito de
fraude, eis que ausente qualquer elemento de dolo nas suas acdes (o que se comprova pelo fato
de ter a Recorrente cooperado ao longo de toda a curta fiscalizagdo). O que se verifica na presente
hipotese é tdao-somente a aplicacdo de interpretacdo legal diversa daquela entendida como
correta pelo Auditor Fiscal.

Afirma que o ndo recolhimento de tributo por divergéncia de interpretacdo entre o
contribuinte e o sujeito ativo da obrigacdo tributdria, ndo pode repercutir em reconhecimento da
pratica de sonegacdo, até mesmo porque o entendimento esposado pelo Recorrente encontra
amplo respaldo na legislacdo previdenciaria e na jurisprudéncia consolidada nos tribunais
administrativos e judiciais.

Extrai-se do Relatério Fiscal que o motivo ensejador da qualificacdo da multa
decorreu do fato de que “as empresas do grupo CPFL Energia vém sendo fiscalizadas e
reiteradamente autuadas por deixarem de recolher contribuicdes previdencidrias e por
descumprimento de obrigacBes acessoérias”, mencionando a existéncia de diversos processos em
que a matéria se repete, conforme se observa do seguinte excerto (fls. 81/83 e 103):

(...)
praticas reiteradas e ciéncia do resultado

9.1.3 Inicialmente, tendo em vista a aplicagdo da multa apontada no Capitulo XI, é
necessario relatar que ao longo dos anos as empresas do grupo CPFL Energia vém
sendo fiscalizadas e reiteradamente autuadas, tanto por deixar de recolher
contribuicdes devidas a Seguridade Social como por descumprimento de
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obrigagOes acessdrias. Anexamos ao presente processo uma relagdo de processos
eletronicos em andamento das empresas do grupo ora fiscalizadas. Dentre estes,
ha diversos processos de Autos de Infracdo, sendo que determinadas matérias se
repetem em vdrios deles.

9.1.4 A titulo ilustrativo, vejamos a ultima acgdo fiscal realizada na COMPANHIA
PAULISTA DE FORCA E LUZ, maior empresa do grupo. A acao foi determinada pelo
MPF 0810400-2010-00398-8, tendo sido lavrados os Autos de Infracdo — Al
DEBCAD 37.347.823-2, 37.347.824-0, 37.347.825-9, 37.347.826-7, 37.347.827-5,
37.347.828-3 e 37.365.131-7, incluidos no Processo Administrativo Fiscal
COMPROT 10830.720976/2012-25, e os Autos de Infragdo — Al DEBCAD
51.011.951-4 e 51.011.952-2, incluidos no Processo Administrativo Fiscal
COMPROT 10830.720975/2012-81. Nos Autos de Infracdo de Obrigacbes
Principais ha créditos lancados pelo ndo recolhimento de contribui¢cbes devidas
incidentes sobre valores pagos a titulo de participacdo nos lucros e resultados,
previdéncia complementar, gratificacbes de férias, bem como retencdes relativas
a servigos terceirizados, dentre outros assuntos. As matérias destacadas ja haviam
sido objeto de lancamento em acdes fiscais anteriores, assim como foram
novamente lancadas na presente agao.

9.1.5 Esta pratica reiterada, somada ao que se constatou durante o procedimento
fiscal, conforme apresentaremos a seguir neste relatdrio, demonstra que a CPFL
Energia tem ciéncia de que as referidas importancias sdo base de calculo das
contribuicGes previdencidrias, assim como tem ciéncia de que determinadas
condutas tem como resultado a supressdo ou reducdo do recolhimento de
contribuicdo previdenciaria, o que é tipificado como crime.

9.1.6 No Direito Penal Brasileiro, o crime existe em sua modalidade dolosa
apenas, a ndo ser que exista previsdo especifica da modalidade culposa (art. 18,
paragrafo Unico do Cédigo Penal). Os crimes contra a ordem tributaria e contra a
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previdéncia social sdo sempre tipos penais dolosos.

9.1.7 O conceito de dolo, para os fins de tipificacdo dos delitos em apreco,
encontra-se no art. 18, inciso | do Cddigo Penal, ou seja, crime doloso é aquele em
gue o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo.

9.1.8 A lei penal brasileira adotou, para a conceituacdao do dolo, a teoria da
vontade. Isto significa que o agente do crime deve conhecer os atos que realiza e
a sua significacdo, além de estar disposto a produzir o resultado deles decorrente.
Portanto, é o caso encontrado nas empresas do grupo CPFL Energia,
relativamente a supressdo ou reducgdo de contribuicdo social previdenciaria, em
gue as empresas tinham ciéncia de que determinadas condutas, por acdo ou
omissao, levariam ao referido resultado.

()

recusa de recebimento de Termos
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9.1.12 Também é oportuno registrar que durante o procedimento fiscal, além de
deixar de apresentar arquivos e documentos requeridos pela fiscalizacao,
conforme veremos adiante, a CPFL Energia chegou a recusar o recebimento de
Termos de Intimagdo enviados via postal para empresas do grupo.

9.1.13 Como pode ser visto em anexo inserido no processo (Termos recusados
pela CPFL Energia), os Termos de Intimacdo Fiscal lavrados em 11/01/2013 e
recebidos via postal em 15/01/2013 foram devolvidos a Receita Federal do Brasil
de Campinas sem terem sido abertos (devolvidos ao remetente). Lembramos que
havia indicacdo nos Avisos de Recebimento e nos envelopes de que o conteudo
continha Termos de Intimacgao Fiscal. Para justificar a devolugdo dos Termos, a
CPFL Energia utilizou a absurda alegacdo de que as correspondéncias foram
enviadas para destinatdrio que ndo pertencia a Companhia. Constam como
destinatarios nas correspondéncias enviadas: “CPFL GERACAO DE ENERGIA S/A,
referente ao Termo de Intimacdo Fiscal — T.NR.0O9 — AR DL380958834BR”;
“COMPANHIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ, referente ao Termo de Intimacdo
Fiscal — T.NR.09 — AR DL380958825BR”; “ COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ,
referente ao Termo de Intimacdo Fiscal — T.NR.08 — AR DL380958817BR"” e “ CPFL
COMERCIALIZACAO BRASIL S/A, referente ao Termo de Intimacdo Fiscal — T.NR.06
— AR DL380958803BR”. Portanto, pela clareza com que foram identificados os
destinatdrios nas correspondéncias, é inadmissivel a alegacdo de que tais
intimacGes, também identificadas nos envelopes, pudessem ndo se referir a
empresas do grupo CPFL Energia.

()

10.3 Conforme relatado no Capitulo X - DESCRICAO DOS FATOS APURADOS NO
PROCEDIMENTO FISCAL, a CPFL Brasil tinha plena ciéncia de que determinadas
importancias eram fatos geradores de contribui¢cdes previdencidrias e destinadas
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a outras entidades e fundos e, mediante a¢des ou omissGes dolosas, tentou
impedir o conhecimento por parte das autoridades fazendarias da ocorréncia do
fato gerador da obrigagao tributdria principal, caracterizada pelo evidente intuito
de sonegacao.

10.4 Dessa forma, demonstrado que o procedimento adotado pelo sujeito passivo
se enquadra nas hipdteses definidas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 1964,
o lancamento de oficio serd efetuado com qualificagdo da multa, correspondente
ao percentual de 75% duplicado, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis. Portanto, a Multa Qualificada a ser aplicada
corresponde ao percentual de 150% sobre o imposto ou contribuicdo nao
recolhido e ndo declarado.

()

E justificavel a exigéncia da multa qualificada prevista no artigo 44, inciso |, § 12 da
Lei n2 9.430 de 1996 quando o contribuinte tenha procedido com evidente intuito de fraude, nos
casos definidos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502 de 1964. Sobre o tema, por elucidativo,
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pertinente a reproducdo do seguinte excerto do voto de relatoria do Conselheiro José Eduardo
Dornelas Souza, no acérdao n? 1301-005.782:

(...)

Para que se possa cogitar da multa qualificada de 150%, imprescindivel que a
autoridade fiscal identifique e comprove a exata acdo ou omissdo dolosa, tanto no
aspecto objetivo (pratica de ato ilicito), quanto no aspecto subjetivo (vontade ou
intengdo de lesar o fisco).

Essas situagGes normalmente sao identificadas através de uso de meios inidoneos
para acobertar fatos que dao origem ao crédito tributario ou pela pratica de
medidas que induzam a erro o trabalho da fiscalizagdo. Tratam-se dos
denominados atos dolosos ou fraudulentos, que levam ao caminho da sonegacao
ou evasao fiscal, tais como uso de “notas fiscais frias”, “notas fiscais de favor”,
contabilidade paralela, conta bancaria ndo declarada (“caixa 2), interposicdo
fraudulenta de pessoas (“laranjas” ou “testa de ferro”), falsidade ideoldgica,

documentos falsos etc.

S30 essas as condutas previstas nos artigos 71 a 73 da Lei n? 4.502/64,
dispositivos estes que conferem natureza penal a aludida penalidade qualificada,
necessitando do elemento dolo a sua caraterizagao.

Semelhante entendimento foi consignado pela Conselheira Livia De Carli Germano
(Relatora designada para redigir o voto vencedor no Acérddo CSRF n2 9101-
002.189), em sessdo realizada no dia 21 de janeiro de 2016:

“Como ensina Branddo Machado, na nog¢dao de dolo se insere a idéia de
contrariedade ao direito, ou seja, da pratica de um ilicito (“Um caso de
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elusdo de imposto de renda”. In: Direito Tributario Atual, vol. 9, S3o Paulo:
Resenha Tributdria, 1989, p. 2209).

Da mesma forma, MARCO AURELIO GRECO observa:

Se ndo houve intuito de enganar, esconder, iludir, mas se, pelo contrario, o
contribuinte agiu de forma clara, deixando explicitos seus atos e negdcios,
de modo a permitir a ampla fiscalizagdo pela autoridade fazendaria, e se
agiu na convicgao e certeza de que seus atos tinham determinado perfil
legalmente protegido — que levava ao enquadramento em regime ou
previsdo legal tributariamente mais favoravel — nao se trata de caso
regulado pelo inciso Il do artigo 44, mas sim de divergéncia de
qualificagdo juridica dos fatos; hipotese completamente distinta da fraude
a que se refere o dispositivo.

A multa agravada sé tem cabimento se o elemento subjetivo do tipo for a
fraude no sentido de enganar, esconder, iludir, etc."

(Planejamento Tributario, Sdo Paulo: Dialética, 2004, grifos nossos)

E que para que se possa falar em dolo, para além da intencdo (elemento
subjetivo), é necessario que o que se pretende seja ilicito (elemento objetivo), ou

=l 51




ACORDAO 2101-003.604 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10830.727498/2013-65

seja, é preciso que tal intencdo seja direcionada a pratica de ato ou omissdo
contrdrios ao direito.

Nesse passo, ndo basta a intencdo de reduzir a tributacdo. E necessario, sim, que
o contribuinte, ao buscar tal resultado, adote conduta que afronte norma que
proiba ou obrigue, ou seja, contrarie uma norma imperativa, praticando assim um
ato tipico.

E neste sentido que os artigos 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502/64 trazem as condutas
tipicas da sonegacdo, fraude e conluio, todas elas supondo a inequivoca
constatacdo de dolo, elemento essencial do tipo.

Com efeito, o ilicito tributario pode compreender um dos dois elementos: (i)
elemento objetivo, que corresponde propriamente ao ilicito tributario (ndo

pagamento, pagamento a menor ou postergacdo de pagamento de tributo); e (ii)
elemento subjetivo, identificado pelo conhecimento prévio de utilizacdo de atos

ou negdcios ilicitos para reduzir ou ndo pagar tributo, isto é, dolo especifico.

Todo langcamento parte de um ilicito tributario (elemento objetivo). Contudo,
somente o ilicito praticado em evidente inten¢do de fraudar o fisco apresentard o
dolo (elemento subjetivo), elemento que da azo 4 qualificacdo da multa.

(..))

Ressalte-se ainda que o ilicito tributdrio praticado — de declarar tributos em valor
inferior ao escriturado — possui tipificacao legal prdpria no inciso | do artigo 44 da
Lei n29.430, de 1996:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas:
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| — de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de
imposto ou contribuicdo nos caos de falta de pagamento ou recolhimento,
de falta de declaragdo e nos de declaracao inexata.

Como se vé, o ndo pagamento de tributos e a apresentagao de declaragdo inexata
sdo hipodteses tipificadas que ensejam a aplicagdo da multa de 75%, em razao de
expressa disposicdo legal.

Assim, ha de ser afastada a multa de oficio qualificada, remanescendo a multa no
patamar de 75%.

()

O fato das empresas do grupo CPFL Energia terem sido fiscalizadas e autuadas, por
deixar de recolher contribuicGes devidas a Seguridade Social e por descumprimento de obrigacdes
acessorias, em relacdo a determinadas matérias que se repetem em varios deles, por si s6 ndo
justifica a qualificacdo da multa de oficio se nao restar configurado o intuito de fraude.

No caso em andlise, de se ressaltar, que em relacdo a pelo menos uma dessas
matérias que foram objeto do lancamento, havia sido submetida ao crivo judicial, pendente de
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decisdo, cujo transito em julgado somente ocorreu no ano de 2025. Em relacdo a outras houve
alteracdo de entendimento, de modo que ainda que o contribuinte tenha incorrido na mesma
infracdo em periodos fiscalizados, ndo se pode sob o pretexto de conduta reiterada majorar a
multa de oficio sem deixar demonstrada a conduta do contribuinte enquadrdvel nos artigos
71,72 e 73 da Lei n2 4.502 de 30 de novembro de 1964.

A Lei n? 14.689 de 20 de setembro de 2023 alterou a redagao do artigo 44 da Lei n2
9.430 de 1996, nos seguintes termos:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas: (Vide Lei n? 10.892, de 2004) (Redacdo dada pela Lei n? 11.488, de
2007)

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdo e nos de declaragdo inexata; (Vide Lei n? 10.892, de 2004) (Redacdo
dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

(..))

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd
majorado nos casos previstos nos arts. 71,72 e 73 da Lei n2 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis, e passard a ser de: (Redacdo dada pela Lei n? 14.689, de 2023)

(..))

VI — 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenga de imposto ou de
contribuicdo objeto do lancamento de oficio; (Incluido pela Lei n2 14.689, de
2023)
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VIl — 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de
imposto ou de contribuicdo objeto do lancamento de oficio, nos casos em que
verificada a reincidéncia do sujeito passivo. (Incluido pela Lei n2 14.689, de 2023)

§ 19-A. Verifica-se a reincidéncia prevista no inciso VIl do § 19 deste artigo
qguando, no prazo de 2 (dois) anos, contado do ato de langcamento em que tiver
sido imputada a a¢do ou omissao tipificada nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502,
de 30 de novembro de 1964, ficar comprovado que o sujeito passivo incorreu
novamente em qualquer uma dessas acGes ou omissdes. (Incluido pela Lei n2
14.689, de 2023)

()

§ 19-C. A qualificacdo da multa prevista no § 12 deste artigo ndo se aplica
quando: (Incluido pela Lei n? 14.689, de 2023)

| — ndo restar configurada, individualizada e comprovada a conduta dolosa a que
se referem osarts. 71,72e73 da Lei n2 4.502, de 30 de novembro de
1964; (Incluido pela Lei n2 14.689, de 2023)
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Il — houver sentenga penal de absolvicdo com apreciacdo de mérito em processo
do qual decorra imputacdo criminal do sujeito passivo; e (Incluido pela Lei n2
14.689, de 2023)

(...)

§ 2° Os percentuais de multa a que se referem o inciso | do caput e o § 1° deste
artigo serdo aumentados de metade, nos casos de ndo atendimento pela sujeito
passivo, no prazo marcado, de intimacdo para: (Redacdo dada pela Lei n2 11.488,
de 2007)

| - prestar esclarecimentos; (Redacdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

Il - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no
8.218, de 29 de agosto de 1991; (Redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

Il - apresentar a documentacdo técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Redacdo
dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

(..))

Assim, somente com a alteragdo na reda¢ao do artigo 44 da Lei n2 9.430 de 1996,
promovida pela Lei n? 14.689 de 2023 ficou estabelecida a majoracdo da multa prevista no inciso |
do caput do referido artigo, nos casos previstos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502 de 30 de
novembro de 1964, para os seguintes percentuais: (i) 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou
a diferenca de imposto ou de contribuicdo objeto do langcamento de oficio (§ 19, inciso VI); (ii)
150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferenga de imposto ou de
contribuicdo objeto do lancamento de oficio, nos casos em que verificada a reincidéncia do sujeito
passivo (§ 19, inciso VII) e (iii) verifica-se a reincidéncia prevista no inciso VIl do § 192 deste artigo
guando, no prazo de 2 (dois) anos, contado do ato de langcamento em que tiver sido imputada a
acao ou omissao tipificada nos artigos. 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502 de 30 de novembro de 1964,
ficar comprovado que o sujeito passivo incorreu novamente em qualquer uma dessas a¢des ou
omissoes (§ 12-A).

Anota-se, por fim, que a alegada recusa de recebimento de Termos de Intimacdo
enviados via postal para empresas do grupo, seria passivel de agravamento da multa lancada, nos
termos do disposto no artigo 44, inciso |, § 22 da Lei n29.430 de 1996™ e n3o de qualificacao dela.

"' Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas: (Vide Lei n? 10.892, de 2004)
(Redagdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou contribuicdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de declaragdo inexata; (Vide Lei n2 10.892, de 2004)
(Redagdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

Il - de 50% (cinqlienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redagdo dada pela Lei
n? 11.488, de 2007)

a) na forma do art. 82 da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que ndo tenha
sido apurado imposto a pagar na declaragdo de ajuste, no caso de pessoa fisica; (Redacdo dada pela Lei n? 11.488, de
2007)
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Em vista dessas consideracbes, nos presentes autos o evidente intuito de fraude
ndo foi devidamente justificado e comprovado pela autoridade lancadora, de modo que deve ser
afastada a multa qualificada, reduzindo-a ao percentual de 75%.

Dos Juros de Mora sobre a Multa de Oficio.

A matéria ndo comporta maiores discussdes tendo em vista que se encontra
pacificada neste CARF, objeto da Sumula CARF n? 108, abaixo reproduzida, de observancia
obrigatdria por parte de seus membros a teor da disposicdo contida no artigo 72 do Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) aprovado pela Portaria MF n2 343,
de 09 de junho de 2015:

Suimula CARF n2 108
Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018

Incidem juros moratérios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liguidagdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
oficio. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 129 de 01/04/2019, DOU de
02/04/2019).

Conclusao

Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, vota-se por conhecer
parcialmente do recurso voluntdrio, ndo conhecendo das alegacdes acerca da representacao fiscal
para fins penais e da impossibilidade de cobranca concomitante da multa de mora e da multa de
oficio; na parte conhecida, em rejeitar as preliminares de nulidade e, no mérito, em dar-lhe
provimento parcial para: (i) excluir do Al — DEBCAD 51.055.027-4: (i.1) os valores referentes ao
PGBL para gerentes e executivos e (i.2) a verba relativa ao adicional constitucional de férias,
correspondente as seguintes rubricas: (i.2.a) V30 - ABONO CONSTIT DE FERIAS, no montante de RS

b) na forma do art. 22 desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de
calculo negativa para a contribuicdo social sobre o lucro liquido, no ano-calendario correspondente, no caso de pessoa
juridica. (Redac¢do dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera duplicado nos casos previstos nos arts.
71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas
ou criminais cabiveis. (Redagdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

| - (revogado); (Redagdo dada pela Lein2 11.488, de 2007)

Il - (revogado); (Redagdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

Il - (revogado); (Redagdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

IV - (revogado); (Redacdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

V - (revogado pela Lei n2 9.716, de 26 de novembro de 1998). (Redacdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

§ 22 Os percentuais de multa a que se referem o inciso | do caput e o § 12 deste artigo serdo aumentados de metade,
nos casos de ndo atendimento pela sujeito passivo, no prazo marcado, de intimagdo para: (Redagdo dada pela Lei n?
11.488, de 2007)

| - prestar esclarecimentos; (Redagdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

Il - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991;
(Redacdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

Il - apresentar a documentacdo técnica de que trata o art. 38 desta Lei. Redacdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

(...)
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146.582,52 e (i.2.b) V37 - ABONO CONST DE FERIAS-DIFERENC, no montante de RS 3.016,86 e (ii)
reduzir a multa de oficio ao percentual de 75%.

Assinado Digitalmente

Débora Fofano dos Santos
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